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,-----CONGRESSO NACIONAL--------, 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § 1•, da Constituição, e eu, 
Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 006, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.490, de 30 de novembro de 1976, que altera a legisla­
ção relativa ao Imposto Único oobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos, 
concede isenção fiscal, e dá outras providências. 

Artigo único. Ê aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.490, de 30 de novembro de 1976, que altera a 
legislação relativa ao Imposto Único sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos, concede isen­
ção fiscal. e dá outras providências. 

Senado Federal, em 19 de abril de 1977.- Senador Petrônio Portella, Presidente. 

r aço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § 1•, da Constituição, e eu, 
Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 007, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.493, de 7 de dezembro de 1976, que altera a 
legislação do Imposto de Renda, e d' outras providências. 

Artigo único. Ê aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.493, de 7 de dezembro de 1976, que altera ale­
gislação do Imposto de Renda, e dá outras providências. 

Senado Federal, em 19 de abril de 1977.- Senador Petrônio Portella, Presidente. 



.• 
I 1.•,..; .•i J..• ' f 

940 .Qúaitá-ulra io. l~ DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Abrlldel977 

.-----~~--SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 

Petrônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 003, DE 1977 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a realizar operação de crédito no valor 
de CrS 11.807.857,00 (doze milhões, oitocentos e sete mil, oitocentos e cinqüenta e sete cru­
zeiros). 

Art. I • Ê o Governo do Estado de Minas Gerais autorizado a contratar operação de crédito, no valor 
de Cr$ 12.807.857,00 (doze milhões, oitocentos e sete mil, oitocentos e cinqüenta e sete cruzeiros), junto à 
Caixa Econômica Federal, por conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada ao 
financiamento da instalação de 5 (cinco) Centros Sociais Urbanos e a reativação de outros 3 (três) nascida­
des de Belo Horizonte, Contagem e Rio Acima. 

Art. 2• A operação de crédito a que se refere o artigo anterior, por força do disposto no art. 2• da 
Resolução n• 93, de li de outubro de 1976, que modificou a Resolução n• 62, de 28 de outubro de 1975, 
ambas do Senado Federal, é considerada extralimite visto que os recursos serão provenientes do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Art. 3• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 19 de abril de 1977.- Senador Petrônio Portella, Presidente. 

SUMÁRIO 

I -ATA DA 32• SESSÃO, EM 19 DE ABRIL DE 19'77 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Men,.gen• do Senhor Presidente da Repúbli<ll 

Submetendo ao Senado a escolha de nomes indicados para 
cargos cujo provimento depende de sua prévia aquiescência: 

N9 61/77 (n9 96/71, na orígem), relativa à escolha do Dou­
tor Ruy de Lima Pessôa, Procurador-Geral .. do Ministério 
Público Militar, para exercer o cargo de Ministro do Superior 
Tribunal Militar, na vaga decorrente do falecimento do Ministro 
Nelson Barbosa Sampaio. 

N"' 62/77 (n9 97/17, na origem), relativa à escolha do Sr. 
Raul Henrique Castro Silva de Vincenzi, Ministro de Primeira 
Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função de Em­
baixador do Brasil junto à República do Chile. 

N"' 63J77 (n'i' 98/77, na origem), re\aüva à esço\ha do Sr. 
David Silveira da Mata JÚnior, Ministro de Primeira Classe, da 
Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República da Venezuela. 

Restituindo autógrafos de projeto de lei sancionados: 

N 9 64/77 (n9 94/77, na origem), referente ao Proj.eto de Lei 
da Câmara n9 8/77 (o9 3.03Q--'B/76, na Casa de origem), que auto­
riza reversão ao Município <;!e Formosa, Estado de Goiâs, de 
imóvel que menciona. (Projeto que se transformou na Lei 
n9 6.410, de 15 de abril de 1977.) 

De agradecimento de comunicação: 

N9 65/77 (n9 104(77, na origem), referente à aprovação dos 
Projetos de Decreto Legislativd n9s 2 e 3, de 1977-CN; do \'eto 
aposto ao Projeto de Lei do Senado nO? 20(73; e da escolha dos 
Srs. Antonio Borges Leal Castello~Branco, Roberto Luiz 
Assumpç:ào de Araújo e Quintino Symphoroso beseta, para car-

gos cujo prOvimento depende de prévia aquiescência do Senado 
FederaL 

1.1.2 - A viso do Sr. Minl!itro de Estado dos Transportes 

N9 0\fGM/17, encami..nh.ando ao Senado informações 
daquele Ministério sobre o Projeto de Lei do Senado n9 158/75, 
de autoria do Sr. Senador Vasconcelos Torres, que dispõe sobre 
terminais de transportes terrestres, e dá outras providências. 

1.1:.3- Oficios do Sr. lO?~Secretirio da Câmara dos Depu­
tados 

Encaminhando à re11i.siio do Senado autógrafos dos seguintes 
projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n9 15f17 (n9 741-D/72, na 
Casa de origem), que acrescenta a alínea J. ao art. 3'? da Lei 
n9 4.898, de 9 de dezembro de 1965-, que "regula o direito de re~ 
presentaçào e o processo de responsabilidade administràtiva civil 
e penal, nos casos de abuso de autoridade. 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 l/77 (n9 83-B/77, na 
Casa de origem), que aprova o texto do Acordo Sanitário para o 
Meio Tropical, firmado entre a República Federativa do Brasil e 
a Repúb\\ca do Peru, a bordo do navio da Armada Peruana, 
Ueayall, fundeado no Rio Amazonas (Solimões), na linha de 
fronteira brasileiro-peruana, em 5 de novembro de 1976. 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 2j77 (n11 82-B/77, na 
Casa de origem), que aprova o texto do Convênio sobre Trans­
portes Fluviais, firmado entre a República Federativa do Bra%il e 
a República do Peru, a bordo do navio da Armada Peruana, 
Ucayali, fundeado no Rio Amazonas (So\imões), na linh<t de 
fronteira brasileiro-peruana, em 5 de novembro de 1976. 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 3{77 (!19 87-B/77, na 
Casa de origem), que aprova o texto do Acordo Cultural, fir~ 
mado entre a República Federativa do BrasiÍ e o Governo da Re­
pública do Suriname, em Brasília, a 22 de junho de 1976. 
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1.2.4- Comunicaçio da Presidência 

- Arquivamento do Projeto de Lei da Câmara n"' 80)76 (n"' 
484-B/75, na Casa de origem), que dispõe sobre a opção de 
compra pelo Poder Executivo de mercadorias exportáveis, por 
ter recebido pareceres contrários, quanto ao mérito, das comis­
sões a que foi distribuído. 

1.2.5- Ujtura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n9 45J77, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que acrescenta disposítivo à lei de Di­
retrizes e Bases para o Ensino de ,., e 29 Graus, de modo a tornar 
obrigatório o ensino de noções de trânsito. 

1.2.6 - Requerimentos 

N~' 62(77, de autoria dos Srs. Senadores Lourival Baptista e 
Ruy Santos, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Fe­
deral_ do pronunciamento proferido ontem, pelo Excelentíssimo 
Senhor Presidente Ernesto Geisel, por ocasião da abcrwra da 
IX Conferência Brasileira de Comércio Exterior, no Palácio das 
Convenções do Parque Anhembi, em São Paulo. 

N" 63(77, de autoria dos Srs. Senadores Henrique de La 
Rocque e Ruy Carneiro, solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, do artigo sob o título "A lição exemplar do Con­
de Pereira Carneiro". 

N" 64/77, de autoria do Sr. Senador Ruy, de dispensa de in­
terstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto de 
Resolução n~> 4/77, que autoriza a Prefeitura Municipal de foz 
do Iguaçu (PR) a realizar operação de crédito no valor de 
Cr$ I 19.999.932,05, junto ao Banco do Estado do Paraná S.A., a 
fim de que figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. Aprovado. 

N~> 65/77, de autoria do Sr. Senador Virgílio Távora, de dis­
pensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para o 
Projeto de Resolução n~> 7/77, que autoriza o Governo do Estado 
do Ceará a reaii;mr operação de crédito no valor de 
Cri 25.000.000.00. junto à Caixa Econômica Federal, a fim de 
que figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. AptOl'.Rdo. 

1.2.7 -Comunicação da Presidência 

~Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal 
a realizar-se hoje, às I 8 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.2.8 - Discunos do Expediente 

SElllA DOR RUY CA RNEJRO- Transcurso da data natalí­
cia do ex-Presidente Getúlio Vargas. 

SENADOR HENRIQUE DE LA ROCQUE- Reveren­
ciando a memória do jornalista Geraldo Costa Manso. 

SE/'UDOR OTTO LEHMANN- Necrológio do Sr. Fran­
cisco Matarazzo Sobrinho. 

1.2.9- Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n"' 46/77, de autoria do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres, que modifica a Lei n~' 4.717, de 29 
de junho de 1965, que regula a ação popular. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 47/17. de autoria do Sr. Se­
nador Vasconcelos Torres, que outorga a regalia da prisão espe­
dal aos professores do ensino primãrio e do ensino médio. 

-Projeto de Lei do Senado n~> 48/77, de autoria do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres, que determina medidas sobre as 
embalagens de detergentes, sabões e outros produtos da espécie, 
e dá outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n9 49/77, de autoria do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres, que concede passe permanente aos 

aeronautas e aeroviários, com mais de vinte (20) anos de serviço 
nas empresas aéreas brasileiras. 

-Projeto de Lei do Senado n9 50/77, de autoria do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres, que dispõe sobre o cancelamento 
de penalidades aplicadas a servidores civis e o abono de faltas 
nào justificadas. 

-Projeto de Lei da Senado n'>' 51/77, de autoria do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres, que disciplina a venda, no 
comércio varejista, dos cereais acondicionados em pacotes padro­
nizados. 

-Projeto de Lei do Senado n~> 52f71, de autoria do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres, que: dispõe sobre a exigência de pro­
va de autenticidade para a comercializaçà'? de obras de arte. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n'>' 34/77, do Sr. Senador Mendes Canale, 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, da men­
sagem enc<Jminhada à ONU por Sua Excelência o Senhor Presi­
dente da República, General Ernesto Geisel, pela passagem do 
Dia Internacional para a eliminação· da discriminação racial. 

Aprovado. 
-Requerimento n9 41/77, do Sr. Senador Daniel Krieger, 

solicitando seja anexado aos Projetos de Lei do Senado 
n•s !28(74; 89, I 64, !89, I 97, I 98, 226/75, e I 5, 47, 79, 200, 25 I, 
290, 291, e 305/76, o de n9 2,.de 1977, do Sr. Senador Nelson 
Carneiro, que modifica a Lei n~ 5.101, de 13 de setembro de 
1966. Aprovado. 

-Projeto de Lei da Câmara n~> 6j17 (n" 2.381-B/76, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repú­
blica, que autoriza a venda pelo Instituto Brasileiro do Café de 
imóvel de sua propriedade, em Governador Valadares, à União. 
Aprovado. À sanção. 

-Projeto de Resolução nQ 9/77, que autoriza o Governo do 
Estado de Minas Gerais a realizar operação de crédito no valor 
de Cr$ 12.807.857,00 (doze milhões, oitocentos e sete mil, oito. 
centos e cinqüenta e sete cruzeiros), junto à Caixa Econômica Fe­
deral. Aprol'ado. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Lei do Senado n"' I4/76, do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivo à Consolidação das 
Leis do Trabalho. Discusslo adiada para a sessão do dia 19 de 
maio vindouro, nos termos do Requerimento n\' 66/77. 

!.4- MATÉRIA APRECIADA APÓS A ORDEM DO 
DIA 

~Redação final do Projeto de Resolução nY 9/77, cons­
tante do quarto item da Ordem do Dia. Aprovada, ·nos termos do 
Requerimento n~> 67 (77. Á promulgação. 

!.5- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR MARCOS FREIRE- Aspecto jurídico-institu­
cional do País. Convocação de assembléia constituinte com vista 
à reconciliação da nação brasileira. 

SENADOR JOSE SARNEr. pela Liderança- Resposta ao 
discurso do Sr. Marcos Freire. 

SENADOR BRAGA JVNIOR- Elevação do número dare­
presentação popular dos Territórios, na Câmara dos Deputados. 

SENADOR OSIRES TEIXEIRA -"Dia Internacional do 
fndio''. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Declarações do Se­
cretário de Arrecadação e Fiscalização do JNPS, veiculadas na 
Imprensa, a respeito do endividamento dos municípios brasilei­
ros, 
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SENADOR VASCONCELOS TORRES- Carta recebida 
de comerciante de Campos- RJ. referente à situação do Con· 
junto Residencial Santo Amaro naquela cidade, 

SENADOR JOSt SARNEY - Posse do Sr. Humberto 
Barreto na Presidência da Caixa Econômica Federal. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - falecimento do 
Professor Olavo Ferreira Leite. 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI-
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

l-ATA DA 33•SESSÃ0, EM l9DEABRILDE 1977 

2.1- ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

Z.Z.l - Requerimeotoo 

N? 68f77, de autoria do Sr. Senador Virgílio Távora, solici­
tando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do pronuncia­
mento proferido ontem pelo Exmll Sr. Ministro Reis Velloso, por 
ocasião da instalação da IX Conferência Brasileira de Comércio 
Exterior, no Palácio das Convenções do Parque Anhembi, em 
São Paulo. 

N'>' 69j77, de autoria do Sr. Senador Braga Júnior, solici­
tando a transcrição, nos Anais. do Senado Federal, do artigo "As 
Intervenções Militares", de autoria do Senador Jarbas Passa­
rinho, publicado na edição do Correio Brazlllense do dia 14-4-77. 

2.>- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Resolução n9 4/77. que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Fot do Iguaçu (PR) a realizar operação de crédito 

no valor de Cr$ 119.999.932,05 (cento e dezenove rni\hões, nove­
centos e noventa e nove mil, novecentos e trinta e dois cruzeiros e 
cinco centavos) junto ao Banco do Estado do Paranâ S.A. 
Aprovado. Ã Comissão de Redação. 

- Projeto de Resolução n9 7/77, que autoriza o Governo do 
Estado do Ceará a realizar operação de crédito no valor de 
Cr$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de cruzeiros), junto à 
Caixa Econômica Federal. Aprovado. Ã Comissão de Redação. 

2.4- MATÉRIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO 
DIA 

- Redação final do Projeto de Resolução n9 4f77, cons­
tante do primeiro item da Ordem do Dia. Apro-nd.o, nos tet"mos 
do Requerimento n~' 70/77. À promulgação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n~> 7/77, cons­
tante do segundo item da Ordem do Dia. Aprovada, nos termos 
do Requerimento n"' 71/77. Ã promulgação. 

2.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3-ATAOECOMISSÃO 

4- MESA DIRETORA 

5- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN· 
TES 

ATA DA 32• SESSÃO, EM 19DEABRILDE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. PETRÓNIO PORTELJ.,A E JOS!t LINDOSO 

ÃS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Altevír Leal - Braga Junior - Evandro 
Carreira- José Lindoso- Cattete Pinheiro.- Jarbas Passarinho­
Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque -
José Sarney- He\vidio Nunes- Petrõnio Portella- Mauro Bene· 
vides- Virgílio Távora - Wilson Gonçalves- Agenor Maria­
Dinarte Mariz - Domício Gondim - Ruy Carneiro - Marcos 
Freire- Luiz Cavalcante- Augusto Franco- Gilvan Rocha -
Lourival Baptista - Heitor Dias- Luiz Viana - Ruy Santos -
Eurico Rezende - Roberto Saturnino - Vasconcelos Torres -
Benjamim Farah- Danton Jobim- Nelson Carneiro- Gustavo 
Capanema- Itamar Franco- Magalhães Pinto- Franco Monto­
r o - Orestes Quércia - Otto Lehmann - Benedito Ferreira -
Lázaro Barboza - Osires Teixeira - Italívio Coelho ~ Mendes 
Canale- Saldanha Derzi - Leite Chaves - Evelâsio Vieira - Le­
noir Vargas- Otair Becker- Paulo Brossard. 

O SR. PR~IOENTE (Petrônio Portella)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de St Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão, 

O Sr. 1"'-Secretãrio vai proceder à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

Do Senhor Presidente da República. submetendo ao Senado a 
escolha de nomes indicados para cargos cuío provimento depende de sua 
prévia aquiescência: 

MENSAGEM N• 61, DE 1977 
(n" %/77, na orlaem) 

Ex.celentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 

Nos termos dos artigos 42, item 111, e 128, da Constituição, 
tenho a honra de submeter à consideração do Egrégio Senado Fe­
deral o nome do Senhor Doutro RUY DE LIMA PESSOA, Procura­
dor-Geral do Ministério PUblico Militar, para exercer o cargo de 
Ministro do Superior Tr\b\lnal Militar. na vaga decorrente do faleci­
mento do Ministro Nelson Barbosa Sampaio. 

Os méritos do Senhor Doutor RUY DE LIMA PESSOA, que 
me i.nduziram a escolhê-lo para o desempenho desse elevado cargo 
constam do anexo Curriculum Vitae. 

Brasília, em 18 de abril de 1977,- Ernesto Geisel. 
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CURRICULUM VITAE 

Nome: Ruy de Uma Pessôa 

1: Dados Pessoal! 
1.1 -Data de nascimento e local 
29 de fevereiro de 1920- Salvador- Bahia 
1.2- Filiação 
Jorge Cavalcanti Ribeiro Pessôa e Anita de Uma Pessôa 
1.3- Estado Chril e nome do cônjuge 
Caso com Maria Silva Pessôa 
1.4 - Endere(o residencial 
SQS 115- Bloco ''H"- Ap.403- Brasília- DF 
1,5- Procursdor-Gera1 do Ministério Público MUitar 
1.6- Endereço funcional 
Procuradoria da Justiça Militar- Edifícío do Superior Tribu­

nal Militar- Brasma- DF 

2: Nh·el de fotmaçio 
2.1- Educação Setuddária 
1936- Curso de Humanidade- Colégio. N. S. da Vitória­

Salvador- Bahia; Colégio Sào José- Internato- Rio de Janeiro 
-Guanabara. 

Educaçio Superior 
1943- Faculdade de Direito da Universidade da Bahia. 

l.l - Cursos de ••tendo 
Sobre Segurança Póblica em 1964 - Departamento de Estado 

dos Estados Unidos da América- Universidade de Indiana- Poli­
cia Estadual de Indiana- USA; 

Currículo da ADESG- 1969 -Salvador- Bahut; 
Diploma de "Yndiana State Police- Division of Trainíng and 

Personnel" por haver completado o referido curso em 3 de novem­
bro de 1964; 

"Certificat o f Achievement - Departament of State Agency o f 
International Development" por haver concluído o curso em 15 de 
dezerubro de l 964; 

Certificado de Assistente do 11' Curso de Formação Democrá­
tica, realizado de 11 fll a 2/12j67, pelo Grêmio Artur Côrtes, em 
Salvador- Bahia; 

Diploma que lhe foi conferido pela Associação dos Diplomados 
da Escola Superior de Guerra pela sua freqüência e participação nos 
trabalhos do Ciclo de Conferência sobre Segurança Nacional e 
Desenvolvimento, no período de 15/9 a 23j10f69; 

2.3 - Títulos 
Primeiro lugar em concurso realizado em rodo Brasil, para Pro­

motor da Justiça Militar da 3• Categoria, a 22 de dezembro de 1959. 
Quinto lugar, em todo Brasil, para Auditor da Justiça Militar, 

em 1959. 
Promotor efetivo por Decreto de llA-60. 
Professor de Português na Fundação Visconde de Cairú da 

Faculdade de Ciências Econômicas da Bahia. 

2.4- Membro de Entidades Nacionais e Estrangeiras 

Do "Grêmio Acadêmico Jackson Figueiredo" Rio de Janeiro­
GB- 1935: 

Do "Centro Acadêmico Ruy Barbosa" da Faculdade de Direito 
da Universidade Federal da Bahia (Tesoureiro e Presidente)- 1939; 

Do Instituto dos Advogados do Brasil e da Ordem dos Advo­
gados do Brasil- !946; 

Titular do 19 Congresso de Direito Penal Militar Rio de Janeiro 
-GB-1958: 

Do Instituto Brasileiro de Criminologia - !948: 
Do Instituto Histórico e Geográfico da Bahia- 1954; 
Da União Brasileira de Direito Criminal- 1949; 
Do J9 Simpósio de Policia realizado pelo Comando da 6• RM-

1964: 
Titular do IV Congresso Internacional de Chefes de Polícia, 

realiz.adoem Loulnville(USA}- (964: 

Da Associação Internacional de Chefes de Polícia, sede em 
Washington (USAI-1964; 

Representante do Brasil no V Congresso Interamericano do 
Ministério Público, reafizado no Panamá - Rep. do Panamá -

(1975~ 

) ..... 
.'·' 

3.1 -Justiça Militar 

Designado por Decreto de 12-12-46, para a função de 2f 
Substituto de Promotor Militar de 3• Categoria; 

Designado por Decreto de 2~3-49, Dl'rlo Oficial de S-3-49 para 
a fun~ão de f9 Substituto de Promotor Mílitar de 3• Categoria; 

Nomeado por Decreto de 11-4~60 para o cargo de Promotor 
Militar de 3• Categoria; 

Promovido a Promotor Militar de 2• Categer\&--{X}f Oecreuwte 
28-2-69, Dl'rio Oficial de 3-J-69; 

Designado por Decreto de 12-5-71, publicado no Dlúto Oficlll, 
da mesma data, para o cargo de Procurador.Geral da Justiça 
Militar, empossado a 24-5-71; 

Promovido ·a Procurador Militar de l• Categoria Dec. 30..7-74, 
Diário OficiaiJ0-7-74. 

~-l - Outros Cargos 

Delegado-All)(iliar do Secretário de Segurança Pública do 
Estado da Bahia- conforme autorização publicada no Dtirio Qft .. 
da! de 20-4-63: 

Chefe da Polinter, no Estado da Bahia, de 2().4 a 6--6-66; 
Diretor do Departamento de Polícia Judiciária e Administrativa 

da S.S.P.- Bahia -1965; 
Secretário de Segurança Pública do Estado da Bahia, de 6~6-66 a 

7-4~67-- Diário Oficial de 6-6-66. 

4: Elogios 

Referências Elogiosas: "Em 14-2, o Exm' Senhor General 
Comandante da Região assim se expressou: o Tenente Ruy de Uma 
Pessõa, do 19'1 BC que esteve à disposição da 3• Sec. do EMR de 2S.. 
10-43, a 9~2-44, para auxiliar a serviço de Vigilârtcia do Litoral. 

Durante este tempo, deu cabal desempenho a todas as missões 
que lhe foram confiadas tendo se mostrado sempre ativo e dedicado 
<.~O st:rviço (N(E.M. 3 Doc. 160} (Rol. Reg. n9 35, de 11~2-44) ~ 199 
Batalhão de Caçadores- VI RM- Salvador. 

Do Exm~> Senhor General de Exército A.urêlio de Lyra Tavares1 

Comandante da Escola Superior de Guerra, ao Senhor Dr. Ruy de 
Lima Pe.~sôa, em 27-1.2-66 - "Este Comando tem o prazer de 
agradecer a Vossa Excelência pela conferência magnífica que, em 
atendimento ao convite formulado, pron7nciou nesta Escola no dia 
cinco do corrente. Devo consignar que a brilhante cooperação de 
Vos:>a Excelên-:ia atendeu plenamente aos objetivos de nossos estu­
dos". 

Do Exm9 Senhor General de Exército Aurélio Lyra Tavares, 
Comand.:mtc da Escola Superior de Guerra, ao Excdentíssimo Se­
nhor Governador do Estado da Bahia - Rio, 27~12-66 - "Em 
atendimento ao convite deste Comando e com a devida permissão de 
Vossa Excelência, o Dr. Ruy Pessôa, Secretário de Segurança desse 
Estado. realizou, no dia cinco do corrente, para o Curso de Infor­
mações, uma conferência sobre 'I A Espionagem e a Legislação Bra­
sileira". O excelente trahalho do Dr. Ruy Pessôa, exposto com inte­
ligência e propriedade, atendeu plenamente aos objetivos desta Es­
cola. lenho pois a honra e o prazer de agradecer a cooperação 
magnífica que mais uma vez o Governo de Vossa Excelência empres­
tou à nossa Es.cola Superior de Guerra". 

1967- Do Comando Geral da Policia Militar do Estado da 
Bahia-" ... o mais profundo reconhecimento pelo imprescindiveJ e 
valioso apoi~ prestado por V. Ex~, em pról da Lei que estrutura a 
Polícia Militar, ao promover todas as faciJidades possíveis para o seu 
encaminhamento e elaboração, o que vale dizer que V. Ex•, com cate 
largo ~esto de elevado espfríto públíco e ínvulgar desprendimento, 
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passou para a história da Corporação, como um dos seus grandes 
beneméritOs. Desejo, além do mais, como prova inequívoca da nossa 
gratidão, emprestar a V. Ex~ o integral apoio da Polícia Mititar, atra~ 
vês dos seus serviços específicos, a fim de que possa compensar, com 
um mínimo, o mâxímo que recebeu de sua operosa administração à 
frente dos negócios de Segurança Pública". 

"Revista Panorâmica dos Municípios"- 1967- ••Depois de 
exercer por mais de três anos a função de Delegado Auxiliar foi 
nomeado Secretário de Segurança Pública a 8 de junho d~ste ano, 
par Uvre escolha do Governador Lomanto Júnior. Ã frente de sua 
Pasta, vem o Dr. Ruy Pessôa demonstrando ser brilhante adminis­
trador c excelente chefe. E.m poucos meses de gestão, conseguiu es­
tabelecer o clima de ordem e de respeito existente em todo território 
baiano, o que tornou possível a realização da campanha política e do 
pleito eleitoral de 15 de novembro em ambiente de tranqüilidade e 
segurança, onde todos puderam exercer o sagrado direito de votar, 
com liberdade, nos candidatos de sua preferência. Entre suas múlti­
plas realizações, são merecedoras dt;, maior destaque: instalação da 
Delegacia da 6' Cir<!untcriçào polkial, em prêdio totalmente remode­
lado: aquisição do imõvel destinado a servir de Quartel da Polícia 
Feminina: restauração da Radiopatrulha de Feira de Santana e 
habuna; implantação da Reforma Adnünistrativa do Estado, na 
Secretaria de Segurança: promoção dos Cursos de "Meíos de 
Comunicações Audiovisuais", de monitores de polícia e de rádio­
patrulha, dos quais participam, em V1t6ria da Conquista, elementos 
do DNER e do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, 
junto com praças da Polícia Militar do Estado: planificação para a 
instalação dos serviços de Radiopatrulha nas cidades de Alagoinha, 
ltapet-inga e Juazeiro e, finalmente, aquisíçào do terreno para a edifi­
caçào do imóvel que será destinado à Delegacia da 7' Circunscrição 
Policial. no aprazivel bairro de Pituba". 

S: Trabalhos publicados 

"A" Espionagem e os Meios Jurídicos da Segurança Nacional" 
Editora "Bibhóteca do Exército" em 1966 - Coleção General 
Bcnício- V o\. 43- Pub. 248- Jaoeiro 1966. 

"A Solução do IPM e a Autoridade Militar" (publicado nos 
"Anais do I'~ Congresso de Direito Penal Militar" em 1958). 

"A Justiça Militar" (publicado na Revista ••Justiça e Polícia'' 
em 1958. 

"Ruy, o Politico" - (publícado na Revista do "Centro 
Acadêmico Ruy Barbosa" da Faculdade de Direito da Universidade 
da Bahia- 1949). 

"Justiça para Eichmann"- (pub\\cado no lornal••A Tarde" e 
no "Estado da Bahia" ( 10-4-61 ). 

"Aposentadoria aos 25 anos- Zona de Guerra"- DN- 18 e 
19-2-68. 

"'Caixas e a Justiça Militar''- DN - 24~8-67- Salvador. 
Como fundador e Diretor responsável da ••Revista de bireito 

Militar" publicou os artigos seguintes: 
t974 ~ n~ l - ••o Superior Tribunal Militar- 166 anos de 

existência" 
1974- n<J 2- "Dos Direitos e das Obrigações dos Militares"­

das penas acessórias e (ia prerrogativa dos postos e (ia patente - do 
conflito aparente de normas: I -sua aplicação; li -interpretação. 

1975- n"' 3- "Da pirataria marítima à pirataria aêrea." 
\97S- n'~4- "O comunisffio e a segurança nacional." 
1975- n'~ 5- "A menoridade perante O Código Penal, Militar 

e a Lei de Segurança Nacional." 

.c;.t - Conferências 
Escola Superior de Guerra - 1966 - sobre "Espionagem e a 

Legislação Brasileira". 
Polícia'Militar do Estado da Bahia- 1967- sobre ·•segurança 

Nacional", abertura de curso da Escola de Formação de Oficiais. 
CPOR/6• Região Militar- 1967- sobre .. A Lei de Segurança 

Nacional corno Instrumento de D~fesa da Democracia Brasíleíra"­
lll Curso de formação de Líderes Democráticos. 

Estado-Maior da 6• Região Militar - 1969 - sobre Nova 
Legislação Militar e Segurança Nacional". 

Ministério do Exército: 

Quartel-General da 6• Região Militar (QGR/6) - 1969 -
"Justiça Militar: Da transgressão disciplinar. Do crime militar. Dis­
tinção. Do inquérito Policial Militar"- (6-4-69); 

Quartel-General da 6• Região Militar (QGR/6) - 1969 -
"Justiça Militar - Do processo militar. Competência dos juízes 
Militares. Do julgamento do Conselho de Justiça. Tribunal Militar, 
Competência''- ( 13-4~69); 

Ministério da Justiça- Rio- 1971 - sobre "A Segurança 
Nacional no âmbito do Judiciário"; 

Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais do Corpo de Bombeiros 
da PMDF -1974- ••na Lei de Segurança Nacional"; 

Centro Universitário de Brasília -CEUB - DF - 1976 -
''Dos Crimes Contra a Segurança Nacional''. 

6: Condecora~ões 

1952- Medalha de Guerra que lhe foi conferida, por Decreto 
de 12 de maio de 1946, por ter cooperado no esforço de guerra do 
Brasil; 

1962 - Medalha que lhe foi conferida por haver cooperado 
com a Marcha Bahia- Brasília, de 15 de março a 21 de abril de 
1960, em homenagem à Inauguração da Nova Capital óo Bras\\; 

1971 - Grã-Cruz (Membro Especial) da Ordem do Mérito 
Judiciário Militar, outorgada por aclamação de seus Conselheiros, 
em Sessão Plenária, de 29 de setembro de 1971, pelos re\evantes servi· 
ços prestados à Justiça Militar (Proc. n"' 959 /73)~ 

1972- Reconhecimento do Estado da Guanabara"; 
1972- Ordem do Mérito Militar, Grau de Grande Oficial; 
1973- Ordem do Mérito Aeronáutico, Grau de Comendador; 

1973- Ordem do Mêrito Naval, Grau deComenda.dor; 
1974- Medalha do "Pacificador". 

6.1- Diploouts 

Diploma n<~ 553 que lhe foi conferido, em 1"' de março de 1949, 
por ter sido eleito sócio titular da União Brasileira de Díreito 
Criminal: 

Diploma relativo ao título de !iócio efetivo, em 26 de julho de 
!954, do Instituto Geográfico e Histórico da Bahia; 

Diploma da Ordem do Mérito Judiciário Militar, relativo à 
condecoração "Distinção" que lhe foi outorgada, em Sessão do 
STM em I S de janeiro de 1962: 

Diploma de Amigo da Marinha que lhe foi conferido, em li de 
junho de 1968, pelo Comandante do 2"' Distrito Naval, em reconhe~ 
cimento aos serviços prestados à Marinha. 

7: Moções Elogiosas 

tar: 
Pela investidura no cargo de Procurador·Geral da Justiça Mili-

Da Câmara dos Vereadores da Cidade de Salvador- Bahía; 
Da Ordem dos Advogados do Brasil- Seção da Bahia; 
Da Junta Comercial da Bahia; 
Da Câmara Federal - referência elogiosa pelo Deputado 

Lo manto Júnior ..... insertas nos Anais do Congresso pela investidu~ 
ra no cargo de Procurador-Geral da Justiça Militar". 

8: Seni~os P-restados 

Ministério do Exército 

8.1- CPOR- 69 RM -período de 28~3-38 a 1~·12~40 
8.2 ~ I 9'! Batalhão de Caçadores - Aspirante a Oficial da 

Reservade3-1 a 1~>-9-41. 
8.3 - f 9"' Batalhão de Caçadores- !~>-Tenente Rf2 de 21 de ju­

lho de 1943 a 16 de novembro de \945. 
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9: Serviços Relevantes 

Ministério do Exército 

9.1 - Ex·combatente- por haver participado, durante a 2• 
Grande Guerra, efetivamente, de operações bélicas, em missões de 
vigilância e segurança do litoral, como integrante de unidade militar 
que se deslocou de sua sede para cumprimento daquelas missões, de 
21.7-43 a 16-11-45, como !~"-Tenente R/I do Exército Brasileiro­
(Amparado pela Lei n<~ 5.315, de 12-9-67). 

9.2 - Membro da Subcomissão de Investigação, de 27-3-69 a 
12-H-70, Asse.~sor do Comando da 6~ Região Militar. 

Ministério da Justiça 

9.3 - Membro da Subcomissão Geral de Investigação, Asses­
sor da Presidência para o Estado da Bahia, de 12-8-70 a 12-5-71. 

Brasília- DF, 25 de fevereiro de 1977.- Ruy de Lima Pessôa, 
Procurador-Geral do Ministério Público Militar. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

MENSAGEM N• 61, DE 1977 
(N• 97{77, na origem) 

Excelentissimos Senhores Membros do Senado Federal: 

De conformidade com o artigo 42 (item 111) da Constituição, 
tenho a honra de submeter à aprovação de Vossas Excelências a esco­
lha, que desejo fazer, do Senhor Raul Henrique Castro Silva de 
Vincenzi, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República do 
Chile, nos termos do artigo 21 do Decreto n9 71.534, de 12 de 
dezembro de 1972. 

2. Os méritos do Embaixador Raul Henrique Castro Silva Vin­
cenzi, que me induziram a escolhê-lo para o desempenho dessa 
elev<tda função, constam da anex:a informação do Ministério das 
Relações Exteriores. 

Brasília, em 18 de abril de 1977.- Ernesto Geisel. 

INFORMAÇÃO 

Currlculum Vitae: 
Embaixador Raul Henrique 
Castro Silva de Vincenzi 

Nascido no Rio de Janeiro a 14 de junho de 1918. Bacharel em 
Ciências Jurídicas e Sociais, pela Faculdade Nacional de Direito da 
Universidade do Brasil, 1943. 

Cônsul de Terceira Classe, por concurso, 1945. 
Merribro da Comissão de Organização da Conferência Inte­
ramericana para a Manutenção da Paz e da Segurança no 
Continente, 1947. 
Assistente do Serviço do Cerimonial na Conferência lnte­
ramericana para a Manutenção da Paz e da Segurança no 
Continente, Rio de Janeiro, 1947. 
Membro da Delegação do Brasil à IX Conferência Inter­
nacional Americana, Bogotã, 1948. 
Secre:tãrio da Comissão Nacional do Trigo, 1948. 
Membro da Delegação do Brasil à III Reunião das Partes 
Contratantes do Acordo Geral de Tarifas Aduaneiras e Co­
mércio (GA IT), Annecy, 1949. 
Promovido a Segundo-Secretãrio, por merecimento, !950. 
Segundo-Secretário da Embaixada em Washington, 1950 a 
1953. 
Segundo-Secretãrio da Embaixada em Taipei, 1953 a 1954. 
Encarregado de Negócios em Taipei, 1953 e 1954. 
Cônsul Geral em São Francisco, 1955 a 1956. 
Primeiro-Secretário da Embaixada do Brasil em Londres, 
1957. 
Promovido a Primeiro-Secretário, por merecimento, 1957. 

Oficial de Gabinete do Ministro da Aeronáutica, 1957 a 1958. 
Chefe da Divisão do Cerimonial, 1958 a 1961. 
Membro do Grupo de Trabalho de Transferência do Ministé­
rio das Relações Exteriores para Brasília, 1959. 
Membro da Comissão de Planejanlento e Execução das Sole­
nidades de Instalação da No\'a Capital da Repúbliça, Bra· 
sília, 1960. 
Membro da Comissão de Organização do Programa do en­
contro dos Presidentes do Brasil e da Itália, 1961. 
Chefe do Cerimonial, 1961 a 1963. 
Promovido a Ministro de Segunda Classe, por merecimento, 
1961. 
Membro da Missão Oficial aos Estados Unidos da América e 
México, preparatória da visita do Presidente do Brasil, 1962. 
Ministro-Conselheiro da Embaixada em Paris, 1963 a 1964. 
Encarregado de Negócios em Paris, 1963 e 1964. 
Membro da Delegação do Brasil à Conferência da 
Organização das Nações Unidas para a Alimentação e Agri­
cultura(FAO), Roma, 1964. 
Membro da Delegação do Brasil à 43• Sessão do Conselho da 
FAO, Roma, 1964. 
Cônsul-Geral em São Frpncisco, 1964 a 1966. 
Embaixador em Dakar,i966a 1969. 
Embaixador em Nouakchott, cumulativamente, 1967 a 1969. 
Chefe do Departamento-Geral de Administração, 1970 a 
1974. 
Promovido a Ministro de Primeira Classe, por merecimento, 
1970. 
Embaixador do Brasil junto ao Reino da Bélgica, 1973 a 1977. 
Embaixador do Brasil junto ao Grão-Ducado de 
Luxemburgo, cumulativamente, 1974 a 1977. 
Chefe da Delegação do Brasil à Reunião da Comissão Mista 
Cultural Brasil-Bélgica, Bruxelas, 1974. 
Condecorações: Grã-Cruz da Ordem de Rio Branco (Brasil); 
Grande Oficial do "Mérito Naval (Brasil); Grande oficial do 
Mérito Militar (Brasil); Grande Oficial Aeronáutico (Brasil); 
Grande Oficial do Mérito do Trabalho-(Brasil); Ordem de 
Cristo (Portugal), Grande Oficial; Ordem do Império Bri­
tânico - CBE - Comendador; Ordem de San Martin 
(Argentina), Comendador; Ordem da Estrela Polar (Suécia), 
Comendador; Ordem de Leopoldo (Bélgiqt), Comeriaador~ 
Ordem de Orange e Nassau (Países Baixos), Comendador; 
Ordem do Mérito Italiano (Itãlia), Comendador. 

O Embaixador Raul Henrique Castro Silva de Víncenzi, nesta 
data, encontra-se no exercício de suas funções de Embaixador do 
Brasil junto ao Reino da Bélgica. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em 28 de março 
de 1977.- Sergio de Queiroz Duarte, Chefe da Divisão do Pessoal. 

(À Comissão de Relações Exteriores.} 

MENSAGEM N• 63, DE 1977 
(o' 98/77, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 
De conformidade com o art. 42 (item IH) da Constituição, te­

nho a honra de submeter à aprovação de Vossas Excelências a es­
colha, que desejo fazer, do Senhor David Silveira da Mata Junior, 
Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer 
a função de Embaixador do Brasil junto à República da Venezuela, 
nos termos dos arts. 21 e 22 do Decreto n~" 71.534, de 12 de 
dezembro de 1972, 

2. Os méritos do Embaixador David Silveira da Mata Junior, 
que me induziram a escolhê-lo para o desempenho dessa elevada fun· 
ção, constam da anexa informação do Ministério das Relações 
Exteriores. 

Brasília, em 1% de abril de 1977.- Ernesto Geisel. 
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INFORMAÇÃO 

Curriculum Vitae: 
Embaixador David Silveira d" 
Mata Júnior. 

Nascido em Curitiba, Paraná, a 18 de julho de 1927. Bacharel 
em Ciências Jurídicas e Sociais, pela Faculdade de Direito da Univer­
sidade de São Paulo, 1949. 

Cônsul de Terceira Classe, pelo Curso de Preparação à 
Carreira de Diplomata, do Instituto Rio-Branco, 1950. 
Membro da Delegação do Brasil à Primeira Reunião do 
Conselho lnteramericano de Jurisconsultos, Rio de Janeiro, 
1950. 
Vice-Cônsul em Montreal, 1952 a 1954. 
Encarregado do Consulado-Geral em Montreal, 1952, 1953. 
Terceiro-Secretário da Missão junto às Nações Unidas, 1954 
a 1955. 

Promovido a Segundo-Secretário, por merecimento, 1955. 
Segundo-Secretário da Missão junto às Nações Unidas, 1.955 
a 1956. 
Representante do Brasil n9 Conselho da Administração do 
Fundo Internacional de Socorro à Infância (FISI), Nova 
York, 1954 a 1956. 
Vice-Presidente do Conselho de Administração do FISI, 
1955 a 1956. 
Representante do Brasil na Viagem de Observação do 
Comitê do Programa do Conselho do FISI à América 
Central, 1954. 
Delegado do Brasil à Primeira Sessão da Comissão CÔnsulti­
vâ Permanente da ONU para o Comércio Internacional dos 
Produtos de Base (CCPCIPB), Nova York, 1955. 
Delegado do Brasil à VI Conferência Internacional de Assis­
tência Técnica, Nova York, 1955. 
Segundo-Secretário da Embaixada em La Paz, 1956 a 1958. 
Membro da Missão Especial às Solenidades de Posse do Pre­
sidente da Bolívia, 1956. 
Encarregado de Negócios em La Paz, 1957, 1958. 
À disposição do Secretário-Geral da ONU em visita ao Bra­
sil, 1959. 
Membro da Delegação do Brasil à 11 Conferência das Nações 
Unidas sobre o Direito do Mar, Genebra, 1960. 
Oficial de Gabinete do Ministro de Estado, 1960. 
Assistente do Chefe do Gabinete Civil da Presidência da Re­
pública, 1960a 1961. 
Segundo-Secretário da Embaixada em Paris, 1961. 
Promovido a Primeiro·Secrctârio, por merecimento, 1961. 
Primeiro-Secretário da Embaixada em Paris, 1961 a 1963. 
Assessor do Representante do Brasil na Comissão de Direito 
Internacional da ONU, Genebra, 1962 a 1963. 
Encarregado de Negócios em Paris, 1962. 
Primeiro-Secretário da Delegação Permanente em Genebra, 
1963 a 1967. 
Encarregado da Delegação Permanente em Genebra, 1963. 
Delegado-Suplente do Brasil à XVII Assembléia Mund.ial de 
Saúde(OMS), Genebra, 1964. 
Delegado do Brasil à VII Sessão da Comissão de Construção, 
Engenharia Civil e Obras Públicas, da Organização Interna~ 
cional dô Trabalho (OIT), Genebra, 1964. 
Representante, substituto, do Brasil no Grupo de Trabalho 
para o Exame das Práticas Administrativas e Orçameritâ.rias 
da~ Nações Unidas (Comité dos Vinte e Um, Nova 'York, 

1964. 

Conselheiro da Delegação do Brasil às XLVIII e XLIX 
Sessões da Conferência Internacional do Trabalho Genebra 
1964 a 1965. • ' ' 

Delegado-Suplente do Brasil à Conferência do Comitê de 
Dezoito Nações sobre o Desarmamento, Genebra, 1965 a 
1967. 
Representante-Suplente do Brasil no Comitê ad boc de 
Peritos para o Exame das Finanças das Nações Unidas e 
Agências Especializadas, Nova York e Genebra, 1966. 
Título de Conselheiro, 1966. 
Presidente da Delegação do Brasil à III Reunião da 
Comissão Econômica Mista Brasil-Iugoslávia, Rio de Janei· 
ro, 1967. 
Membro do Grupo de Trabalho Interministerial de conclu­
são dos Estudos e Assinaturas de Contrato de Aquisição de 
Navios à Polônia, Rio de Janeiro, 1967 a 1968. 
Promovido a Ministro de Segunda Classe, por merecimento, 
1967. 
Ministro~Conselheiro da Delegação Permanente em Gene­
bra, 1967. 
SeCretário-Geral-Adjunto para Assuntos da Europa Oriental 
eÂsia, l967a 1970. 
Membro da Comitiva do Ministro de Estado em Visita Ofi­
cial à lndia, Paquistão e Japão, 1968. 
Membro da Delegação do Brasil à Primeira Reunião da Co­
missão Econômica Mista Brasil-Japão, Tóquio,I968. 
Membro da Delegação do Brasil à li Reunião da Comissão 
Econômica Mista Brasil-União Soviética, Rio de Janeiro, 
1968. 
Membro da Delegação do Brasil à Conferência dos Direitos 
do Homem, Teerã, 1968. 
Chefe da Delegação do Brasil à Il Reunião Mista Brasil· 
Japão, Rio de Janeiro, (969. 
Membro da Comitiva do Ministro de Estado em Visita 
Oficial ao Japão. 1970. 
Membro das Delegações do Brasil às VIII, IX, X, XIV, XV, 
XVII, XIX, XX, XXI, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, 
XXVlll, e XXIX Sessões da Assembléia-Geral das Nações 
Un;das (ONU), 1953, 1954, 1955, 1959, 1960, 1962, 1964, 
1965, 1966, 1968, 1969, 1970, 1971, 1972, 1973 e 1974. 
Representante do Brasil na Quinta Comissão das XVII, XIX, 
XX, XXI, XXIII, XIV, XXV, XXVI, XXVII, XXVIII e 
XXIX Sessões da Assembléia·Geral das Nações Unidas, 
1962, 1964, 1965, 1966, 1968, 1969, 1970, 1971, 1972, 1973 e 
1974. 
Relator da V Comissão da XXI Sessão da Assembléia-Geral 
da ONU, 1966. 
Presidente da Comissão Administrativa e Orçamentária da 
XXIV Assembléia·Geral das Nações Unidas, 1969. 
Eleito, pela Assembléia-Geral da ONU. Membro do Comitê 
de C011tribuições das Nações Unidas, !963 a 1965; reeleito, 
1966 a 1968, 1969 a 1971, 1972 a 1974 e 1975 a 1977. 
Ministro Plenipotenciário em Pretória, 1970 a 1972. 
Delegado do Brasil na XXIX. Sessão da Assembléia~Geral da 
ONU, Nova York, 1974. 
Embaixador em Argel, 1972 a 1977. 
Promovido a Ministro de Primeira Classe, por merecimento, 
1976. 

O Embaixador David Silveira da Mata Júnior, nesta data, 
encontra~se no exercício de suas funções de Embaixador do Brasil 
junto à República Argelina Democrática e Popular. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em 31 de março 
de 1977.- Sergio de Queiroz Duarte, Chefe da Divisão do PessoaL 

(À Comissão de Relações Exteriores.) 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Restituindo autógrafos de projeto de lei sancionado: 
NY 64/77 (n"' 094/77, na origem), de 15 do corrente, referente ao 

Projeto de Lei da Câmara n., 08, de 1977 (n"' 3.030-B/76, na Casa de 
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origem), que autoriza reversão ao Município de Formosa. Estada de 
Goiás, de imóvel que menciona. 

(Projeto que se transformou na Lei n9 6.410, de 15 de abril de 
1977.) 

De agradecimento de comuuicaçio: 
N~> 65 {77 (n~' l04f77, na origem), de 18 .do corrente, referente à 

aprova~ào dos Projetos de Decreto Legislativt nl>s 2 e 3, de 1977-CN; 
do Veto aposto ao Projeto de Lei do Senado n~' 20/73; e da escolha 
dos Senhores Antonio Borges Leal Castello-Branco, Roberto Luiz 
Assumpçào de Araújo e Quintino Symphoroso Deseta, para cargos 
cujo provimento depende de prévia aquiescência do Senado Federal. 

AVISO DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO 
DOS TRANSPORTES 

N~> OifGM(17, de 15 do corrente, encaminhando ao Senado 
informações daquele Ministério sobre o Projeto de Lei do Senado n~ 
158, de 1976, de autoria do Senhor Senador Vasconcelos Torres, que 
dispõe sobre terminais de transportes terrestres, e dá outras provi­
dências. 

(À Comissão de Transportes. Comunicações e Obras Pú­
blicas.) 

OFICIOS 

Do Sr. !'-Secretário da Câmara dos Deputados, encami­
nhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÁM-'RA N• 15, DE 1977 
(o•741·Df7Z,oa Cuadeoricem) 

Acresce a alínea "j" ao art. ,39 da Lei n9 4.898, de 9 de 
detembro de 196!5, que "rep.Ia o direito de represea:taçio e o 
processo de responsabilidade adhlinistratlva chil e penal, nos 
cuos de abuso de autorJdade". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J~ O art. Jl" da Leí n9 4.898, de 9 de dezembro de 1965, fica 
acrescido da alíneaj com a seguinte redação: 

"Art. 3~> , ........ , ...........•..............•.. 
j) aos direitos e garantias legais assegurados ao exercí­

cio profissional." 

Art. 21" Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. )v Revogam-se as disposições em contrârio. 

LEGISLAÇÃO CITA DA 

LEI N•4.898, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 

Regula o Direito de Representaçio e o Proc:HSO de Res­
ponsabilidade Administrativa Civil e Penal, nos cuos de abuso 
de autoridade. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­
guinte Lei; 

Art. I"' O direito de representação e o processo de responsabili­
dade administrativa civil e penal, contra as autoridades que, no exer­
cício de suas funções, cometerem abusos. são regulados pela presente 
lei. 

Art. 2'<' O direito de representação será exercido por meio de 
petição: 

•) dirigida à autoridade superior que tiver competência legal 
para aplicar, à autoridade civil ou militar culpada, a respectiva 
sanção: 

b) dirigida ao órgão do Ministério P6blico que tiver competên­
cia para iniciar processo-crime contra a autoridade culpada. 

Parágrafo único. A representação será feita em duas vias e con­
terá a exposição do fato constitutivo do abuso de autoridade, com 

todas as suas circunstâncias, a qualificação do acusado e o rol de 
testemuJ:}has, no máximo de três, se as houver. 

Art. Jv Constitui abuso de autoridade qualquer atentado: 
a) à liberdade de locomoção; 
b) ã inviolabilidade do domicílio~ 
c) ao sigilo da correspondência; 
d) à Jiberdade de consciência e de crença; 
e) ao livre exercício do culto religioso; 

f) à liberdade de associação; 
g) aos direitos e garantias legais assegurados ao ex.ercicio do 

voto; 
h} ao direito de reunião~ 
i) à incolumidade física do indivíduo. 
Art. 4~> Constitui também abuso de autoridade: 
A) ordenar ou executar medida privativa da liberdade indivi­

dual, sem as formalidades legais ou com abuso de poder; 
b) submeter pessoa sob sua guarda ou custódia a vexame ou a 

constrangimento não autorizado em lei; 
c) deixar de comunicar imediaÍamente, ao juiz competente a 

prisão ou dt:tenção de qualquer pessoa; 

(À Comissão de Constituição e Justiça,) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N•1, DE 1977 
(N• 83-B/77, aa Cimara dvs Deputados) 

Aprov• o texto do Aturdo Suitúlo para o Melo Tropa.. 
cal, firmado entre • Repúhltca Federatin do Brasil e a Repe.. 
blica do Peru, a bordo do aario 4a Anullfa Pe......_, 
uuCIIyaJI'', fundeado no Rio Amazodu (Sollmaa), aa llab 
de fronteira brasUeiro-peruaaa, em S de IIOYembro de 1976. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I\'> f. aprovado o texto do Acordo Sanitário para o Meio 
Tropical, firmado entre a República federativa do Brasil e a Repú­
blica do Peru, a bordo do navio da Armada Peruana, "Ucayali", 
fundeado no Rio Amazonas (Solimões), na linha de fronteira brasj. 
!ciro-peruana, em 5 de novembro de 1976. 

A rt 2" Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da 
sua publicação. 

MENSAGEM N• 359, DE 1976 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no artigo 44, inciso I, da 
Constituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada consi­
deração de Vossas Excelências, acompanhado de Ex.posiçâ:p de Moti­
vos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto 
do Açordo Sanitário para o Meio Tropical, firmado entre a Repd­
bfica Federativa do Brasil e a República do Peru a bordo do navio da 
Armada Peruana "Ucayali", fundeado no Rio Amazonas (Soli~ 
mães), na linha de fronteira brasileiro-peruana, em 5 de novembro 
de 1976. 

Brasília, em 23 de novembrO de 1976.- Enesto Gellel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• DAM-11/DIE/ 
DAl/ARC/309/6I2 (846) (845), DE I8 DE NOVEMBRO DE 
!976, DO MINISTÉRIO DAS RELAÇ0ES EXTERIORES. 

À Sua Excelência o Senhor 
Ernesto Geisel, Presidente da República. 

Senhor Presidente: 

Como é do conhecimento de Vossa E"celência, os Governos do 
Brasil e do Peru celebraram om Acordo Sanitário para o Meio-Tro­
pical. por ocasião do encontro de Vossa Excelência com o Presidente 
Morales Bermudez, no dia.5 do corrente rnês. 
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2. O referido Acordo tem por finalidade a convergência de 
esforços no sentído de desenvolver um programa de cooperação téc· 
nica internacional que aproveite a experiência adquirida em sepa· 
rado por ambos os paises e compreenda a administração sanitária, a 
forma~ào de pessoal e a pesquisa no campo da saúde em ambientes 
tropicais, conforme as áreas de programas relacionadas no Artigo li, 
e as diretrizes traçadas nos Artigos I li a V li. 

J. O Acordo, ao buscar a coordenação de ações conjuntas 
para o desenvolvimento da colaboração internacional no meio tro-. 
picai, institui-se em mais um instrumento de incentivo à cooperação 
regional em caráter global. 

4. Permito-me, pois, submeter a Vossa E'f.ce1eflcia a conveniên~ 
cia de o Governo brasileiro ratificar o Acordo em apreço, sendo para 
tanto necessário a prévia aprovação do Congresso Nacional, con~ 
forme os termos do artigo 44, inciso I, da Constituição Federal. 

5. Nestas condições, tenho a honra de encaminhar projeto de 
Mensagem Presidencial para que Vossa ·Excelência, se assim houver 
por bem, envie o texto do Acordo anexo à aprovação do Poder Legis­
lativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa EJ'celênda, 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. 

Ant6tdo F. Azeredo da SU .. Ira 

ACORDO SANITÁRIO PARA O MEIO TROPICAL ENTRE 
O GOVERNO DA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

EO GOVERNO DA REPÚBLICA DO PERU 

O Governo da República Federativa do Brasil, e 

O Governo da República do Peru, 

Considerando que os problemas que incidem sobre a s·aúde e o 
bem-estar das populaç6es do meio tropical de ambas as Repúblícas 
são similares; que o resultado dos programas realizados para o con­
trole dos fatores ecológicos e sociais que condicionam os citados pro­
blemas pode melhorar substancialmente com o aproveitamento da 
experiência adquirida ern separado por ambos os países; que é conve­
niente realizar esfon;;os conjuntos para potencializar o efeito das 
mencionadas experiências através de programas de cooperação téc­
nica internacional, e, 

Desejando dispor das bases p~ra a consecução desses objetivos, 
Convêm: 

ARTIGO l 

O Governo da Repúbli<::a federativa do Brasil (que doravante se 
denominará Governo do Brasil) e o Governo da República do Peru 
(que doravante se denominará Governo do Peru) desenvolverão um 
programa de cooperação têcnica interoacional que compreenda a 
administração sanitária. a formação de pessoal e a pesquisa no 
campo da saúde em ambientes tropicais de acordo com as seguintes 
diretrizes: 

ARTIGO 11 

A cooperação técnica a se estabelecer serâ objeto de acordos 
específicos entre os Ministêrios de Saúde de ambas as Rc:públicas, 
compreendendo, entre outras, as seguintes áreas de programas: 

1) Patologia tropical; 
b) Ecologia tropical; 
c) Recursos de instituições; 
d) formação de recursos humanos, c 
e) ·Pesquisa. 
A citada cooperação, mediante acordo prévio específico entre as 

Partes, poderá ass~:~mír a forma de uma ou mais das modalidades se­
guintes: 

a) assessoria t~cnica em administração sanitária, ensino e pes­
quisa; 

b) concessão de bolsas para formação ou aperfeiçoamento de 
pessoal e. intercâmbio de tecnologia: 

~) utilização de m.eios institucionais dos centros espet:ializados; 
d) realização de projetos específicos de cuidados sanitários, 

saneamento ambiental e produção de agentes bjológicos e outros; 
e) concessão de equipamentos, instrumentos, materiais, agentes 

biológicos e outros elementos de trabalho; 
f) intercâmbio de publicações científico~técnico-administra­

tivas. 

ARTIGO IJI 

Da Patologia Tropical. 
Fica decidida a realização de estudos sobre as enfermidades 

infecciosas e parasitárias de maior incidência e preponderância no 
meio tropical considerado, e, principalmente sobre a malária, febre 
amarela, leishm<~.niose, tripanossoniase, micose superfic\a\ e pro­
funda, hepatite a vírus, arbovirosc. transemiase, e outras. 

Desenvolver~se-â o conhecimento de enfermidades como a toxo­
p\asmose, esquistossomose; oneocero&e e daquelas cuja etiologia e 
patogenia não estão bem determinadas, assim como dos malefícios à 
saúde causados por animais peçonhentos, enfermidades devidas a 
carência e alguns tipos de acidentes freq~entes no meio tropical. 

ARTIGO IV 

Da Ecologia Tropical 

Às Partes convém realizar pesquisas epidemiológicas para deter­
minar a incidência, preponderãncia, distribuição e fatores que atuam 
na ocorrência e propagação de enfermidades tropicais, c estudos 
ligados aos aspectos biomédico-sociais e de saneamento ambiental 
que permitam a pesquisa de mecanismos e processos que melhorem 
as condições de saúde dos habitantes e as condições sanitárias das 
comunidades do meio tropical. Esses estudos incluirão os rela­
cionados pela melhor consideração e utilização da fauna e flora que 
tenha importância direta ou indireta para a saúde do homem, seja 
por sua qualidade terapêutica ou sua importância para os labo­
ratórios de pesquisa. 

ARTIGO V 

Oos Recursos Institucionais 

Os projetos de cooperação técnica internacional entre ambos os 
países poderão incluir a coordenação para o uso dos -recursos de 
instituições tanto administrativas, para o cuidado com a saúde, 
como universitários e de pesquisa, com o propósito de formar pes~ 
soai especializado; realizar pesquísas biomédicowsociais; elaboração 
e controle de qualidade de produtos terapêuticos t de laboratório, e 
aquelas outras atividades destinadas a aumentar os conhecimentos a 
respeito da patologia e ecologia tropical. 

ARTIGO VI 

Sobre os Recursos Humanos 

Estabe{eeer-se~ão mecanismos de intercâmbio de peritos etn 
administração sanitária. ensino e pesquisa, para a formação de 
pessoal profissional técnico e auxiliar necessário no campo da saúde. 
Esses mecanismos compreenderão a concessão de bolsas de estudo e 
outras facilidades, para a formação de pessoal no outro país e s\.la 
participação em eventos científicos organizados pelas Partes em 
cumprimento a convênios específicos. 

O adestramento de um nacional de um pais no outro poderá ser 
sob a forma de participação em: ciclos educativos regulares, resi­
dências em centros de ensino ou de prâtica: seminários, reuniões, 
grupos de debates e a concessão de bolsas de viagem. 

ARTIGO VIl 

Dos Mecanismos Operacionais 

Para o efeito de coordenar as ações conjuntas a empreender 
para o cumprimento dos objetivos do presente Acordo, os Minis-
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térios dr1 Snúdc de cada uma das Partes designarão um coordenador 
do convênio junto ao Governo do BrUsil e ao Governo do Peru, para 
o desenvolvimento da cooperação internacional no meio tropicaL 

Em cada convêrrio específico estabelecer-se-á a criação dos 
grupos de trabalho que forem necessários para o progreSSo. das ati­
vidades programadas no mesmo. 

ARTIGO VIII 

Do Acordo Sanitári.n Vi.gente 

O Acordo Sanitário entre o Governo do Brasil e o Governo do 
Peru. cdebtado em Lima. a \6 de julho de 1965, ratificado em 1972. 
que se refere especificamente aos Departamentos de Loreto e Madre 
de Di os do Peru e htados. do Amazonas e Acre, do Brasil. fará parte 
do presente convênio. 

ARTIGO IX 

O presenle Acordo entrará em vigor na data em que as Altas 
Partes Contratantes se comuniquem, mediante as notas de estilo, a 
aprovação do instrumento por seus respectivos Governos e terá uma 
vigencia ilimitada, podendo ser denunciado por qualquer das Altas 
Partes Contratantes, caso em que frearia sem efeito seis meses depois. 

Qualquer dos pai:;es signatários poderá solicitar a modificação 
ou ampliação dos termos do presente Acordo. 

Feito em dois exemplares, nos idiomas português e espanhol, 
sendo ambos rgua/menh: válidos e assinados a bordo do navio da 
Armada Peruana ''llcayali'', fundeado no Rio Amazonas (Soli­
mões), na linha de fronteira brasileiro-peruana, aos cinco días do 
mês de novembro de mil novecentos e setenta e seis. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: a) Antonio F. 
Azeredo da Silveira. 

Pelo Governo da Repúb!ic<~ do Peru: a) Miguel Angel de Ia FJor 
Valle. 

tÀs Comissões de Relações ExteríoreJ e de Saúde.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLA T!VO N• 2, DE 1977 
fNUS!-8 '17, na Câmara doJ Deputados I 

Apron o texto do Convênio sobre Transportes Fluviais, 
firmado entre a RtpúbJica Federatifa do Brasil e a RepúbJka 
do Peru, a bordo do navio da Armada Peruana, Ucayali. 
fundeado no Rio Amazonas (Solimões), na linha de fronteira 
brasileir~peruana, em 5 de novembro de 1976. 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. J<;~ Fica aprovado o texto do Convênio sobre iransportes 
Fluviais. firmado entre a República Federativa do Brasil e à Repúbli­
ca do Peru, a bordo do navio da Armada Peruana, Ucayaii, 
fundeado no Rio Amazonas (Solimões), na linha de fronteira 
brasileira-peruana, em 5 de novembro de 19"16, 

Art. 2"' Este Decreto legislativo entrará em vigor na data da 
sua publicação. 

MENSAGEM N• 357, DE 1976 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Em conformidade com o disposto no Artigo 44, Inciso I, da 

Constituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada con­
sideraçiio de Vos.sas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor tvlinistro de Estado das Relações Exteriores, o 
texto do Convt!nio sobre Transportes Fluviais, firmado entre a 
República Federativa do Brasil e a República do Peru a bordo do na­
vio da Armada Peruana Ucayali, fundeado no Rio Amazonas (Soli· 
mões), na linha de fronteira brasilcíra-peruana. em 5 de novembro 
de 1976. 

Brasília, 22 de novembro de 1976. ~Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• DAM-11/DTC/ 
DAI/ARC/30lj680.l (646) (B45). DE 18 DE NOVEMBRO DE 
1976. DO MINISTERIO OAS RELAÇ0ES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
Ernesto Geisel, 
Presidente da República. 
Senhor Presidente, 

Como é do conhecimento de Vossa Excelência, os Governos do 
Brasil e do Peru celebraram um Convênio sobre Transportes Flu­
vinis. por ocasíào do encpntro de Vossa Excelência com o Presidente 
Morales Bermudez, no dia 5 do corrente mês. 

2. O Convênio em apreço foi concluído de acordo com a políti­
ca brasileira de atribuir, no transporte bilateral marítimo e fluvial, 
prioridade às bandeiras nacionais dos países diretamente interessa­
dos. Assim. o Artigo l estabelece: "o transporte fluvial das mercado­
nas que resultem do intercâmbio comercial entre ambos países será 
obrigatoriamente efetuado em navios ou embarcações da bandeira 
brasileira e peruana, induindo as cargas. que recebam beneficio 
governamental em qua.lquer dos dois países". 

3. O Convênio, ao determinar a divisão de ca.rga na proporção 
de 50/50, instituí-se em mais um instrumento de estímulo à marinha 
mercante nacional. Trata, ademais, de facilidades administrativas e 
portuárias que os dois países se concedem mutuamente, tendo 
sempre em vista o objetivo rnaior de minorar as despesas em tudo 
quanto a transportes fluviais se refira. 

4. Permito-me, pois, submeter a Vossa Excelência a conveniên­
cia de o Governo brasileiro ratificar o referido Convênio, sendo para 
t«nto necessário a prévia aprovação do Congresso Nacional, confor­
me os termos do Artigo 44, Inciso I, da Constituição Federal. 

5. Nestas condiçõe<;, tenho a honra de encaminhar projeto de 
Mensagem Presidencial para que Vossa bcelência, se assim houver 
por bem, envie o texto do Convênio anexo à aprovação do Poder 
legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência.. 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundtf'fespeito. 

Antonio F. Ate:redo da Silveira. 

CONVtNIO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL E A REPÚBLICA DO PERU SOBRE TRANSPORTES 
FLUVIAIS 

O Governo da Repúblíca Federativa do Brasil e 
O Governo da República do Peru, 
Considerando o interesse que existe em desenvolver o intercâm· 

hio entre o Brasil e o Peru, e em obter um aproveitamento mais 
racional da capacidade de navios ou embarcações de ambos paises; 

Reconhecendo a necessidade de assegurar a eficiência e a re--
gularidade no transporte fluvial e de adotar uma adequada tarifa de 
fretes; 

Tendo em conta que os armadores de bandeira brasileira e os 
armadores de bandeira peruana são os transportadores diretamente 
interessados no intercâmbio fluvial entre os dois países; e 
. Considerando que o princípio da distribuição das cargas de 
intercâmbio em navios ou embarcações fluviais de bandeira 
brasileira ou peruana ficou estabelecido por ambos Governos no 
parágrafo 3<;1 do Artigo lV da Ata Final da I Reunião da Comissão 
Mista Brasileiro-Peruana de Cooperação Econômica e Técnica, flr~ 
ma da na cidade de lima em 25 de agosto de I Q7t, 

Convêm no seguinte: 

ARTIGO I 

O transporte fluvial das mercadorias que resultem do inter­
câmbio comercial entre ambos países será obrigatóriamente efetuado 
em navios ou embarcações de bandeira brasileira e p.:ruana, incluin­
do as cargas que recebam benefício governamental em qualquer dos 
dois países. 
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Para efeitos do presente Convênio, as autoridades competentes 
de ambas as Partes Contratantes indicarão nas ocasiões pertinentes 
a relação de seus respectivos portos flovials de tráfego internacional. 

ARTIGO 11 

Os transportes a gnffiel de petróleo e seus derivados ficam excluí~ 
dos do ''Acordo de Tarifas e Serviços", previsto no Artigo 12 do pre~ 
sente Convênio e serão determinados nos contratos que estabeleçam 
as empresas petroleiras das Partes Contratantes., mantendo o princi­
pio de reciprocidade e considerando os termos dos Artigos 111 e IV 
de:-. te Convênio. 

AhiGOIII 

As Partes Contratantes tomarão as medidas necessárias para 
assegurar o transporte fluvial da carga a que "se refere o Artigo I, fei­
to em partes iguais, em ambos sentidos do tráfego e em navios ou 
embarcações brasileiros e peruanos. A divisão de cargas se fará com 
base na quantidade de valor frete existente e também considerando a 
tnnelagcm ou volume, de maneira que exista uma justa divisão da 
carga transportuda. 

ARTIGO IV 

Quando não exista capacidade de praça disponível, as Partes 
Contratantes poderão autorizar, mediante comunicação ·prévia à 
autorid~tde competente da outra Parte Contratante, a cessão por 
armadores de sua bandeira de parte correspondente à quota de 5o%, 
a armadores da outra Parte, desde que seja concedido tratamento 
recíproco. Essa cessão não exclui as responsabilidades das Partes 
Contratantes pelo cumprimento de todos os termos deste Convênio, 
mas é independente da divisão em partes iguats, especificada no Arti­
go 11 I. 

ARTIGO V 

No~ casos de necessidade de arrendamento de navios ou embar­
cações, os armadores de cada urna das Partes Contratantes deverão 
dar preferência, sempre que seja possível, em igualdade de condi­
çõe~. a navios ou embarcações de sua própria bandeira e, em 
segundo lug<lr, a navios ou embarcações de terceira baodeira. Para 
esse fim, os navios ou embarcações fretados pelas empresas de nave­
gação hr~tsileirus ou peruanas, operando no tráfico entre os dois 
p:tísc<;, serão considerados como da respectiva bandeira nacional, 
sem prc e quando tais empresas estejam registradas perânte a autori­
dude competente respectiva, e em conseqüência, autorizadas a 
parl\cipar no tráfego entre ambos países. 

ARTIGO VI 

A~ uutoridades competentes das Partes Contratantes se 
comunicarão recíprocamente, quando concederem autorização para 
afrctamenlo de navios ou embarcações de terceira bandeira destina­
dos ao lrúfego Ouvial entre ambos países. 

ARTIGO VIl 

O embarque em nuvios ou embarcações de terceira bandeira 
poderú <;cr autorizado, quando não haja disponibilidade de embar­
que em navio~ ou embarcações de bundeira brasileira ou peruana, 
no-;. praws eqabetcddos no Artigo 1X, Esta autori'laçào será con­
cedida pelu uutoridade competente do País de embarque, mediante 
prévia !-.olicitaçào do embarcador. 

ARTIGO VIII 

Consideram-se, respectivamente, navios ou embarcações de 
bandeira brasileira ou peruana, os matriculados como tais, de acor­
do com a kg:i::.laçào vigente_em cada uma das Partes Contratantes. 

ARTIGO IX 

A execução do presente Convênio não implicará em discrimina­
ção alguma na carga nem ocasionará esperas dos embarques 

superiores a quatro dias, para os produtos perecíveis e de fâcil 
deterioração, nem superiores a dezoito dias, para as demais cargas. 

ARTIGO X 

A preferência para o transporte estabelecida neste Convênío se 
aplicará de maneira tal que não acarrete o encarecimento dos fretes e 
não afete o intercâmbio entre ambos países. 

ARTIGO XI 

As autoridades competentes de cada uma das Partes Contratan­
tes designarão os armadores autorizados para operar no tráfego 
matéria do presente Convênio e para executar o transporte de cargas 
entre os dois países. 

ARTIGO X!! 

Os armadores designados pelas autoridades competentes das 
Partes Contratantes para participarem no tráfego jâ mencionado 
elaborarão um "Acordo de Tarifas e Serviços" com seu cor­
respondente Regulamento para o melhor atendimento dos interesses 
de ambos países, adotando as medidas mais adequadas e favorãveis, 
de acordo com as necessidades do intercâmbio, para a maís eficiente 
e e'conômica prestucào de serviços. contemplando os diversos aspec­
tos deste transporte. O "Acordo de Tarifas e Serviços", com o 
seu correspondente Regulamento, será submetido à consideração 
d";is autoridades competentes das Partes Contratantes para a sua 
aprovação. 

ARTIGO XIII 
No cu~o de que o "Acordo de Tarifas e Serviços" não se chegue 

a um entendimento a respeito do estabelecimento das tarifas de fretes 
e condições de transporte, caberã às autoridades competentes de 
ambus Purtcs Contratantes fixá-las de comum acordo. 

ARTIGO XIV 

Os navios ou embarcações de bandeira brasileira e peruana que 
trunsportem cargas entre ambos países gozarão, em cada um dos 
dois pai<;es. de um tratamento igual aos de sua bandeira nacional, 
que operam rto mesmo tráfego fluvial, respeitando os respectivos 
regulumentos fiscais e de polícia naval e os direitos soberanos de 
cada país para delimitar certas zonas, por razões de segurança 
nacional. 

Fica entendido e declarado que não se compreende neste 
Convênio a navegação de porto a porto do mesmo país, ou de 
cabotagem, que continuará sujeita em cada um dos dois países às 
suas respecti'las leis. 

ARTIGO XV 

Para os fins do presente Convênio, se entendem como 
autoridt1des competentes, na República Federativa do Brasil, a 
Superintendênciu Nacional de Marinha Mercante- SUNAMAM, 
do Ministério dos Transportes e, na República do Peru, a Direção 
Gera( de Transporte Aquático do Ministério de Transportes e 
Comunicuções. 

Se, por motivo de alteração na legislação de alguma das Partes 
Contratantes, forem modificadas as atribuições da autoridade 
competente, se comunicará a designação da nova autoridade à outra 
Parte C ontra!ante mediante nota de Chancelaria. 

ARTIGO XVI 

Qualquer das Partes Contratantes poderá solicitar reuniões de 
consulta entre as autoridades competentes sobre as disposições e a 
aplicação do presente Convênio, as quais deverão ser iniciadas 
dentro do pr~u:o de 90 (noventa) dias, contados a partir da notifica­
ção do respectivo pedido e se realizarão no território do país ao qual 
foram solicitadas, a menos que se convier de outra forma. 

ARTIGO XVII 

Os pedidos de consulta, conforme o previsto no Artigo anterior, 
deverão ser efeitos através dos canais diplomáticos normais. As 
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autoridades competentes poderão uunbém comunicar·se diretamen· 
te entre si, seja por correspondência ou por intermédio de 
representantes, para tratar de assuntos cuja importância não 
requeira consultas formais e para avaliar as condições e resultados 
da aplicação do presente Convênio e promover seu aperfeiçoamento. 

ARTIGO XVI!l 

O presente Convênio entrará em vigor a partir de 90 (noventa) 
dias após a última data de comunicação, por via diplomática, de sua 
ratificação por qualquer das Partes Contratantes e terà uma duração 
de 5 tcinco) anos. sendo renovado automaticamente por igual perío· 
do, a menos que, em qualquer momento, uma das Partes Contratan­
tes comunique à outra, com uma mínima antecedência de 90 
(noventa) dias, o seu desejo de denunciá-lo. 

ARTIGO XIX 

Dentro de 90 (noventa) dias contados a partir da data de última 
comunicação e ratificação, prevista no Artigo XVIII, os armadores 
das Partes Contratantes, autorizados para operar no trâfego nuvial 
objeto do presente Convênio, deverão reunir-se para discutir e 
elaborar as bases e termos do "Acordo de Tarifas e Serviços", assim 
como do seu respectivo Regulamento que será submetido à 
consideração para sua correspondente aprovação, em conformidade 
com o Artigo XII. 

Depois da aprovação do Regulamento do "Acordo de Tarifas e 
Serviços", as autoridades competentes dos dois países se reunirão, se 
o consideram conveniente, para tratar da pronta implementação do 
presente Convênio. 

Feito em dois exemplares, nos idiomas português e espanhol, 
sendo ambos igualmente válidos e assinados a bordo do navio da 
Armada Peruana "Ucayali'; fundeado no Rio Amazonas (Solimões), 
na ilha de fronteira brasileiro-peruana, aos cinco dias do mês de 
novembro de mil novecentos e setenta e seis. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: 
A) Antonio F. Azeredo da Silveira 
Pelo Governo da República do Peru: 
a) Miguel Angel de la Flor Valle. 

(Âs Comissões de Relaçõe.~ Exleriores e de Tran.~portes, 
Comunicações e OhraJ Púhlica.s. J 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 3, DE 1977 
(N9 87 .. Bj77, na Câmara dos Deputados) 

Apron o texto do Acordo Cultural, firmado entre o Go.. 
verno da RepUblica Federativa do Brasil e o Governo da Repú .. 
blica do Suriname, em BrasíiJa, a 22 de junho de 1976. 

O Congresso Nacional.decreta: 

A.rt. \~ t aprovaóo o texto do Acordo Cultural, firmado entre 
a República Federativa do Brasil e a República do Suriname, em 
Brasflia, a 22 de junho de 1976. 

Art. 2"' Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da 
sua publicação. 

MENSAGEM N•02!, DE !917 

Excelentíssim0s Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Em. conformidade com o disposto no artigo 44, incíso J, da 
Constituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada consi­
deração de Vossas Excelências, acompanhado de EJ(posiçào de Mo­
tivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto 
do Acordo Cultural, firmado entre o Governo da República Federa­
tiva do Brasil e o Governo da República do Suriname, em Brasília, a 
22 de junho de 1976. 

Brasília, em 18 de janeiro de J 977.- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' DCINT/DAM-11/DAI/ 
005/640 (846) (849) DE 7 DE JANEIRO DE !977, DO MINIS­
TÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor Ernesto Geisel, Presidente da 
República. 

Senhor Presidente, 
Como é do conhecimento de Vossa Excelência, o Acordo de 

Cooperação Cultural entre o Brasil e o Suriname foi assinado em 
Brasífia, em 22 de junho passado, por ocasião da visita Oficial ao 
Bra~il de Sua Excelência o Senhor Henck A. E. Arron, Primeiro-Mi­
nistro e Ministro de Estado para Assuntos Gerais e Estrangeiros da 
Repúblic<.t do Suriname. 

2. O referido Acordo visa a desenvolver a cooperação cultural 
entre os dois países, especifica as formas dessa cooperação particular­
mente quanto ao intercâmbio de intelectuais, escritores, artistas, pro­
fessores e estudantes. Também visa a facilitar a entrada de livros, re­
vistas, publicações e materiais pedagógicos e culturais em geral; esti­
mular a realização de e~posições, apresentações teatrais, e de outras 
iniciativas de natureza cultural, turística e esportiva, bem como o 
envio de 111issões científicas e têcnicas. 

3. O Acordo convé111 ainda no reconhecimento de diplomas e 
títul(lS universitários. 

-l. Permito~me, pois, encarecer a Vossa Excelência a con­
veniência de o Governo brasileiro ratificar o presente Acordo, sendo 
para tanto necessária a prévia aprovação do Congresso N acionai, 
conforme os termos do artigo 44, inciso I, da Constituição Federal. 

5. Nessas condições, teiJ.ho a honra de submeter um projeto de 
Mensagem Presidencial para que Vossa Excelência, se assim houver 
por bem, encaminhe o texto do Acordo anexo à aprovação do Poder 
Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor Pn;sidente, os protestos do meu mais profundo respeito. 

Antonio F. Azeredo da Silveira 

ACORDO CULTURAL ENTRE O GOVERNO DA REPÜ­
BUCA I'EDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA 
REPUBUCA DO SURINAME. 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
Repúh!ica do Suriname, 

Desejosos de desenvolver as relações culturais entre seus dois 
países: 

Convencidos da necessidade de definir um quadro apropriado 
no qual tais relações possam prosperar; 

Convencidos, outrossim, que através do incremento de suas re­
lações culturais estão contribuindo para um maior desenvolvimento 
de todos os povos das Américas, 

Convêm no que segue: 

ARTIGO I 

Cada Parte Contratante encorajará o intercâmbio cultural, em 
seu mais amplo sentido, entre os dois povos, e, de acordo com as leis 
e regulamentos vigentes em seus respectivos territórios, propor­
cionará toda a necessária assistência às instituições dedicadas ao 
estudo e divulgação da língua, literatura e artes da outra Parte. 

ARTIGO ll 

Cada Pa.rte Contratante estimulará a apresentação, em seu res­
pectivo território, de exposiçOes artísticas, científicas e técnicas, bern 
como de peças teatrais, concertos, festivais de cinema e outras ini· 
ciativas ..::ulturais organizadas pela outra Parte, 

ARTIGO lll 

Cada Parte Contratante facilitará a entrada e exibição em seu 
território de filmes educativos, documentários e artísticos proce­
dentes do outro país. 
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ARTIGO IV 

Cada Parte Contratante facilitará, salvaguardados os interesses 
de segurança interna, a livre circulação de jornais, revistas e demais 
publicações, assim como a recepção de programas radiofônicos pro­
cedentes do outro país. 

ARTIGO V 

As Partes Contratantes facilitarão a aproximação entre suas 
emissoras oficiais para organizar a transmissão de programas radio­
fônicos, com o objetivo de disseminar seus valores culturais e suas 
atrações turísticas. 

ARTIGO VI 

As Partes Contratantes se comprometem a encorajar as relações 
entre as universidades de ambos os países e a promover o inter­
câmbio de seus professores. 

ARTIGO VIl 

I. Para continuação dos estudos em curso médio ou superior 
de estudantes de cada uma das Partes Contratantes, serão aceitos 
certificados de aprovação nas séries anteriores cursadas em território 
da outra Parte, devidamente legalizados e reconhecidos oficialmente, 
desde que os programas tenham, nos dois países, o mesmo número 
de anos e o mesmo desenvolvimento. 

2. Na falta dessa correspondência, e se as leis e regulamentos o 
permitirem, proceder-se-á adaptação do currículo no pais onde os 
estudos tiverem prosseguimento. 

3. Em qualquer caso, a matricula fica subordinada à prévia 
aceitação da universidade ou do estabelecimento de altos estudos 
para o qual o estudante deseja transferir-se. 

ARTIGO VIII 

I. Os diplomas de universidade e institutos de educação, devi­
damente legalizados e reconhecidos oficialmente no território de 
uma das Partes, serão reconhecidos como equivalentes às quali· 
ficações e diplomas da outra Parte, para fins de admissão em uni­
versidades, sem necessidade de apresentação de teses ou de prestã.ção 
de exames, ficando os candidatos subordinados apenas aos demais 
requisitos estabelecidos pelas universidades. 

2. As Partes Contratantes notilicar-se-ão. anualmente, por via 
diplomática, o número de estudantes da outra Parte que poderá 
obter matrícula em suas univer.~idades, em decorrência do presente 
Acordo. 

3. Os diplomas e títulos outorgados em decorrência do pre­
sente Acordo não concedem, por si só. o direito de exercer profissão 
no país em que o diploma ou título for expedido. 

ARTIGO IX 

I. Os diplomas e títulos que habilitem seus portadores ao exer­
cício de profissões liberais ou técnicas, expedidos por universidade e 
instituições de ensino superior de uma das Partes Contratantes a 
estudante, desde que satisfeitas as exigências legais e devidamente 
autenticados tais documentos. 

2. Cada Parte Contratante facilitará o reconhecimento dos 
diplomas profissionais idôneos e devidamente autenticados, expe­
didos por estabelecimento de ensino, devidamente legalizados pela 
outra Parte, para o propósito do exercício da profissão em seu 
território 

ARTIGO X 

I. Cada Parte Contratante concederá, anualmente, bolsas de 
estudo de pós-graduação a estudantes graduados da outra Parte, a 
fim de·aperfeiçoarem seus estudos. 

2. Os bolsistas serão dispensados do pagamento de taxas de 
matrículas e outras. 

ARTIGO XI 

Cad<~ Parte Contratante reconhecerá, para fins de <Jdmissão em 
cuN1S de dllUtorado e cursos de especialização técnica, a plena vali­
dade dtlS títulos c diplumds autenticados, expedidos pelas universi­
dades e instituições de ensino superior da outra Parte. 

ARTIGO XII 

!\~ Partes Contratantes desenvolverão suas relações na campo 
dos c:-.portcs, promovendo a organização de programas de treina­
mento para técn1cos e atletas da outra Parte, visitas de delegações 
esportivas, bem como competições e outros eventos esportivos. 

ARTIGO XIII 

1. Cada Parte Contratante encorajará o intercâmbio de 
missões científicas e técnicas com a outra Parte, desde que previa­
mente autoritadas pelo Governo do país a ser visitado. 

2. Ao equipamento importado pelas missões acima referidas 
serão concedida!. facilidades alfandegárias e isenção temporária de 
direitos c taxas <~duaneiros, mediante a assinatura de termos deres~ 
ponsabibdade relativos ao retorno desse equipamento no fim da 
mis.;;ào. 

ARTIGO XIV 

Cada Parte Contratante concederá facilidades, inclusive alfan­
degárias, para <~dmissào e eventual saída de seu território de material 
pedagógico, obra<; de arte e outros objetos culturais- procedentes 
do outro país e que tenham por fim desenvolver as atividades rela· 
cionadas no presente Acordo. 

ARTIGO XV 

I. Para ~upervisionar a implantação do presente Acordo será 
constituíd.t uma Comissão Mista Cultural Brasil-Suriname. Esta 
Comi..,sào reunir-se-á, quando necessário, e alternadamente, nas 
capitais das Partes Contratantes. 

2. Na referida Comissão deverão estar representados o Minis­
tério das Relações Exteriores e o Ministério da Educação do país 
onde se n;a\iLar a reunião, bem como a Missão Diplomática da outra 
Parte Contratante. 

3. A Comissão será responsável pelo estabelecimento de um 
mecanismo adequado para a plena implementação deste Acordo, e, 
para este fim, poderá solicitar a cooperação das autoridades com­
petentes de cada Parte Contratante. 

ARTIGO XVI 

O rrescnle Acordo entrará em vigor trinta dias após a troca de 
ln~trumentos de Ratificação, a efetuar~se na cidade de Paramaribo, e 
a sua vigência será por um período de 5 anos, automaticamente 
prorrogável por outros períodos de 5 anos, a não ser que uma das 
Partes Contratantes notifique, por escrito, sua intenção de denunciá­
lo. Neste ca::.o. sua validade terminará 6 meses depois do rece­
bimento do.! notificação pela outra Parte Contratante. 

O presente Acordo é firmado em dois exemplares nas línguas 
portuguesa, neerlandesa e inglesa, cada texto sendo igualmente 
autêntico. 

Feito na cidade de Brasília, em 22 de junho de i 976. 
Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Antonio Fran­

cisco ALercdo da Silveira. 
Pelo Governo da República do Suriname: Henck Alfonsus 

Eugenc A rron. 
1 Ãs Comi.uiies de Relações Exleriores e de Ed11cação e 

Cufwra. 1 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) -O Expediente lido 
vat à publicação. (Pausa.) 

A Presidência comunica que, nos termos do art. 278 do Re­
gimento Interno, determinou o arquivamento do Projeto de Lei da 
Câmara n" HO, de 1976 (n" 484·B/75, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a opção de compra pelo Poder Executivo de mercadorias 
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exportáveis, por ter recebido pareceres contrários, quanto ao mérito, 
das C omissões a que foi distribuído. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Sobre a mesa, pro­
jeto de lei que será lido pelo Sr. 19-Secretário. 

E tido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• <15, DE 1977 

Acretteenta dispositivo l Lei de Dlretrlzet e Bues para o 
ensino de ]9 e ~Graus, de modo a tómar obrlpt6rlo o enslao 
de nl)(ões 4e trânsito. 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. J<? Ao art. 7~> da Lei n<1 5.692, de li de agosto de 1971, que 
fixa as diretrizes e bases para o ensino de I' e 2~" Graus, é acrescen­
tado o seguinte§ 19 , renumerando-se o único existente: 

"Art. 7" ...................................... . 
~ !~> No contéudo espedfico da disciplina Educação 

Moral e Cívica serão obrigatoriamente incluídos estudos 
sobre trânsito. 

§ 29 

Art. 2~' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3~' Revogam-se as disposições em contrário, 

J ustiflca~çio 

O que aqui se pretende é a obrigatoriedade do ensino de ques­
tões de trânsito nos cursos de I~' e 2~' Graus, justamente os. respon­
sáveis pela formação das pessoas. 

Trata-se de providência indispensável, se quisermos que no 
futuro os condutores de veículos de todo o País sejam pessoas real· 
mente preparadas para essa atividade. Sim, porque, conforme jâ 
ficou mais do que provado através dos tempos, a só habilitação para 
dirigir que é expedida pelos DETRANs, mediante certos exames 
marcadamente técnicos, não basta para dar os necessários e amplia­
dos conhecimentos de trânsito às pessoas. Nem, tampouco, as 
elementares regras de urbanidade que conduzam um motorista a ter 
permanente respeito pelo pedestre, pelas ~essoas enfim. Aproveita­
se, por outro lado, a própria legislação que fixa as diretrizes e bases 
para o ensino de I"' e do 29 Graus, para nela incluir a determinação 
de ensinar noções, estudos, sobre trânsito. Aliás, a disciplina Moral e 
Cívíca é bastante adequada para nela se incluírem tais estudos, eis 
que o trânsito tem muito a ver com o comportamento dvico do cida­
dão. 

S<!la das Sessões, em 19 de abril de 1971. ~Nd110111CUMiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 5.692, DE 11 DEAGOSTODE 1971 

Fixa as diretrizes e bases para o ettsino de t• e 2• Gr01. 

Art. 79 Será obrigatória a inclusão de Educação Moral e Cívi.­
ca, Educação Física., Educação Artística e Programas de Saúde nos 
currículos plenos dos estabelecimentos de )9 e 2~> Graus, observado 
quanto à primeira, o disposto no Decreto-lei n' 869, de 12 de setem· 
bro de 1969. 

Parágrafo único. O ensino religioso, de matricula facultativa, 
constituirá disciplina dos horários normais dos estabelecimentos ofi­
ciais de l' e 29 Graus. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Educação e 
Cultura.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- O prqjeto lido serâ 
publicado e remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 19-Secretá.-
rio. 

São lidos QS seguintes: 

REQUERIMENTO N• 61, DE 1977 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 233, do Regimento Interno, requeremos a 

transcrição, nos Anais do Senado Federal, do pronunciamento profe­
rido ontem, pelo E!~-celentíssimo Senhor Presidente Ernesto Geisel, 
por ocasião da abertura da IX Conferência Brasileira de Comércio 
Exterior, no Palácio das Convenções do Parque Anhembi, em São 
Paulo. 

Sala das Sessões, 19,de abril de 1977.- Loarlval Bapdata­
Ruy Santos. 

REQUERIMENTO N• 63, DE 1977 

Nos termos do art. 233 do Regimento Interno, requeiro trans~ 
criçlío nos Anais do Senado, do artigo sob o título •'A Lição exem­
plar do Conde Pereira Carneiro". 

Sala das Sessões, 19 de abril de 1977.- Henriqtle de La Rocq_ue 
- R•y Canelro. •, 

O SR. PRESIDENTE (f'ctrQnio Portella) - Os requerimentos 
lidos serão submetidos ao txame da Comissão Diretora. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1•-Secretá-
rio. 

São lidos e aprovacfos os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 64, DE 1977 

Nos termos do art. 3H do Regimento Interno, requeiro dis· 
pensa de interstício e prévia distribuição de avulsos p,ra o Projeto de 
Resolução n~> 4, de 1917, que autoriza a Prefeitura Municipal de Foz 
do Iguaçu (PR) a realizar operação de crédito no valor de 
CrS I 19.999.932,05 (cento e dezenove milhões, novecentos e noventa 
$nove mil, novecentos e trinta e dois cruzeiros e cinco centavos), jun-
10 ao Banco do Estado do Paraná S.A., a fim de que figure na Ordem 
do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 19 de abríl de 1977.- RllySantoL 

REQUERIMENTO Nt 65, DE 1977 

Nos termos do art. 313 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto de 
ResoluçãO n"' 7, de 1977, que autoriza o Governo do Estado do Cea· 
rá a realizar operação de crédito no valor de Cr$ 25.000.000,00 (vin· 
te e cinco milhões de cruzeiros) junto à Caixa Econômica Federal, a 
fim de que figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, I 9 de abril de 1977. - VirJ(Uo T'ton.. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Os projetos a que 
se referem serão inluídos na Ordem do Dia da próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 
minutos, neste Plenário, destinada à apreciação dos Projetos de Re­
solução n~>s 4 e 7, de 1977. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Hlt oradores ins· 
cri tos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Ruy Carneiro. 

O SR. RUY CARNEIRO (MDB - PB. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Fiel à minha linha de cof\duta, nesta Casa, o dia de hoje é para 
mim, nesta tribuna, o pretexto.para o culto cívico à memória de um 
cbefe e de um amigo. Pass~m-~ os tempos •. transforma-se o mundo 
e a. vida, mas o 19 de: abril sempre hã de me ·dar ensejo de exaltar um 
nome, uma existência e uma obra. O nome, a existência e a obra - ji 
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o sabem V. Ex•s - se referem ao grande e inolvidável Presidente 
GetUlio Vargas. 

Estou aqui, portanto, para transformar minhas palavras, mais 
uma vez, em coroa de flores, para que exprimam, na sua singeleza na­
tural, uma admiração e uma saudade que o tempo só tem feito 
maiores. 

Nascido no dia de hoje, em 1883, na distante São Borja, V~:~rgas 
fez da vida uma parábola, que se desdobrou em atos de civismo e de 
bravura pessoal, para culminar em tragédia, sempre a serviço de 
nossa Pátria. 

Até nesse desfecho terrível, que foi um estrondo que abalou 
para sempre a Nação, o saudoso Presidente Vargas deu uma prova a 
mais, e a prova suprema, de que só teve um ideal: doar-se ao nosso 
País. 

O Sr. RobertO Saturnlno (MDB - RJ) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO (M DB - PB)- Com muito prazer, 
nobre Senador Roberto Saturnino. 

O Sr. Roberto Salllraloo (MDB- RJ)- Nobre Senador Ruy 
Carneiro, a homenagem que V. E}(J. presta já constitui uma tradição 
desta Casa, e uma homenagem que a nóS nos parece, a cada ano, a 
cada dia, mais justa, porque a verdade é que, com o passar dos 
tempos, cada v!!Z mais se exalta, cada vez mais sobressai a figura de 
Getúlio Vargas, como o maior de nossos estadistas dos últimos 
tempos pela sua preocupação com o problema social levantada desde 
os primórdios, na sua campanha, nos memoráveis discursos pronun­
ciados no Rio de Janeiro, na Esplanada do Castelo, e com todas as 
realizações que executou neste setor, no nosso cenário político; 
preocupação esta aliada, também, à intenção, ao propósito de cons­
truir e solidificar a base da indústria nacional, com a implementação 
da Companllia Siderúrgica Nacional, da Fâbrica Nacional de Mo­
tores, da Companhia Nacional d~ Álcalis, do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico, assim como, ainda, a preocupação de 
construir a base energética deste País, com os projetos da 
PETROBRÁS e da ELETROBRÁS. Por tudo isto, por todas as 
preocupações, por todo o significa(Jo que tetn a passagem de Getólio 
Vargas pela Presidência do nosso País, a sua figura só merece ores­
peito, só merece o carinho do povo brasileiro, de toda a Nação brasi­
leira, carinho e respeito estes que V. Ex•, tradicionalmente, expressa, 
nesta data, nesta Casa, e só pode tnerecer de nós o aplauso e inteira 
solidariedade. 

O SR. RUY CARNEIRO (MDB- PB) - Agradeço a aparte 
do brilhante representante do Estado do Rio de Janeiro, Senador Ro­
berto Saturnino, que vem, com o seu talento admirável e o seu amor 
pelo Brasil, exaltar Getúlio Vargas, e exaltar Getúlio Vargas é ter 
amor pelo Brasil. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB - CE) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO (MDB- PB)- Um minuto, por fi. 
neza, nobre Senador Mauro Benevides. 

Dessa forma, o nobre representante fluminense, com seu 
magnífico aparte, acaba de í{ustrar minha singela, humilde oração. 
Muito agradecido a V. Ex•, Senador Roberto Saturnino. 

Ouço, com muíto prazer, o nobre Senador Mauro Benevides. 

O Sr. Maoro Beoevi~ .. (MDB- CE) - Nobre Senador Ruy 
Carneiro, no momento em que V. Ex• presta homenagem à figura 
inolvidâvel de Getúlio Vargas, desejo realçar a inquebrantãvelleal­
dade que anualmente reitera, da Tribuna desta Casa, àquele grande 
brasileiro, que é credor da admiração e do respeito de nossa gente. 
louvando a atitude de V. Ex•. quero solidarizar-me com a mani­
festação ora tributada ao saudoso ex-Presidente, cujo desapareci­
mento em agosto de 1954 traumatizou toda a Nação, esta Nação que 
continua a cultuar·lhe a memória e a expressar profundo reconheci­
mento pelo muito que lhe foi dado fazer em favor do povo brasileiro. 

O SR. RUY CARNEIRO (MDB- PB)- Muito agradecido a 
V. Ex•, Senador Mauro Benevides. Era necessário que não somente 
a voz de um paraibano fosse ouvida mas, também, a voz do Nor­
deste, através da palavra autorizada de V. Ex•, notãvel representante 
do Estado do Ceará, pois Getúlio Vargas muito amava o Nordeste e 
o Estado de V. Ex•, fato este de que te.nho condição de da.r meu tes­
temunho ao Plenário desta nossa Casa. 

V. Ex•, Senador Mauro Benevides, com seu aparte, honrou o 
seu colega e seu amigo; e, acredito, dessa forma, está retribuindo, 
também, o amor imenso que Getúlio tinha pelo Nordeste, por conse~ 
guinte pslo seu Ceará, que V. Ex• tão brilhantemente representa 
nesta Casa. 

O Sr. Henrique de La Rocque (ARENA - MA) - Permite 
V. Ex• um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO (MD8- PB)- Com m•ito prazer, 
Senador Henrique de La Rocque. 

O Sr. Heotlljlle de LI Rocljlle (ARENA- MA) -Não desejo 
que o aparte que acaba de me ser concedido - e que serâ banhado 
pelo suor da emoção - seja perturbado pelo seu impacto. Redigi~o, 
pois. Ei-lo: Nobre Senador Ruy Carneiro, V. Ex•, na esteira de 
conduta tradicional, fala mais uma vez sobre· a vida do grande 
brasileiro Getúlio Vargas. Ele era, na realidade, um desconcertante, 

_para os que o conheciam de longe, e mais desconcertante, ainda, 
pnra os que o conheciam de perto, quando era preciso que aquele 
temperamento tranqUi\o, mas enérgico, se transforrnasse, na violên­
cia, a favor dos desprotegidos. O seu suicídio não foi um gesto de 
Quixote, mas um ato verticalmente seu. Assis Cha.teaubriand, com 
precisão, ao tomar conhecimento dele, assim se expressou: "Não 
esperava que isto acontecesse. Supreendeu-me, porque parecia ter 
excessivo amor à vida. E esse homem, que era tido como um 
comediante, cometeu um ato trágico, porque a tragédia não se desco­
bre pelo que ela possa ter de violência, mas pelos motivos que a inspi­
ram. Getúlio Vargas, prosseguiu o grande jornalista, restabeleceu o 
prestígio da tragédia política". E eu acrescentaria, que ele, com esse 
seu gesto. abriu também um capítulo na sua biografia: a do auto­
extermínio pelo imenso amor que nutria pelo seu povo. 

O SR. RUY CARNEIRO (MDB- PB)- f! com muita honra 
que recebo o aparte do representante do Estado do Maranhão, Sena­
dor Henrique de La Rocque, que conheceu, de perto, o ex-Presidente 
GetUlio Vargas. A palavra de V, Ex' é equilibrada, sensata e, sobre.. 
tudo, brilhante, como deve ser a de um representante da terra de 
Gonçalves Dias. V. Ex.• ilustra, como os mais colegas já o fizeram, 
minha modesta oração, exaltando a figura de um dos maiores estadis­
tas de nossa História, o grande e saudoso ex-Presidente Getúlio Var­
gas. 

O Sr. Stnjamlm Farah (MDB - RJ)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO (MD8- PB)- Concedo o aparte a 
V. Ex•, nobre Senador Benjamim Farah. 

O Sr. Bujamlm Farah (MDB - RJ) - Antes de mais nada, 
desejo congratular-me com V. Ex.•, pela oportunidade do seu 
brilhante discurso, invocando o nome daquele que foi um grande 
estadista e jamais será esquecido, pois vive no coração do povo 
brasileiro. V, Ex• sabe que sou fundador do Partido Trabalhista 
Brasileiro, fundado s()b a orientação de Getúlio Vargas, com a in­
tenção de canalizar o trabalhador brasileiro para esta grande 
agremiação. Certa vel, em São Borja, perguntando ao Dr. Getúlio 
sobre o destino dos trabalhadores- porque ele estava no seu exílio 
voluntário - disse-me: "Estou muito preocupado! Quando orga­
nizei o Partido Trabalhista foi com a intenção de trazer os traba­
lhadores para a agremiação, a fim de que esta não fosse uma presa de 
algum partido extremista, pois o trabalhador é bom, é sensível, é 
impermeável a qualquer agitação", Veja V, Ex• que, nos movimen­
tos rev()\ucionários de todos os tempos, o trabalhador se mantém 
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sempre equidistante. Na revolução comunista de 1935, os líderes 
comunistas não contaram com o apoio dos trabalhadores. Na revolu­
ção integralista, também os trabalhadores ficaram equidistantes. Em 
1964, quando se pensou que os trabalhadores fariam greve, eles tam­
bém não a fizeram. porque o trabalhador é, antes de mais nada, um 
elemento ordeiro. 

O Sr. Henrique de La Rocque (ARENA- MA)- Muito bern! 

O Sr. Benjamim Farah (M DB- RJ)- São justas todas e quais­
quer medidas em favor dos trabalhadores. Quando o governante ou 
o legislador elabora uma lei ou promove qualquer coisa em favor do 
trabalhador, fã-lo em favor da ordem pública, em favor do progres­
so, em favor do País e de uma coletividade das mais dignas. Getúlio 
Vargas teve a maior sensibilidade pelos trabalhadores, de quem foi 0 

grande líder. A Legislação Trabalhista de Getúlio Vargas, elaborada 
com a colaboração de grandes auxiliares, entre os quais Lindolfo 
Collor e Salgado Filho, realmente era muito adiantada para aquela 
época. O trabalhador brasileiro soube compreender e amar Getúlio 
Vargas. Por isso, deu-lhe o melhor dos seus esforços, a f1m de que ele 
pudesse realizar uma grande obra, sobretudo no terreno da justiça 
social. Congratulo-me com V. Ex• pelo seu pronunciamento, pois no 
fundo sou urn trabalhista, tenho uma vocação trabalhista, desejo 
que, neste País, se organize um dia um Partido Tra.balhista, porque 
fui educado nesse ambiente, fui educado pelas mãos de Getúlio 
Vargas, entrei para o Partido Trabalhista Brasileiro pelas mãos da fa­
mília Vargas. Há uma necessidade de se organizar qualquer coisa em 
favor do trabalhador, sobretudo no meio político. Estou sincera­
mente emocionado com as suas palavras e com esta invocação. Getú­
lio, invocado, agora, é realmente um culto de gratidão que todos nós 
praticamos, e. se impõe a invocação do seu nome. Ele era, acima de 
tudo, um patriota, amava o Brasil. Um dos seus grandes amigos e 
que também tinha algumas mágoas de Getúlio, porque tiveram dis­
senções, foi, Flores da Cunha. Os dois se desintenderam, certa vez, 
mas era muito amigo de Getúlio Vargas. O General Flores da Cunha 
afastou-se do Governo do Rio Grande, Tinha essa mágoa, inclusive 
fora punido. E certa vez, disse, na Câmara dos Deputados: "Eu 
tenho çertas mágoas, mas quero dizer, nesta Casa - palavras de 
Flores da Cunha- que Getúlio Vargas era um homem de mãos lim­
pas, portanto nunca compactuou com a corrupção". Foi caluniado 
por certos agitadores, mas era homem de mãos limpas, grande esta­
dista. que realmente praticou, com os seus grandes emprendímentos, 
verdadeira revolução na administração brasileira. O discurso de 
V. Ex•. nobre Senador Ruy Carneiro, é mais do que oportuno, mere­
ce os nossos aplausos e, sobretudo, a nossa irrestrita solidariedade. 

O SR. RUY CARNEIRO (MDB- PB)- Agradeço ao ilustre 
representante do Estado do Rio, Senador Benjamim Farah - que 
nasceu em Mato Grosso- o depoimento que acaba de dar a respei­
to da figura extraordinária de Getúlío Vargas, mostrando uma face 
excepcional do grande Presidente - o amor profundo que Getúlio 
Vargas tínha entranhado no seu <::oração, de defesa do trabalhador 
brasileiro, a quem ele se consagrou de corpo e alma. Oportunas, 
igualmente, as considerações da V. Ex•, Senador Benjamim Farah, 
sobre o que disse o saudoso General Flores da Cunha_- ex-Senador 
e ex.~Governador do Estado do Rio Grande do Sul - açerca do 
grande Presidente Getúlio Vargas. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Permite V. Ex.• um 
aparte'! 

O SR. RUY CARNEIRO (MDB- PB)- Com muito prazer, 
dou o apa.rte ao Senador Eurico Rezende, Líder da Maioria no Sena­
do da República. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Nobre Senador Ruy 
Carneiro, em primeiro lugar, ressalto a rara formosura moral do 
afeto e da lealdade de V. Ex•. que todos os anos, sem solução de con­
tinuidade.. ocupa o microfone da Casa para evocar, na passagem de 
mais um aniversário do Presidente ·Oetlifio Vargas, a memória, a 
obra e o destino do estadista brasileiro. Merece V. Ex.•, por isso, o 

testemunho c o louvor de toda a Casa. Contempla-se, assim, a pereni~ 
dade da presença do vulto desaparecido no espírito, na recordação e 
na ~audade de V. Ex~ Nàa me seria muito fácil, dadas as minhas 
antig~s orígens p<trtidárias, perfilhar todos os pontos de vista 
manifestados por V. Ex• e pelos ilustres aparteantes. Mas, qualquer 
um de nós, de sentimentos de puro patriotismo, tem o dever de des­
tacar um ángulo da vida do Presidente Getúlio Vargas. Quando Sua 

'Excelência prcscntiu que não mais era posSfvel a manutenção do re­
gime iniciado em 1937, e, numa visão aguda, sociológica, do futuro, 
tendo em vista o av:.mço comunista no mund'o todo,jà naquela época 
em plena virulência. procurou dotar o Pais, sob a sua iniciativa e 
responsabilidade, de duas grandes agremíações: o Partido Social 
Dcmocrãtico, com as características conservadoras, notadamente 
com as raízes do seu pensamento e da sua ação adentradas na nossa 
vidot rural; c o Partido Trabalhista Brasileiro evitando, assim, com a 
criação do PTB. que as massas populares, jã então motivadas pela 
maldita política de importação da expansão comunista, adotassem a 
pior opção para os interesses nacionais. Graças a essa obra partidá­
ria do Presidente Getúlio Vargas se conteve, em muito, o movimento 
comuni,..l<~ no B-rasil. E eleições subseqüentes demonstraram 
claro~ mente que a estatística da presença comunista no Brasil perdeu, 
em muito, u sua força e a sua significação. Não fosse a criação do 
PTB. naquela época se teria formado, sem sombra de dúvida, um 
movimento comunista em termos p-olíticos, que terminaria por 
ameaçar os alicerces da nacionalidade e dos nossos compromissos 
espirituais com o mundo ocidental, assentados, sobretudo, no pacto 
de honra de combatermos, sem vacilação e sem tréguas, a maldição 
do comunismo ateu e materialista. Com este ângulo da obra do 
Presidente Getúlio Vargas, associo-me às homenagens que V. Ex• 
presta à memória desse brasileiro ilustre e ao mesmo tempo, e so­
bretudo. saliento que nunca foi tão oportuno esta evocação, porque 
hoje. mais do que nunca, não existe apenas a potencialidade ou a 
~tmeaça do avanço comunista. O comunismo já se implantou em 
metade da Europa, em grande parte da Ásia e tenta, agora, o assalto 
final üs novas nações africanas. Na evocação de V. Ex.•, enaltecendo 
o Presidente Getúlio Vargas, saliento- volto a dizer- a oportuni. 
dade da advertência que o ilustre estadista sempre projetou sobre as 
nossus responsabilidades de homem público. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella). (Fazendo soar a cam­
painha.)- V. Ex• dispõe de apenas cinco minutos para concluir sua 
oraçiio. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Nobre Senador Ruy Car­
neiro, V. Ex.• me permite um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO (MDB- PB)- Com muito prazer. 

O Sr. A&enor Maria (MDB - RN) ~ Congratulo-me coro 
V. Ex• por invocar a personalidade singular de um estadista que, nos 
seus sentimentos, deu ao trabalhador brasileiro uma legislação social 
das mais avançadas do mundo. Meus parabéns, Senador. 

O SR. RUY CARNEIRO (MDB- PB)- Muito agradecido a 
V. Ex.•. ilustre colega da representação do Rio Grande do Norte. 

O Sr. Nelson Cantlro (MOS- RJ)- Permite-me V. Ex.• um 
aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO (MDB- PB)- Com muito prazer, 
Sr. Senador Nelson Carneiro. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB - RJ) - O tempo distingue o 
estadista do homem que simplesmente oçupa o poder. Nesses anos 
transcorridos após sua morte, Getúlio Vargas se incorporou defini· 
tivamente à Histõria politica do Brasil. 

O SR. RUY CARNEIRO (MDB- PB)- Muito grato por seu 
valioso aparte, nobre Senador Nelson Carneiro. 

Sr. Presidente, as horas de vitalidade de Getúlio Vargas, sua obs­
tinação cívica e sua morte estão na linha dessa doação permanente, 
que irmana a vida e a morte na mesma dedicação heróica e exemplar. 



9~ Quarta-felralO DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (S<çio 11) Abrlldelm 

Como cristãos, punge-nos o termo trágico de sua grande vida; 
mas como políticos somos levados a reconhecer que a tragédia trans­
cende o significado habitual da violência contra si mesmo, para ser o 
holocausto, a prova do sacrificio, o testemunho do desprendimento 
pessoal. 

Fecho o parêntese obrigatório, para me concentrar na lição da 
vida do admirável estadista Getúlio Vargas, porque o dia de hoje, 19 
de u.bril, dolta de seu nascimento, ê uma efeméride ligada à vida, ao 
seu ponto de partida neste mundo. 

O Sr. JOIÕ Llndoao (ARENA- AM)- Permite-me V. Ex• um 
aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO (MDB- PB)- Com prazer. 

O Sr. JOIÕ Llndooo (ARENA- AM)- Quando V. Ex•. Sena­
dor Ruy Carneiro, homenageia, ao ensejo da data do seu nascimen­
to, Getúlio Vargas, quero, sob o imperativo da Justiça, neste aparte, 
assinalar o seguinte: Getúlio, o líder da Revolução de 1930, teve, em 
toda a sua vida, a coerência de um alevantado propósito cívico. De 
relance, relembramos as suas iniciativas governamentais na siderur­
gia, com Volta Redonda, na área do combustrvel e ênergia com a 
PETROBRÁS e a ELETROBRÁS, na. Legislação Trabalhista, na 
Prevídêncía Social, no desenvolvimento econômico, com o Banco 
Nacional do Desenvolvimento Econômico, para referir alguns mar­
cos fincados pe.lo seu fecundo Governo. Todo esse seu labor de 
político e de governante tínha o sinal do civismo. Essa chama cfvica 
foi realimentada, na base de novas circunstâncias, no desdobramen­
to do çiclo, iniciado em 1930, pelos líderes da Revolução de 1964. 

O SR. RUY CARNEIRO (MDB- PB)- Fico muito agrade­
cido ao ilustre representante amazonense por seu depoimento. 

Sr. Presidente, a vida de Vargas, para ser plenamente compreen~ 

tuiçào ou partido; pertence à rnemôria, à gratidàQ e à reverência de 
todo o povo brasileiro. V. Ex.•, dedicado amigo de Getúlio Vargas 
desde quanto se tornou seu interventor federal na Paraíba, e mesmo 
antes disso, é ex.emplo de perfeita fidelidade nessa sua constante 
homenagem. Ministro e amigo do grande Presidente, tenho-me sem­
pre solidarizado com V. Ex• nesta homenagem. Eu não podia faltar 
também hoje. Certo estou, porém, de que nossa voz já não é mais 
apenas o fervor de velhos e fiéis amigos; já agora somos, neste tribu­
to. ex. atos representantes do sentimento e da vontade nacionaL 

O SR. RUY CARNEIRO (MDB - PB) - Sensibilizado. 
agradeço o aparte do eminente representante de Minas Gerais, Sena­
dor Gustavo Capanema, que foi notável Ministro da Educação do 
grande Presidente Vargas, cuja intervenção na minha homenagem 
ilustra o modesto discurso que pronuncio. 

Sr. Presidente sendo aqui desta tribuna, mais uma vez, a minha 
singela e sincera homenagem a Getúlio Vargas. Nos momentos difí­
ceis de nossa Pátria, quando os horizontes escurecem e estrondam os 
trovões e abrem.se os relâmpagos, sempre me volto para a lembran~ 
ça do eminente e saudoso Presidente, que hoje, como outrora, home­
nageio c~mo um refúgio preferido. E da\i voho com a lição da 
concórdia. Em política não há inimigos: há adversários. Os inimigos 
são aqueles que se voltam contra a pátria, contrariando os seus supe~ 
riores interesses. Os adversários apenas divergem de nós. Porque de 
um lado e de outro há o mesmo culto pelo Brasil e o mesmo senti~ 
menta de dedicação à sua grandeza e ao seu progresso. 

De novo estamos reunidos e, mais uma vez, em busca não de 
nossas divergências, mas de nossas concordâncias. Que Vargas nos 
inspire, no dia de hoje, Sr. Presidente, Srs. Senadores, nesta nova 
etapa do Congresso Nacional. (Muito bem! Palmas. O orador é 
cumprimentado.) 

dida, tem de ser associada à vida da Nação, durante o período em O SR.. PllESlDENTE {Petrõn\o Portel\a)- Concedo a palavra 
que ele atuou como homem público. Desde a Província ao cenârio ao nobre Senador Henrique de La Rocque. 
nacional e internacional, essa vida não tem outro ideal nem outra 
dedicação constante senão o progresso e a autonomia do Brasil. 

Mas, não nos esqueçamos de que, como politíco, Vargas buscou 
sempre a solução da concórdia. Quando Emil Ludwig, o grande 
biógrafo e historiador, pê:rguntou a Vargas se tinha inimigos, a 
resposta foi pronta, conforme sabem V. Ex.ts: .. Não tào fortes que 
não possam ser meus amigos". E ele deu vários passos nesse sentido. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE PRONUNCIA 
DISCURSO QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORA­
DOR. SERÁ PUBLICA DO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Otto Lehmann. 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA - SP. Pronuncia o se-Permitam-me, Si. Presidente e Srs. Senadores, que recorde neste 
guinte discurso.}- Sr. Presidente, Srs. Senadores: momento outro episódio significativo. Tendo discordado do preda-

Todo um ciclo extremamente expressivo da vida artística de São ro Presidente Vargas numa hora dificil para o Pais, Jolo Neves da 
1 

~ . 
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1 ' d 1932 T d p · "ã d olta ·0 Bras"l e o•tram-s .. bnnho - Ctcillo Matarazzo para os am1gos; "O Franctscano Cl-uçao e . empos e ms, J e v a 1, nc •· e .11 .. f d b" r F d d 1 . Ih · h · E d" v a 1 ã ct o , na rase o seu togra,o ernan o Azeve o de A metda, frase 
~ovamentc os ve .05 ~m~gos e c~mpan ~~~os. tz arg s a 0 0 

GUC se tornaria o títuto do livro dedicado à sua ação cultural e à sua 
· eves, sem tomar con ectmento o seu e)(t to: . b n . 

1 - Que foi feito de ti, João, que nunca mais me apareceu no pre.~enc<~ m~~ s 1 u~ve · . . 
I 

. . d (' ? O espfnto curtosamente anoconformtsta do rapaz que, aos 25 
lalacJO o atete. · d d - · · ld ' 'I" d c , · h 

1
. . t d" anos, segu1n o a seu mo o o esp1nto empresa na a ,amt ta, parte a 

~.:-sse 101 o ornem po 1ttco que procurou encon rar para as tver- f - d f' b · d f d n . · h 
1 

r . t d "à d tmm. ormu.çao Ue mo esta a nca e Qlha e andres para chegar à 
gcnct?sd~ntre os .o~ens, no_~ a~o po ttlco,l 0 raça e un~ 0 a grande Metalúrgica Matarazzo. Assume ele, então, de modo deci­
concor la necessarm, presttglan. o os va or~s, esqueceo 0 as sivo, 0 papel que soube exercer com entusiasmo e inventividade sur-
divergências, pondo sempre no devtdo lugar o cannho e o amor à sua d d · d lt 1 1 "d M . . prcen entes: o e antma or cu ura e mecenas esc arect o. as, 
Pama. sempre 1.\manhece trabalhando etn sua indústria. Diz.em seus amigos 

O Sr. GustaYo Capanema (ARENA - MG)- Permite V. E)(• que Cidllo enquanto descansava, carregava pedras ... 
um aparte'? Paralelamente à fundação do Museu de Arte Moderna paulista, 

O SR. RUY CARNEIRO (MDB- PB)- Com muita honra, 
Senador Gustavo Capanema. 

O Sr. GustaYo Capaoo- (ARENA - MG) - AgradeÇo a 
V. Ex• por ter·me dado ciência, ontem, de que, nc;ste 19 de abril, iria, 
mais uma vez, lembrar o nome de Getúlio Vargas. A sua voz, nesta 
homenagem, vai tendo cada vez repercussão maior. Porque, à medi· 
da que o tempo passa, o vulto histórico de Get61io Vargas vai-se 
tornando mais entranhado no coração brasileiro. Ele jâ não pertence 
à sua famOia, nem aos amigos fervorosos, nem a tal ou qual insti-

inaugurado em março de 1949, e da instalação da Primeira Bienal de 
São Paulo em 1951, Cicil\o Matarazzo participa da criação da Com-
panhia Cinematográfica V era Cruz e do Teatro Brasileiro de Comé­
diu ao lado de Franco Zampari, em duas iniciativas que marcaram 
fundo a vida cultural do tempo. 

Alem da fundação Andrea e Virgin\a Mataraz.z.o (dedkada a 
pesquisas sobre o câncer e financiamento de bolsas para alunos po­
bres) cria ainda a Fundação Raffae\e Matarazzo a fim de reunir o 
acervo que possibilitará a instituição de um museu de Arqueologia e 
Arte Antiga na Universidade de São Paulo, inaugurado em 1964. 
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À Universidade de SHo Paulo doará biblioteca de 10.000 volu­
mes de arte. <1ssim como a importantíssima pinacoteca particolar, nú­
cleo do Museu de Arte Contemporânea -doação milionária, Sr. 
Presidente. quando se pensa que dela fazem parte peças da importân­
cia do auto-retr;.JIO de !\.1odigliani, além de telas de Matisse, Braque, 
Morandi. Léger, Campigli. Dufy, aquarelas de Magnelli e esculturas 
de Marini e Charbonnier, peças que fazem o Museu de Aae Contem­
porânea sobressair entre os museus do País. 

Em J 954, convidado pela Municipalidade, pre.~idiria Francisco 
Mataraao Sobrinho a Comissão do IV Centenário da Cidade de São 
P<.~ulo, entid-.~de aut<irquíca que concentrava a organitaçào das festi· 
vidades comemorativas do magno evento. Teve origem, na oportuni­
dade,~~ urbani,wçJo do Parque lbírapuera, até então abandonado, A 
comtrução dos diversos pavilhões projetados por Oscar Níemeyer se­
guiu a opini<1o de Cicillo, que defendeu a tese de que as obras reali­
zada.~ nes ... a ocasião deveriam ter utilidade efetiva para a cidade. 

Hoje, e~ses diferente<; pavilhões realmente abrigam museus 
como o de Arte Contemporânea. o de Arte Moderna. o Museu de 
Folclore, o Museu de Presépios, o Museu de Aeronáutica, o Planetá· 
rio, c ainda hospedam não só as Bienais internacionais e nacionais de 
Arte. como também a sede do Governo da Cidade de São Paulo e vá­
rias Secret<.trias municipais. As do1e Bienais que se realizam sob sua 
presidl:m:ia, mesmo quando foram matéria de polêpúcas acirradas. 
documentaram a fibra e o interesse empreendedor do homem que 
não n:cusava ;.t disputar democraticamente, em 1963, o cargo de 
administradnr municipotl. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA-BA)- Permite V. Ex• um apar-
te'! 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA-SP) - Com muita 
honra. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA-BA) ~V. Ex• presta uma justa 
homen.1gem a um homem que pôs as reali.wçõe.ç. do espírito acima 
das coisas materiais, e que por isso mesmo granjeou o respeito da so­
cicd;Jde que integrava. O nome de Matarazzo Sobrinho não .~e res­
tringiu às fronteiras de São Paulo, foi mais além, e tenho certeza que 
atravessou os limites do País. É que a.~ forças espirituais irradiam por 
si mesm>ts admiração e apreço. O dinheiro não pode ser um fim, por 
si me.'imO, mas um meio, p<Jra que, através dele, o homem afirme con­
vicções e concorra para o aperfeiçoamento moral e espiritual dos 
povos. Se ê inerente ao Estado o dever precípuo de l"elar pela divul­
gação das manifestações do espírito de construir escolas e de criar 
museu<>, de quanto portanto. signifique espiritua!ida:de e cultura, no 
homem. particular, isso testemunha uma alta formação e uma 
marcante personalidade. E i: por isso que jamais o tendo conhecido 
pessoalmente, sem qualquer vinculação, portanto, â sua pessoa, fui 
sempre dele um admirador sincero. E. em razão distn, as-.ocio-me. 
com muito jllbilo às palavras de V. Ex'. na certe7a de que1conta não 
apenas com o meu apoio, mas a solidariedade de todos os integrantes 
desta Casa e de toda a Nação que o reconhece como um novo 
Mcct;nas, 

O Sr. Saldanha Derzi (ARE:'>JA-\1T)- Permite V. Ex• ·um 
aparte'! 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA-SP)- Honra-mr: mui­
to. nohre Senador Heitor Dias, o aparte de V. Ex' E, na verdade, 
um:1 vo/ d<.t Bahia nJo podia fa!Utr a umct homenagem que presto à 
figura excepcional de Matarazzo Sobrinho. 

Ouço, agora com pruer, o aparte do nobre Senador Saldanha 
DcrLi. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA-MT)- Nobre Senador Otto 
l.ehm;:tnn, ne.~ta hora em que V. Ex~ presta tlma homenagem a este 
extr.wrdinário vulto da cultura. da capacidade de homem público, 
de homem realmente patriota do seu Estado - nosso querido São 
Paulo- V. Ex.~ está ralando em nome da Aliança Renovadora Na­
cion:tl. Assochtmo-nos Us pah1.vras de V. Ex~ que, corrt JUstiça, presta 
homenagem a este grande vulto brasileiro, grande vulto paulista. 

O SR. OITO tEHMANN (ARENA-SP)- Agradeço, nobre 
Senador Saldanha Derzi. o aparte de V. Ex~ e a solidariedade que 
traz em nome da nossa agremiação partídária. Fico muito honrado 
com a solidariedade que traz ao meu pronunciamento nesta tarde. 

Dizia eu, Sr. Prr-sidente - e aqui o repito - que em determi· 
nad~ êpoca de sua vida Matarazzo Sobrinho resolveu disputar um 
cargo de administrador municipal. 

Seria então eleito Prefeito de Ubatuba. A sua atribulada experi­
ência, a que não raltaram episódios pitorescos e conturbadOs, em 
que duas mentalidades opostas se enfrentaram, e a rotina tentou em­
perrar a renovação, honram ainda mais esse homem para quem as 
tarefas consideradas subalternas não repugnavam, quando através 
delas podia servir à comunidade. 

Decidindo deixar a presidência da Bienal, após a dúzia delas que 
organizou, Cicillo resolveu ultimamente, no princípio do corrente 
ano. estabelecer dois prêmios literários de singular importâncía - o 
Prêmio São Paulo e o Prêmio Brasil, no valor de 300 mil cruzeiros ca· 
da. Devem eles se alternar, visando o primeiro os escritores na­
cionais. e o segundo aquele$ das três Amêricas, excetuado o Brasil. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA-BA) - Permite V. E~• outro 
a pane, nobre Senador'! 

o SR. OITO LEHMANN (ARENA-SP)- Com todo o pra· 

/e L 

O Sr. Heitor ()ias (ARENA- BA)- Conheço, por leitura de 
jormús, as agruras por que passou o Matarazzo Sobrinho, depois de 
ter deixado a Prefeitura. se não me engano, de Ubatuba, no Estado 
de S<Jo Paulo. Só o fato de ele se candidatar a Prefeito dessa pequena 
cidade já demonstra seu idealismo. Com todas as condições financei· 
ras, projeção social e econômica para uma vida tranqüila, ele achou 
que deveria levar sua contribuição, sobretudo, como exemplo, a uma 
pequen<t cidade do interior paulista, E, ao deixar o cargo, lembro-me 
que os jornais noticiaram que o Tribunal de Contas do Estado resol· 
\Cu converter em diligência determinados processos negando-lhes, 
assim, a aprovação do órgão por senões que a burocracia se encarre· 
ga de ampliar e confundir. Isso mostra a estreiteza de visão da tecno· 
cracia. dos que querem ver, apenas, números, e a leitura fria de dis· 
positivos legais distanciados da realidade e dos propósitos que inspi· 
raram o procedimento do governante. O exemplo que trago e a que 
V. Ex~ ligeiramente se rerere bem demonstra quanto sofre um ho· 
mem de ideal que queira trazer sua colaboração espontânea e des­
prendida à coisa pública. no Brasil. 

O SR. 0170 LEHMANN (ARENA- SP)- Na verdade, no· 
hre Senador Heitor Dias. houve em processo sobre prestação de con­
tas do prefeito Matarazzo Sobrinho, quando este já não ex:ercia o 
mandah,, impugnação de ordem meramente formal por parte do 
l::.grêgio Tribunal de Contas. Esse processo, que teve também uma 
nltcrpretaçào que não engrandeceria a Câmara Municipal daquela 
cidaJt: a que Matarau.o servira com despreendimento e a que dera 
uma J)rojeçilo enorme, através de administração marcada por obras 
culturais. dt: Jssistência à inrãncía, de construção de hospitais, esco· 
las, aeroporto. etc .. Entretanto posso inrormar a V. Ex' e à Casa 
que tal processo foi afinal arquivado, a pedido de digno promotor 
púhlico que feL, na ocasião, merecidos elogios à pessoa e à integrida. 
de moral desse nobre e ilustre cidadão de São Paulo e do Brasil. 

Sr. PresiJente: concluo. dizendo que um último legado desse ho· 
mem extraordin<irio que bem recentemente declarava, emocionadíssi· 
mo, n<.J entrevista que lhe fez o Museu de Imagem e do Som paulista. 
no, que julgava São Paulo a cidade mais interessante do universo e se 
orgulhava de nela ter nascido para levar avante a sua. tarefa de; cida­
dàn do mundo. Com Francisco Matarazzo Sobrinho São Paulo 
perde um dos filhos que melhor reproduziram as virtudes criadoras 
dos paulistas de sempre. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Sobre a mesa, 
projetos de lei que serão lidos pelo Sr. 1 '1.Secretãrio. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 46, DE 1977 

Modifica a Lei n<~ 4.717, de 29 de junho de 196~, que rego .. 
la a ação popular. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. I'~ O artigo da 9'~ da Lei n" 4.717, de 29 de junho de 1965, 
terá a seguinte redação: 

-O Juiz, a requerimento do autor, ouvido o Ministério 
Público, poderá, liminarmente ou -no curso da ação, sustar a 
execução da mesma. 

§ I"' Sustada a ação, na forma prevista neste artigo, serão publi­
cados editais nos prazos e condições no art. 7'1, inciso 11, ficando 
as~egurado a qualquer cidadão, bem como ao representante do 
Ministério Público, dentro do prazo de 90 (noventa) dias da última 
publicação feita, promover o prosseguimento da ação. 

~ 2"' O Juiz determinará o prosseguimento da ação, nos termos 
do que está preceituado no parágrafo anterior, desde que a respecti­
va solicitação venha instruída por novos elementos de prova e que 
não subsilitam as razões principais determinantes da sustação. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Justificaçio 

Em qualquer sociedade oconem sempre um consenso, çom 
vi~ta~ ü definiç:io dos valores e à disciplina dos comportamentos. E a 
e.;;sc estágio do direito costumeiro sucede outro, do direito escrito. 

N:1o há, em parte alguma, leis escritas, definitivas e perfeitas, 
poh, se ;IS leis objetivam a segurança e o bem~estar das sociedades, 
suas de!>tinatárias, elas não podem permanecer rígidas na forma 
original - se o teste permanente da aplicação demonstra qualquer 
improprícdad~: nessa forma. 

Lntendo por impropriedade, no caso, a evidência de um desen~ 
contra entre o fim último das normas contidas no diploma e o resul­
tado pr;Jtico de sua observância. 

bte projeto visa a corrigir um desajustamento dessa ordem, na 
lei que regula a ação popular. 

O in~tituto da ação popular é de alto significado democrático 
em nosso direito e constitui precioso instrumento para a denúncia 
pública e o combate direto à corrupção. Que esse instituto seja manti­
do e valoriLado, é do maior interesse para a sociedade brasileira. 

FaL-Se necessário, todavia, não confundir o principal com o 
acc>.sório. E não achar que todos os itens de uma lei que atende a 
urna necessidade social são intocáveis- só porque a própria lei, no 
cOnJunto, se autojustifica. 

A alteração que ora proponho visa a evitar que a Lei nY 4.717 
continue a servir de base a manobras divorciadas dos reais interesses 
da Justiça c que agora concorrem para congestionar inutilmente seus 
já sobrecarregados canais. 

Se o Juiz tem poderes para sustar o andamento de uma ação, 
deve ck, também, dispor de autoridade para indeferir a reabertura 
da mesma, desde que a solicitação para. isso venha a ser feita 
desacompanhada de novos e convincentes elementos de prova. 

São estas as suscinta c objetivas razões que tenho a apresentar 
em abono à preposição, na esperança de que venham a merecer dos 
Scnhores Senadores a homenagem de um exame. • 

Sala das Sessões, em 19 de abril de 1977.- Vasc:oncelos Tones. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N'4.717- DE 29 DE JUNHO DE 1965 

Regula a ação popular. 

Art. 99 Se o autor desistir da ação ou der motivo à absolvição 
da instância, serão publicados editais nos prazos e condições previs­
tos no art. 79, inciso Il, ficando assegurado a qualquer cidadão, bem 
como ao representante do Ministério Público, dentro do prazo de 90 
(noventa) dias da última publicação feita, promover o pro'ssegu\men· 
to da açiJo. 

Ã Comi.uào de Constituição e Justiça. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 47, DE 1977 

Outorga a regalia da prisio especial aos professoNS do 
ensino primário e do ensino médio. 

O Congresso Nacional decre\'3:. 

Art. I'~ É extensiva aos professores do ensino primário e do ensi­
no médio a regalia concedida pelo art. \95 do Código de Processo 
Penal, posto em vigor pelo Decreto-lei n9 3.689, de 1941. 

Art. 2"' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Justificaçio 

Melhor seria que a medida veiculada neste projeto de lei fosse 
desnecessária. Isso ocorreria, explicamos, se as instalações policiais 
tivessem, em tüdos os municípios do Brasil, um mínimo de higiene e 
de conforto. 

E dentro desse mínimo de higiene e de conforto houvesse, inclu­
'iivc, uma separação natural entre as dependências destinadas a 
homens e mulheres. 

Infelizmente, tal não ocorre, prevalecendo nos xadrezes das dele­
gacias de policia, das casas de detenção e das cadeias públícas deste 
nosso contraditório País a mais horripilante promiscuidade e falta de 
higiene. 

As doutrinas penais ensinadas nas escolas de Direito são evoluí­
da!. c brilhantes; ressaltam, sempre, a condição de ser humano de que 
o preso - condenado ou não - é titular e falam do respeito que, 
face a essa condição, ele, preso, deve merecer das autoridades. 

Mas, isso não ocorre, Com recursos e instalações deficientes, 
nossas autoridades policiais não dispensam ao detido aquele mínimo 
de respeito humano a que todos nós da espécie temos direito. Em al. 
guns lugares, o preso chega a ser considerado um inimigo, por aque. 
\es que ti!m, apenas, a missão de guardá~lo para que esteja à disposi­
çüo du Justiça que irá pronunciar-se. Como inimigo, ele é humilha­
do. esp:mcado, seviciado. 

Criou-se, então, a figura da prisão especial, uma regalia atribuí­
da a rt.:presentantcs de determinadas classes de, no caso de serem 
preso~. por um motivo qualquer, ficarem recolhidos a quartéis ou 
•>utrü~ locais, isentos, portanto, da sortidez da prisão comum. 

O te\ to original do Código de Processo Penal, assunto do Decre­
to- lei n'~ 3.689, de 194\, no seu art. 295 concedeu regalia da prisão 
<.:~pr:..:ial a de~: diferentes categorias de pes.soas. 

Ll.'is [h>stcriores- n"' 799/49, a n9 2.860/56, a n'~ 3.313J57, a 
no 3.9HHj61, a no 4.760/65, a n9 5.126/66, a nQ 5.606j70 - esten­
deram o direito de prisão especial a outras categorias. Nenhum 
diploma, porém, atê agora, incluiu os professores do ensino primário 
c mêdio nesse direito. 

Mui to desses professores, diplomados por escolas superiores, 
fatcm JU~ a rcg.alia, pelo inciso VH do citado art. 295 do Código dG 
Processo Penal. Ma.;;, outros muitos, certamente a maioria, não 
dc~frutam essa garantia. 

J...ssa 0111ts~ão traz problemas freq{Jentes. Os professores de ensi­
no mCdio e de ensino primário constituem uma classe numerosíssima 
em todo território nacional. 

Há nessa classe, mal remunerada em quase todos os Estados, na 
úrea do ensino público e privado, honrados pais de família, jovens 



Abril del977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçioll) Quarta·felra :W 959 

universitários de ambos os sexos e milhares de moças, normalístas 
formadas. egressas, algumas, das camadas mais pobres da população. 

Sendo, assim, uma classe de baixo nível salarial, obrigada, pelo 
próprio exercício da função, a conviver com elementos humanos de 
toda espécie, seus membros são levados, muitas vezes, à necessidade 
da prática de atos de víolênciJ. em legítima defesa. 

Não é raro, também, infelizmente, que jovens e sacrificadas 
professoras, sob o esügma da própria miséria em que vivem, se 
deixem envolver na trama das ligações conjugais irregulares. e 
acabem no ingrato papel de personagem de crimes passionais. 

Quando isso acontece- e tenho tido conhecimento de vários ca­
sos- ei<Js, as moças ou senhoras, são recolhidas ao sórdido xadrez 
de uma delegacia do interior, em contato com prostitutas, ladras e 
viciadas em álcool e drogas. 

Evidentemente, uma professora qúe chega até o limiar de um 
ato de violênciu - pugando, de certo modo, tributo à própria posi­
ção que lhe dão na hterarquia social - merece ser tratada com 
dignidade c respeito, ao contrário do que estã ocorrendo. 

Este projeto tem. assim, o significado do tardio reparo de uma 
injustiça - e, t:lmbém. de umu homenagem que se presta a uma 
imensa e humilhada classe, de cujo trabalho e dedica~ào, hoje, depen­
de, sem dúvida, a segurança do Brasil de amanhã. 

Sala das Sessões, em I 9 de abril de I 977.- Vasconcelos Torres. 

LEGISUÇ40CITADA 

DH'RETU-LEI N• 3.6S9- DE 3 DF OUTUBRO DE 1941 

Código de Processo Penal 

Art. 195. As rcspostus dú acusado serão ditadas pelo juiz e 
redu/idas a termo, qUI!, depois de lido e rubricado pelo escrivão em 
todas as su<.~s folhas, será assinado pelo juiz c pelo acusado. 

Padgrafo único. Se o acusado não couber escrever, não puder 
ou não quiser a~sinar, tal fato será consignado no termo. 

À Comüsào de Constituição e Justiça. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N'48, DE 1977 

Determina medidas sobre as embalagens de detergentes, 
sabões e outros produtos da espécie, e dá outras providências. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. [\> A~ emhalagens de detergentes, sabões e demais produtos 
destinados à limpeLa doméstica deverão. obrigatoriamente, conter os 
seguinte.~ dados: 

a) preços de fabricação e de,Yenda -ao consumidor; 
b) indicaçàü do peso líquido do produto. 
Parágrafo único. As indicações de que trata este artigo deverão 

figurar em destaque na embalagem do produto. 
Art. 29 A inohscrvúncia do ãisposto nesta lei sujeitará os 

tnfratorcs <l multa de CrS 10.000,00 {dez mil cruzeiros), com os 
resjustamentos :muai-~ processados n<:~ forma da Lei O'? 6.205, de 29 de 
abril de 1975. 

Art. .19 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
60 (se~senta) dias, dispondu, inclusive, sobre a forma de fiscalização 
de seu cumprimento. 

Art. 4q l::sta Lei entra em vigor na data de sua public<tção. 
Art. 5~ Revogam-se a~ disposições em contrário. 

Justificação 

Ainda não existe, em nosso País, um mecanismo eficiente de 
proteção ao consumidor, eis que órgãos como a Superintendência 

Nadonal do Abastecimento ou o Instituto Nacional de Pesos e Medi· 
das não dispõem de estrutura e pessoal suficiente para esse efeito. 

Por essa razão, sabe·se que são cOnstantes as irregularidades e 
os abusos praticados tanto pelos fabricantes de diversos produtos, 
em _especial de sabões, detergentes e outros artigos destinados â 
limpeza doméstica, que muitas vezes deixam de indicar, nas respecti­
vas embalagens, a quantidade real de produto nelas contida. 

Por outro lado, sabe·se que os preços de venda ao consumidor 
de tais produtos variam de um para outro estabelecímento comer­
cial, o que configura evidente abuso, em prejuízo do consumidor. 

Em virtude dessas razões, e com o objetivo de coibir os reporta­
dos abusos, estabelece a proposição que as embalagens de sabões, 
detergentes e produtos afins deverão, obrigatoriamente, conter, em 
destctquc, indicação do conteúdo líquido nelas existentes, assim 
como os preços de fabricação e de venda ao consumidor, a exemplo 
do que se exige com outros produtos, como por exemplo, os medi­
camentos. 

A fim de dotar a medida alvitrada da indispensável eficácia, o 
projetado comi na penalidade aos infratores de suas disposições. 

Nesta conformidade, por se tratar de providência de interesse ge­
r<Jl. esperamos que o projeto venha a merecer a aprovação dos ílus~ 
tres membros do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, aos 19 de abril de 1977.- Vasconcelos Torres 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 6.205, DE29 DE ABRIL DE 1975 

Estabelece a descaracterizaçio do salário-minimo como f a· 
tor de correção moneUiria e acre:teenta par,~~:rafo único ao arti· 
go 19 da Lei n9 6.147, de 29 de novembro de 1974 

Às Conli.HÕe.s de ('onstituiçào e Justiça, de Economia e de 
Finança.1·. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 49, DE 1977 

Concede passe permanente aos aeronautas e aeroviários, 
com mais de vinte (20) anos de serviço nas empresas aéreas 
brasileiras. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Os aeronautas e aeroviários que venham trabalhando 
ou que tenham trabalhado mais de vinte (20) anos na mesma empre­
sa de aviação comercial passam a ter direito de possuir dà compa­
nhia em que exerceram atividades passe permanente, intransferível, 
que lhe permitirá viajar em suas aeronaves, por todas as linhas, 
acompanhado ou nào de esposa e filhos menores, no limite máximo 
de três (3) viagens anuais. 

Art. ]9 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revog:adus as disposições em contrário. 

Justificaçio 

Existem e existiram muitos aeronautas e aeroviários que, dedica­
dos ao serviço de uma empresa de transporte aéreos, sempre traba­
lharam visando o seu desenvolvimento. Deve-se. pois, levar em conta 
a atuação desses trabalhadores que, embora com baixo ordenado, 
empenhamm toda uma vida a determinada empresa, sem dela 
usufruir o suficiente para construir uma reserva. Daí a justiça de uma 
lei que lhe~ assegure um prêmio, de vez que seu salário, ou sua 
aposenwdoria não lhes dá condições de adquirir passagens aéreas. 

Safa das Sessões, 19 de abril de 1977.- Vasconcelos Torres. 

Às ComFuõe.ç .de Crm_çfifuicào e Justiça, de Transporte, 
Comunicaçõe.1· e Ohras Púhlicas e de Economia. 
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PROJETO DE LEI DO SENADO N• 50, DE !977 

Dispõe sobre o cancelamento de penalidades apli~adas a 
servidores civis e o abono de faltas não justificadas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. \<~ 0-; órgàos de pessoal do Serviço Público Federal e das 
entidades autárquicas ou paraestatais da União, cancelarão, ex 
officio, as penalidades de advertência, repreensão ou suspensão, des~ 
de que não excedentes de 30 (trinta) dias, aplicadas aos servidores, 
abonando-lhes. tambêm, as faltas não justiítcadas, limitadas ao mes­
mo prato de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. O cancelamento das penalidades e o abono 
das fal~as de que trata este artigo não darão direito a ressarcimento 
de vantagens pecuniárias ou vencimento, nem a revisão de qualquer 
ato decorrente da penalidade ou da falta. 

Art. 2'1 O Poder Executivo, dentro de 90 (noventa) dias, conta­
dos da publicação desta lei, baixará os atos necessários, à sua regula­
mentaç<io. 

Art. 39 Esta lei, entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

A Lei n" 2.8.39, de ~ de agosto de \956, que foi regulamentada 
pelo Decreto n<~ 40.000, de 17 de setembto de 1956, teve por obje­
tivo, o cancelamento de penalidades e abono de faltas não justifica­
das, ocorridas atí: a da~a da sua vigência, isto é, até 3 de agosto de 
\956. 

Já decorridas duas décadas. não se voltou a cogitar em outro 
mandamento legal que viesse amparar os funcíonários civis, no que 
concerne à renovação daqueles benefícios. conhecidos apenas até a 
referida dala. 

Seriil atê injusto não apresentar-se uma nova proposta de lei nes­
se sentido, que viesse revigorar tais principias, principalmente para 
funcionários que ingressaram no serviço público posteriormente 
_àquela d<tla, ou mesmo para aqueles que jã pertencendo aos quadros 
público:-., só após aquela, 3 de agosto de 1956, incidiram em faltas. 

Verifica-se, portanto, que o presente projeto, tem efeitos repa­
radores e justifica-se pelo critério de justiça que vem abranger a 
numerosa e laboríosa classe dos servidores públicos. 

N.ada mais justo, então, homenageá-los com este projeto que, 
apesar da sua simplicidade, tem um alcance benêfico e, por que não 
dizer, de vital importància para o equacionamento de problemas até 
então insolúveis. 

Sala das Se~.,Soes, \9 de abril de \977.- Vasconcelos Torres. 

Ã J Comi.uôeJ de Constituição e Justiça e de Seniço Públi­
('() Ch·il. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•51, DE 1977 

Disciplina a venda, no comércio l'&rejlstas, dos cereais 
acondicionados em pacotes padronizados. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. f<~ Os estabelecimentos comerciais varejistas, supermerca­
dos e assemelhados, que vendam gêneros alimentícios pré-acondicio­
nados em invólucros de plástico, de papel ou de pano, são obrigados 
a oferecerem à opção do público pacotes de meio quilo, de um quilo 
e de cinco quHos. 

§ I<? Pacotes de menos de meio quilo e de mais de dez quilos po­
dem ser livremente incluídos na linha de oferta ao público, pelos esta­
belecimentos em referência, desde que ele'i atendam à exigência bási· 
ca do artigo. 

~ 211 A expressão "gêneros alimentícios", usada no caput deste 
artigo, abmnge todos os artigos destinados à alimentação passíveis 
de venda a peso, incluindo carne.<; e massas de qualquer espécie, bem 
como cereais e manteiga. 

1- A determinação contida neste parágrafo atinge tanto o pro­
duto ao natural, como o mesmo produto moído, triturado ou trans­
formado em pa~ta. 

Art.~" Esta ki será regulamentada até 30 (trinta) dias apôs sua 
publi.:açào, com a capitulação de sanções aos transgressores inclusi­
ve a sustação de seu direito de comércio, quando reincidentes. 

Art. 3'~ Esta lei entra em vigor na data de sua promulgação, 
revogadas as disposições em contrário. 

J ustifica~ão 

Nada mais fácil e mais gratificante para o parlamentar, do que 
propor medidas simples, de dcfesJ do homem comum, desse patrício 
obrigado a prover it alimentação da família - e, cada vez mais silen­
cio~amcntc comprimido entre a exiguidade dos salários que percebe 
c a enormidade do custo de vida que enfrenta a cada dia. 

Os trabalhadllfes e a própria classe média sentem-se, na sua ínti­
ma angústia ante os problemas cruciantes do leite, do colégio das cri­
ança~ c do que gastam com a habitação (seja ela o simples barraco 
improvi~ado ou alugado). como alguém se sentiria se tivesse um ele­
fante sentado ~obre -.eu próprio corpo. 

Vu\garit.aram a expressão "sociedade de consumo". Vá lá. 
Conceda-se ao econotnista ou ao sociólogo o estravagante direito de 
criar rótulos para quadro:-. e situações que se dtsenham, nítidas, ante 
qu;-li~quer obscrv<~dores. Ma.;,, ao kgislador, penso eu, está reservado 
o papel simplório c vital de evitar que em nome desse consumo que 
definiria'-' :-.ocicdade do no:-..;;o tempo- o mais forte, economicamen­
te, aproveJte·;)e dos meio.;; de coação de que dispõe (suas estruturas 
comerciais) c tente levar o mais fraco, o mais pobre, a comprar mais 
do que quer, do que pode p.tgar. 

O 4uc se está vendo, por toda parte, é uma tendência crescente a 
:-.ó vender arroL, feijão, farinha e outros produtos essenciais a todas 
a:-. mesas, em volume<; unitários que excedem ao pader aquisitivo de 
que, dentro de suas possihihdades, se arma o modesto chefe de famí­
lia ou a preocupada dona-de-casa, para dar uma circulada no super· 
mercado ou na feira. em busca do essencial. 

t um assunto pequeno, irrelevante, cabe lembrar, para a mi­
noria assalariada que está acima dos salários de fome- mas, ê sério, 
importantíssimo. para os que sentem em si e nos seus, a pressão bru­
tal das necessidades alimentares nào atendidJs. 

Os comerciantes que tentam hoje impor aos que procuram s~us 
mercados ou merceari:ts qu:tntitativos mínimos de cinco quilos de 
qualquer produto alimentar estão cometendo, pura e simplesmente, 
aquilo que se chama ahu:-.o do poder econômico. 

Acabar com isso é o objetivo social deste projeto. 
Sala das Sessões. em 19 de abril de 1977- Senador Vasconcelos 

Torres 
.·l \ Con1i.nÔe\ de Comlítuiçãn e Jzutiça e de Economia. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 51, DE 1977 

''Dispõe sobre a exigênds de prova de autenticidade para 
a comercializaç:ão d~ obra de arte." 

O Congresso Nacional decret;.c 

Art. !<~A partir de 19 de jdneiro de \978 nenhuma obra de arte 
poderá ser comercializada, em casas especializadas ou através de 
marchands, sem estar a..;ompanhada da competente prova de 
autenticidude. 

Art. 2<~ O laudo pericial expedido pelo Museu Nacional de 
Belas-Artes servirá como prova de autenticidade, cabendo ao órgão 
competente do Ministério da Educação e Cultura especificar outros 
meios hâbeis para o mesmo fim. 

Art. 3<~ Cabe ao Poder b.ecutivo regulamentar esta lei. 
Art. 49 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Justiflcaçio 

O lamentável episódio de falsificação de telas do grande pintor 
brasileiro DI CAVALC'A!'JTI, amplamente noticiado pela imprensa, 
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mais uma vez evidenciou a desproteçào que existe em nosso mercado 
de arte, por omissão das 'autoridades ou por imprevisão legal. 

Um falsirícador vende telas, mas ao ser descoberto, precisa 
apenas devolver o dinheiro ao adquirente, eis que sem~re haverá a 
alegação de desconhecimento da eventual falsificação. Quando não 
descoberto, nem isso. 

O nosso projeto objetiva dar solução racional e definitiva ao 
problema, visto que estabelece a exigência obrigatória de prova de 
autenticidade para a comercialização de obras de arte, seja em casas 
especiulizadas, seja através de "marchands". 

A prova de autenticidade~padrão será o laudo pericial expedído 
pelo Museu Nacional de Belas-Artes, o que não implica na 
impossibilidade de outros documentos ou formalidades servirem ao 
mesmo fim, desde que reconhecidos e especificados pelo órgão 
competente do MEC.· 

Sala das Sessões, em 19 de abril de 1917.- VasconeelosTornt 

À.\' Comi.uões de Con.\'tiluição e Justiça, de Educação e 
Cultura e de Economia. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Jessé Freire - Milton Cabral - Paulo Guerra - Arnon de 
Mello - Dirceu Cardoso - João Calmon - Accioly Filho -
Daniel K rieger- Tarso Dutra. 

O SR. PRFSIDENTE (Petrônio Portella)- Está finda a Hora 
do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento nl' 34, de 
1977, do Senhor Senador Mendes Canale, solicitando a trans­
crição, nos Anais do Senado Federal, da mensagem encami­
nhada à ONU por Sua Execelência o Senhor Presidente da 
República, General Ernesto Geisel, pela passagem do Dia 
Internacional para a eliminação da discriminação racial. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­

dos, (Pausa.) A provado. 
Será feita a transcrição. 

tA SEGUINTE A MENSAGEM CUJA TRANSCRIÇÃO E 
SOLICITADA: 

"Senhor Secretário-Geral, 

Por ocasião da passagem do Dia Internacional para a elimina­
ção da discriminação racial, desejo associar-mt, em nome do Gover­
no e do povo brasileiro, às manifestações universais de repúdio às 
práicas do apartheid e da discriminação racial c de apoio às Nações 
Unidas na nobre tarefa de procurar banir do convívio humano toda 
discriminação baseada em raça, cor, sexo, língua ou religião. 

Compartilham os brasileiros da convicção de que os direitos da 
pessoa humana são desrespeitados nas sociedades onde conotações 
de ordem racial determinam o grau de respeito com que devem ser 
observadas as liberdades e garantias individuais. 

Oferecemos contra esse quadro, que infelizmente perdura, o 
exemplo de uma sociedade formada pela espontânea e harmoniosa 
integração de muitas raças, integração que é a própria essência da 
nacionalidade brasileira. 

Queira aceitar, Senhor Secretário-Geral, os protestos de minha 
mais alta consideração. 

Ernesto Geisel." 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) -Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 41, de 
1977, do Senhor Senador Daniel Krieger, solicitando seja 
anexado aos Projetos de Lei do Senado n's 128, de 1974, 89, 
164, 189, 197, 198, 226, de 1975 e 15, 47, 79, 200, 251, 290, 291 

e 305, de 1976, o de n9 2, de 1977, do Senhor Senador Nelson 
Carneiro, que modifica a lei nl' 5.107, de 13 de setembro de 
1966. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) Aprovado, 
A Presidência fará cumprir a decisão do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portella) -lle• 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n9 6. de 1977 (nl' 2.381-Bj76, na Casa de origem), de iniciativa 
do Senhor Presidente da República, que autoriza a venda 
pelo Instituto Brasileiro do Café de imóvel de sua proprie­
dade, em Governador Valadares, à União, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 67 e 68, de 1977, 
das Comissões: 

- de Economia; e 
-deFiniDÇQ, 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perma­

necer sentados. (Pausa.) Aprovado. 
O projeto vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 6, DE 1977 
(N• %.381-B/16, aa Caoa 4e orll••) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Autorizo a ftllda peloloitfhto Brullelro llo eaff de ,.,._ 
nl de sua propriedade, em Gonra .. or Vala411•m. l Uallo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. !I' Fica autorizado o Instituto Brasileiro do Caf'é, autar­
quia vinculada ao Ministério da Indústria e do Comércio, a 
promover a venda, à União, do irnóvel d~ sua propriedade, situado 
na Avenida Brasil n' 2.866, edificado nos lotes n•s 18, 19, 20, 33,34 e 
35, da quadra 20, em Governador Valadares, Estado de Minas 
Gerais, na forma da legislação em vigor. 

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação: 
Art. 31' Revogam-se as disposições em contrArio. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) -lte• .C; 

Discussão. em turno único, do Projeto de Resolução n9 
9, de I 971 (apresentado pela Comissão de Economia como 
conclusão de seu Parecer nl' 84, de 1977), que autoriza o 
Governo do Estado de Minas Gerais a realizar operação de 
crédito no valor de CrS 12.807.857,00 (doze milhões, oito-­
centos e sete mil, oitocentos e cinqUenta e sete cruzeiros), 
junto à Caixa Econômica Federal, tendo 

PARECER. sob n' ~5. de 1977, da Comisdo 
- de Coastlhliçlo e Juldp, pela constitucionalidade e 

jurídicidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro encerrada a discussão. 

Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perma· 
necer sentados (Pausa.) Aprovado. 

A matéria vai à Comissã,, de Redaçilo. 

O SR. PRESIJ>ENTE (Petrônio Portella) -Item 5 

Discussão, em prir)1eiro turno, do Projeto de Lei do Se-­
nado n"' 14, de 1976, do Senhor Senadot Nelson Carneiro, 
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que acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis do Tra­
balho, tendo 

PARECERES, sob n• 838, 839 e 840, de 1976, das Co­
missões: 

- •e Coastltttlçlo e Jllltlça, pela constnucionalidade e 
juridicidade; 

-de J..ecWaclo Sodal, favorâvel; e 

- .. T.._rtes, Coaoalcacao. e Obru Pdbllcu, fa-
vorável. 

Sobre a mesa, requerimento que serâ lido pelo Sr. lt-Secretârio. 

~ lido e aprovado o seguinte 

II.EQUERIMENTO N• 66, DE 1977 

Nos termos do art. 310, alínea "c", do Regimento Interno, 
requerido adiamento da discussão do Projeto de lei do Senado n9 

14, de 1976, a fim de ser feita na sessão de 19 de maio próximo vin­
douro. 

Sala das Sessões, em 19 de abril de 1977. - Seu.Mr Nel1011 
Coraelro. 

O SR. PRESIDENTE(Petrônio Portella) - O J)rojeto etltrarã 
na Ordem do Dia da sessão de 19 de maio próximo. 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portella) - Sobre a mesa, a 
redação final do Projeto de Resolução fi9 9, de 1917, aprovado na 
Ordem do Dia, da presente sessão e que nos termos do parágrafo 6ni­
co, do art. 355, do Regimento Interno, se: não houver objeção do 
Plenário, será lida pelo Sr. \9-Secretârio. (Pausa) 

É lido o seguinte 

PARECER N• 88, DE 1977 
DaCoalooloHil. .... çlo 

Re4açlolluldol'rl>jecode Reooloçio ot9, .. 1977. 

Relator: Seudor Hel.wlo N._ 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de ResoluçãQ 
n9 9, de 1977, que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a 
realizar operação de crédito no valor dt CrS 12.807.857,00 (doze 
milhóes, oitocentos e sete mil, oitocentos e cinqüenta e sete cruzei­
ros). 

Sala das Comissões, em 19 de abril de 1977- AUiberto Seu., 
Presidente- Hehlollo N-. Relator - Sal4ulla Derzi. 

ANEXO AO PARECER N'88, DE 1977 

Redaçio DuUol'rl>jeco de Reooloçio at '· .. 1m. 
faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do 

art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu,---------­
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N•, DE 1977 

Autoriza o Go>erno .. Eolado do Mbw Gerais a nall .. r 
operaçlo .. crHIIo 110 ralor .. trS 11.1107.857,00 (doze ml· 
lhhs, oltoeeatos e tete adl, oltKeatot e ct-.Ueata e Ide uu­
ulros). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 t o Governo do Estado de Minas Gerais autorizado a 
contratar operação de crédito, no valor de CrS 12.807.857,00 (doze 
milhões, oitocentos e sete mil, oitocentos e cinqüenta e sete çruzei­
ros), junto à Caiu Econômica Federal, por conta do Fundo de 

Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS, destinada ao Financia­
mento da instalação de 5 (cinco) Centros Sociais Urbanos e a reati­
vação de outros 3 (três) nas cidades de Belo Horizonte, Contagem e 
Rio Acima: 

Art. ~ A operação de crédito a que se refere o artigo anterior, 
por forca do dispositivo no art. 29 da Resolução n\1 93, de 11 de ou­
tubro de 1976, que modificou a Resolução n9 62, de 28 de outubro de 
1975, ambas do Senado Federal, é considerada extralimite visto que 
os recursos serão provenientes do Fundo de Apoio ao Desenvol­
vimento Social- F AS. 

Art. )9 Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Porte1la) - Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. 19-Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 67, DE 1977 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen­
sa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação final 
do Projeto n99, de 1977. 

Sala das Sessões, em 19 de abril de 1917.- MapllaieiPIDto. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - De acordo com o 
voto do Plenário, passa-se à imediata apreciação da redação do 
Projeto de Resolução n9 9, de 1977. 

Em discussão a redação final. (Pausa) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. Os Srs. Senadores que a aprovam queiram perma .. 

necer sentados. (Pausa) Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Esgotada a maté­

ria constante da Ordem do Dia. Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Há muito, muitos afirmam existir uma ditadura no Brasil. 
Agora, e pela vez primeira, o Presidente da República proclama. 

também, a existência de uma .. ditadura minoritlria", entre nós. 
Discrepam, por certo, as visualizações de cada qual. Mas, por 

mais diferentes as angulações em que se colocam e as posições que 
representam, ditadura, qualquer que ela seja, terâ sempre um substra­
to comum. É que em sua longa caminhada oela História, desde a 
AntigUidade alê a Idade Contempor~nea, ditadura tem sido, sempre, 
o poder arbitrário de coação. 

DlldllradoMDI? 

Que poder, então, teria o MDB, nesta Casa parlamentar ou fora 
dela- ou uma pseudominoria dentro dele- para ter-se transforma­
do numa ditadura? Que decisões tomamos ·que não tenham sido fru­
to de discussões amplas e resoluções livres de seus órgãos competen­
tes- Comissão Executiva, Diretório Nacional, bancadas do Senado 
e da Câmara - não raro resultando, até, em deliberações consagra­
das pela unanimidade de votos? Que coação se exercia sobre seus 
membros senão as exógenas, proveneientes da força que impera 
neste País, ameaçando-nos com o Al-5 que, ao final, terminou 
abatendo-se, uma vez mais, sobre todos nós? 

Onde, então, a ditadura? 
Que ato praticamos que não fosse respaldado por nossos estatu­

tos e programas partidãrios, resgistrados na Justiça Eleitoral? Que 
comportamento tivemos que não nos fosse assegurado pelos textos 
ditos constitucionais QUe o próprio regime de exceção nos outorgou? 
Escudamo-nos em institutos - só agora proclamados antidc­
mocráticos pelo Governo (fidelidade partidãria, quorum qualificado 
para reformas) - que não nos tenham sido impostos pelo próprio 
Sistema? 

Não! Não exerce ••datadura minoritâria" uma Oposição que age 
dentro de regras, cada vez mais restritivas, que seus adversários lhes 
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prescrevem. Jamais quisemos- e até se quiséssemos não teriamos 
como - impor aos outros a nossa vontade. Do que não abrimos 
mão (oi e é do direito - que disseram nosso- de, aqui estando, 
aqui votarmos como julgarmos certo. Nem isso querem permitir 
mais. 

Onde, então, a ditadura? 

Ditadura no Tempo e no Espaço 

Tudo o que se faz nas autocracias- sobretudo tudo o que nelas· 
se pode fazer mesmo que não se faça - encontra sua ultima ratio no 
exclusivismo e na arbitrariedade de se exercer do poder incontras­
tável. 

A História mostra que são vários os tipos de ditaduras - as 
pessoais, as de partido, as de classe, as civis, as militares, as vitalícias, 
as temporárias. Abominamos todas elas. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Mudam nomes, 
técnicas, táticas e estratégias. O próprio grau de coação é variável. 
Mas Mário, Sila, Pompeu, Cezar, Crowell, Robespierre, Napoleão, 
Bismark continuam se repetindo no século XX, uns mais, outros me­
nos malignos. E, com todos eles, do passado ou do presente, sofrem 
as liberdades públicas e os direitos individuais, consagrados nas 
Constituições democráticas do mundo. É que, em qualquer tempo, a 
Ditadura é o estada de exceção. que o.~ restringe ou as suprime, 
prolongando-se, não raro, por vários anos, transformando o 
excepcional em regra duradoura. 

Já não ê a Nãçào que decide dos seus destinos. Para isso golpeia­
se o Estado constitucional. Evitam-se ou desnaturam-se eleições 
populares. Eliminam~se instituições representativas ou sobre elas 
exerce-se férreo controle, efetivando-se tutela inadmissível sobre 
Poderes teoricamente proclamados independentes e harmônicos 
entre si. 

As ditaduras caracterizam-se, exatamente, pelo absolutismo do 
poder, exercido pelo grupo dirigente. Daí por que são imcompatíveis 
co~ constituições democráticas que consagram, sobretudo, a limita­
ção dos poderes estatais e os direitos do homem e suas garantias 
fundamentais. Busca-se, então, erigir mato-próprio, uma nova pseu­
do-ordem jurídica que, ao mesmo tempo, formalize e mascare o 
despotismo. 

A partir daí, os atos de arbítrio passam a ser proclamados 
"meios legais"- embora mero exercício de atribuições que os pró­
prios poderosos se deram, sem auscultarem o povo. Por vezes, não 
obedecem a quaisquer processos legislativos universalmente consa­
grados pela consciência jurídica dos povos civilizados - apenas 
editam os atos que bem entendem. Outras vezes, para manter as 
aparências, o Executivo arranca o que quer de parlamentos atemori­
zados e impotentes, mutilados na inteireza de sua representação 
popular, sancionados "revolucionariamente" quando ousam discor­
dar da vontade dos que detêm o poder da força. 

Justamente nesse sentido é a lição de Geoffrey K. Roberts para 
quem, na ditadura, 

"o poder é, muitas vezes, obtido através de meios violentos e 
inconstitucionais, sendo exercido com pouca ou nenhuma 
restrição do Judiciário ou do Legislativo eleito, no caso de 
ainda existirem" (Dicionário de Análise Política). 

O grande constitucionalista Prof. Pinto Ferreira, ensina-nos, em 
síntese vigorosa, que a ditadura "significa a plena concentração de 
poderes nas mãos de um só órgão de Estado, que se coloca acima das 
leis e da Constituição". 

Já o Dicionário da Língua Protuguesa de Cândido de Figuei­
redo, considerava que se tratava de uma "autoridade absoluta" ou 
de um "governo, em que o poder executivo absorve o legislativo ou o 
dispensa". O de Aurélío Buarque de Holanda fala "em qualquer regi­
me de governo que cerceia ou suprime as H herdades individuais". E o 

rw!m-pub\icado "Novo Dicionário Prático da Língua Portuguesa'' 
de Jânio Quadros refere-se ao seu "excesso de autoridade". 

Justificativas niio faltam ao despotismo para engodar a opinião 
pública Geoffrey K. Roberts, supra-referido, lembra que 

"Argumentação apresentada pelo ditador por haver assumi­
do o poder e continuar nele, pela violência e pelo terror neces­
s{trios para manter seu governo e para o exercício arbitrário e 
extensivo das funções constitucionais, é, em geral, encontrar­
se o Estado sob perigo de dissenção interna ou de ser atacado 
por inimigos externos." 

Otto Stammer, in "Enciclopédia Internacional de las Ciencias 
S\•ciais", (dirigida por David L Sills), assinala, igualmente, que 

"praticamente todas as variantes históricas da ditadura 
têm tratado de justificar sua existência, seus métodos e suas 
medidas". 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Permite V. Ex•. 
aE ora. o aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Tão logo acabe a 
p;!rte que estou lendo. 

Apelando, em muitos casos, para uma lei promulgada por elas 
n-esmas, invocam o "interesse nacional" e a "razão de Estado", o 

"hem comum, o "bem-estar do povo", os interesses e direitos vitais 
dt: uma classe social ou a "idéia de uma revolução e as leis do desen~ 
volvimcnto social". 

Na Enciclopédia Luso Brasileiro da Cultura, lemos que 

"Regime, com freqüência, originado da revolução e que pela 
coação, mais do que pela persuasão, se mantém, a Ditadura 
tende a recorrer ao critério da eficácia como justificação de 
sua existência. Desde as "tiranias gregas às mais diversas 
formas de Ditadura no século XX, ... ·os seus detentores pro­
curam realizar grandes obras públicas, por vezes mais espeta~ 
cu\ares do que funcionais, que legitimam o excepcional ou 
mesmo o exorbitante ou o ilimitado de seu poder." 

Ainda Otto Stammer(op. cit.) adverte que 

"Por vezes, os direitos civis são enunciados na Constituição 
escrita, mas na vida cotidiana se vêem constantemente 
ameaçados pela pretensão do regime de controlar totalmente 
a formação da vontade política e a vida sociaL Por conse­
guinte, a formação de "ilhas de liberação" nas ditaduras são 
sempre moi to problemáticas." 

É que, de acordo mesmo com a velha teoria de: Montesquieu, -
rara uns ultrapassada, para nós ainda tão atual - todo homem que: 
cetem o poder, sem limites, é levado a abusar dele. Vicia-o o gover­
rar sem obstáculos. sem embaraços, e termina por ver, na oposição à 
sua vontade, um verdadeiro crime de ''lesa·majestade". 

Ouço, com satisfação, o ilustre Líder da ARENA, Senador Eu ri~ 
co Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Senador Marcos Frei~ 
1e, V. Ex• falou tanto em ditadura que fiquei com receio que V. Ex• 
não pr<tticasse, com relação ao seu colega e admirador, a democracia 
da concessão do aparte; mas ainda veio a tempo. Quero dizer, inicial­
mente, que o ilustre Senador José Sarney, em seguida à exuberância 
doutrinária, ao brilhantismo jurídico e à elegância parlamentar de 
V. Ex•, irá responder ao seu discurso, em nome da Maioria. Mas, 
n.ào me furto de usar a oportunidade de atender ao pregão de 
V. Ex•, na constante interrogação, buscando a sede da ditadura. A 
ditadura existiu no episódio da votação da Reforma Judiciária, real· 
11ente, como disse o eminente Presidente da República, na Minoria 
do MDB; e é fácil explicar. Hã verdades que não podem ser negadas. 
Vários companheiros de V. Ex•, nesta Casa e na Casa congênere, 
jesejaram respeitar o caráter de isenção técnica daquela proposta e 
proporcionar, com seus votos, a composição dos 2/3 necessârios à 



964 Quarta-feira 20 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio U) A~rlldel977 

aprovação da matéria. Pressentindo esse desejo, o que fez o MDB? 
Reuniu o seu Diretório Nacional e fechou a questão, drasticamente, 
contra a liberdade de procedimento mental e de consciência de vários 
dos seus companheiros. Dir-se-ia: Usou de um recurso perfeitamente 
legal. qual seja, a lei da Fidelidade Partidária. Acontece que, se 
legalmente o procedimento da nobre Oposição não devesse causar 
nenhuma estranheza, eticamente causou mais do que estranheza, 
mais do que surpresa; causou estupefação, caracterizada por uma 
absoluta incoerência. lembro-me, perfeitamente, que já ouvi- eis­
to consta dos Anais desta Casa, da outra Casa e das colunas da Im­
prensa- e líderes eminentes do MDB atacarem a lei da Fidelidade 
Partidária, dizendo: O MDB não precisa utilizar esse recurso legal, 
porque- V. Ex• vai me permitir, estou notando uma impaciência fi­
sionômica em V. Ex•. mas eu terminarei logo a minha pálida inter­
venção ... 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Estou curioso, ape­
nas! V. Ex• anunciou que o ilustre Senador Josê Sarney responderia 
ao meu discurso, porém verifico que estou sendo honrado com a 
resposta do próprio Líder do Partido Governista. 

O Sr. Eudc:o Ret.eade (ARENA- ES)- Recolho a intriga ren­
dilhada de V. Ex•, mas devo comunicar-lhe que dei aviso prévio e 
pedi alvará ao not?re Líder José Sarney, que vai responder a V. Ex•. 
Mas V. Ex• é motivo de fascinação para nós, de modo que, às veze~, 
somos levados a extrapolar regras previamente estabelecidas e nos 
quedarmos diante da feitiçaria sentimental de V. Ex•. Mas veja 
V. Ex•: o MDB disse, pelos microfones dos mais eminentes e prelúc1-
dos líderes, que aquela maldição da lei da Fidelidade Partidária ja­
mais seria utilizada pelo Partido oposicionista. E como justificativa 
classificou a Lei de Fidelidade Partidária corno um instrumento para 
garrotear idéias, se constituindo numa ditadura de consciências. En­
tão, no momento em que o MDB, que sempre considerou a Lei de 
Fidelidade Partidária um instrumento de ditadura de consciências, e 
usou esse instrumento em matéria constitucional para impedir a 
liberdade de voto de muitos dos seus companheiros, essa agremiação 
tem de chamar a si, realmente, o título perfeito, adequado, que lhe 
deu o histórico discurso do eminente Presidente Ernesto Geisel: 
Aquele episódio retratou a existência- e fazemos votos que fique só 
naquele episódio- de uma ditadura de minoria. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE)- A intervenção do 
líder da ARENA poderia ser respondida de várias maneiras, inclu­
sive que não ê novidade que o MDB sempre combateu e continua a 
combater o instituto da fidelidade partidária. Apenas, um determina­
do instante da vida parlamentar, o ilustre líder da ARENA na 
Câmara dos Deputados tentou envolver o MDB. Esse instituto foi 
feito contra a Oposição brasileira e, num episódio específico, preten­
deram terminar com este instituto apenas porque, no momento, este 
expediente ·poderia prejudicar o MDB na sua orientação programâti-
c a. 

NoS estamos dispostos a revogar esse instituto com o nosso voto 
e até com o nosso entusiasmo mas não revogação casuística, como 
casuísticas têm sido todas as pseudo-reformas que se têm estabeleci­
do neste País. Mas •. sem poder me prolong;tr muito nesta resposta, 
porque há outras coisas previamente estabelecidas para dizer, tería­
mos que tirar, quando nada, uma conseqüência, uma conclusão das 
palavras do líder do Governo: é que ele reconhece que esse institoto 
da fidelidade partidária é um instrumento ditatorial. .. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Permite V. Ex•? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- ... garroteador da 
consciência do parlamentar. E mais uma vez eu perguntaria: 
instrumento ditatorial vem de que fonte? Não acredito que possa 
nascer de fontes democráticas! E é de admirar que tendo o Governo 
esta concepção da fidelidade partidária, agora que fechou o Congres­
so, que editou as reformas mas que bem entendeu, este Governo não 
tenha terminado, com mais esta oportunidade, a fidelidade partidá­
ria, que foi tão bem dissecada pelo líder da ARENA. 

Na verdade o que se quer fazer desta Nação é um país dirigido 
por regras pré·determinadas para fins pré-fixados. E o MDB, que 
aqui está, 'não concorda em participar e ser conivente de jogos de 
cartas marcadas ... 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Permite V. Ext um 
rápido aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB ~ PE)- Pediria a V. Ex• 
poder prosseguir, porque V. Ex• terá a oportunidade de intervir em 
muitos outros aspectos do meu discurso. Mas não negarei o aparte a 
V. Ex• Apenas pediria condescendência porque a hora é curta. Mas 
estou às suas ordens. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Exato. Mas V. Ex• vê 
que estou procurando obstruir o discurso de V. Ex• 1:: que tenho um 
compromisso fora da Casa e não posso deixar, por considerar 
V. Ex• um homem sério e achar que na resposta com que me distin­
guíu tenha procedido de mã fé. Eu não disse, absolutamente, que a 
ARENA considera a Lei de fidelidade Partidâ:ria como instrumento 
ditatorial; eu não disse. Disse é que o M DB considera a Lei de Fideli­
dade Partidária como um garrote da consciência parlamentar: O 
M OB é que considera, e eu parti, então, dessa ~ontradiçào do episó­
dio da Reforma Judiciária para identificar, na Minoria do MDB, 
aquela ditadura tão bem apontada pelo eminente Presidente Ernesto 
Geisel. A ditad1.1,ra sobre a consciência de parlamentares do MDB 
que queriam votar livremente a Reforma do Poder Judiciário. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Feito este escla­
recimento, está claro que o Governo, que não considera a fidelidade 
partidária como instrumento ditatorial, não pode cofisiderar o 
comportamento do MDB como ditatorial, por ter feito uso de um 
instrumento não ditatorial, segundo o seu próprio ponto de vista 
governamental. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - V. Ex• se perdeu no 
argumento. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Eu diria que 
V. Ex• é que está perdido. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- A solidão opre':,siva 
de Brasília causa esses fenômenos facilmente explicáveis. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- V. Ext me permite um 
aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Pois não, nobre 
líder. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Apenas para destacar o 
contraste entre a veemência com que a Maioria se refere a uma deci­
são, em que 60 membros do Diretórío Nacional, por unanimidade, 
decidiram tomar uma medida. Isso é ditadura. Agora, um homem as­
sumir as funções de Assembléia Nacional Constituinte e ditar regras, 
para 110 milhões de brasileiros, é democracia. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Agradeço o aparte 
oportuno do líder do meu Partido e lanço mão neste instante, não 
mais daquelas fontes doutrinárias - algumas estrangeiras, outras 
nacionais - que causaram espécie ao Uder do Governo. Permito­
me invocar, agora, tão-somente uma publicação oficial do Governo 
-não de antes de 64, mas de 1967. É "Pequena Enciclopédia de 
Moral e Civismo", lançada pela "Campanha Nacional de Material 
de Ensino", Ministério da Educação e Cultura, na gestão do hoje 
Senador Tarso Dutra, visando a promoção de bons compêndios de 
Organização Social e Polítíca Brasileira, onde está consagrado, 
textualmente, o seguinte: 

''Na atual evolução do pensamento político, a ditadura repre-­
senta sempre uma ruptura no processo democrático e tem as 
seguintes características: 
I) o Executivo se arroga discricionariamente o poder de 
interferir no exercfcio normal das funções do Legislativo e do 
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Judiciário, seja pela pura e simples supressão destes Poderes, 
sep atravês de mccanismll de pressão que limitam de fato sua 
liberdade de ação; 
2) a supressão da participação popular direta e indireta na 
designação dns titularco; a cargos eletivos. A ditadura, 
quando tukra ekiçôes, define previamente as regraS do jogo 
de m<.~ncira a garantir sua própria permanência; 
3) a supn:ssàu arbitrária das liberdades individuais, prin­
cipalmentt! no tocante ã liberdade de associação e de opi­
ntào."' 

l-.ssas características se aplicam a quem, meu Deus?! A esse 
propósito, n:gistrana, com tristeLa, comentários do O Estado dt S. 
Paulo que nos alarm<.~m, noticmndo que, neste instante, trama-se, 
uma vez mais, estJ.helecer censura aos grandes órgãos de imprensa 
deste País. E quando, se desgraçadamente assim se proceder, isso 
ocorrer, o que é que se dirá nesta Casa? Que é mais uma vez democra­
cia? 

Mas vn!tem,ls J publicação oficial, insuspeita: 

··Todo reg1me ditatorial se procura coonestar com a idéia de 
<;t:r a única solução realista para um impasse político ou uma 
profunda crise nacional. E. de fato, não se pode afirmar a 
pr10r1 que a hipótese de tal crise seja impossível, 
prin .. :ipa!mcnte nos paíse" em desenvolvimento, que sofrem 
ainda de um<t certa imaturidade política. Entretanto, a 
d1tadura dilkilmente pode vir a ser uma escola de maturação 
dcmocrJtica e facilmente se transforma num regime de cor­
rupção que procura perpetuar-se indefinidamente no poder. 
Concentmndo uma enorme soma de poder discricionário, os 
titulares dos carg~.1s públi~.:os aprendem, com a impunidade, 
os meio~ de se hlcup!ctarem às custas do povo. Distribuindo 
favore.; arbitrários, cnam a constelação dos interessados na 
perm<.~n~ncia do regime. que passa a se sustentar pela cor­
rupr.;ào do fa\uriti.;mo e pela opressão do medo. Por isso, as 
ditaduras ou terminam na \iiolCncia ou, perdendo a própria 
rig:1de;, acah;;m por "er ahsorvidas pela força irresistível de 
expan~J(J d: .. h c.~.:ig.._;n._·ias democráticas.'' 

Por sinal, Sr. Pre\idente, Sr\. Senadores, tal alternativa, exposta 
nesta edição go\icrnamental. encontra exemplos bem recentes, seja 
na queda violenta Jo regime salazarista, em Portugal, seja no 
corajoso proce.;..;;o redemocratiLante da Espanha, graças à visão do 
Rei J uan Carlos. a grande n;velaçào de estadista dos nossos dias. 

Aind<~ na uhra publicada sob os auspicios do MEC, -repita­
~e: em 1967 ngor,:n<~ ..t c~m~cituiçào de 1967, quando ainda não ha­

via surgido o famoso Ato ln<>titucional n~' 5- encontramos o verbe­
te Dcsputismu. com a segUinte conceituação: 

:"\a ciência política moderna. o termo despotismo conota 
il id.::1a de uma autoridade absoluta, que se coloca acima de 
qu..IIquc-r lei. tomando como critério único de ação o próprio 
arbitrio. Não merece <>cr considerado como um regime políti­
co, pMquc é a própria negação de qualquer regime; é, na 
prática, uma aberração no uso da soberania. O conceito, em 
última análi.;e, se identifica com o de tirania, podendo-se 
sugerir entre ambm uma distinção meramente convencional. 
Tanto o déspota como o tirano não reconhecem nenhuma lei 
acima da sua prbpna vontade." 

Esses são os ensinamentos que aprendi muito cedo como estu­
dante de Drreito: esse\ sào ns ensinamentos que procurei transmitir 
aos meus alunos qu:mdo exercia o magistério superior; esses são os 
ensinament.1s que o~ Governos pós-64 difundiram através da obra 
financiada pelos cofres públicos. 

Que Regime é Este? 

Na Brasil desses últimos tempos, há muito que as Constituições 
deixaram de ser a Lei Magna .. Editado a 13 de dezembro de 1968, o 
Ato Institucional n" 5 sobrepõe-se a todas as leis existentes no País. 

Abri-lo e lê-lo é evidenciar a consagração do pleno arbítrio. 
Através dele suprimem-se as limitações constitucionais que devem 
restringir, em qualquer regin:e democrático, a ação do Executivo. 
Assim o Presidente da República sobrepõe-se a direitos <>agrados do 
Homens e aos demais Poderes estatais que. de fato. como que ~e nuli­
ficaril, despojados de sua independêncJ;; e soh.:ranta 

Que regime é esse? 
O Presidente da República pode deerdar o f~chamt:nto das 

Casas Legislativas por tempo indeterminJdn. pas.;andtl o Executivo 
a legislar em todas as matérias c exercer a~ utrihuiçl~c~ pre\ista:; nas 
Constituições ou na Lei Orgânica dos \1unidpÍ\lS. 

Que regime é esse'? 
O Presidente da RepUblica pode decretar a intl'rvençãn nos F~­

tados c Município\, sem obsef\ar limila~0n lcf!:ai~. nnmcando inlef­
ventores que exerceriío todus as fun.;ile\ e atrihu1çôcs de Cinvern<l­
dores ou Prefeitos. 

Que reg1me ê esse·~ 
O Presidente da RepUblica pude ~uspcndcr u.; direitos oo!iticos 

de quaisquer cidadãos pelo pra7o de 10 anu.; c ~.:assar mandat\ls eleti­
vos federais, estaduais e muni .. :ipa~~- ~em ~e pcrmitir Jireitn de defesa 
ou recurso ao Poder Judit.:iário. 

Que regime é esse'? 
O Presidente da República ptlde Jdcrmi'1ar. em reflrência a<...l'i 

atingidos por tais sançiics, li herdade vigiada, prtlihi~àu de freqUentar 
determinados lugares. domicílio determin.tdt• e. Jtê mc~mn. fixar 
restrições ou proihiçôes relativamente a.1 nadei<• de yu.tisquer 
outro~ direitos públicos ou priv<.~dns. 

Que regime i: e.;se'~ 
o Presidente da Rcpúblicl pnd~.-· Lkmirir. rcm!)n.:r. aro\l'n!ar ou 

pôr em disponihilid;;de quai,quer tltulare" 1Ll~ f!;;ranttas constitu­
cionais ou legais de vitaliciedade. inanhlvihilid.tJc c e~tabilldade­
as quais est<io suspensas- assim Ctlmn c:mrrt.'!!Jdn~ de ~;utarquias, 
empresas públicas ou sociedade~ de cc:nnum;:t mi,ta. c demitir, trans­
ferir para a rc~crva ou reformar rnilitJrc~ •li: memhrn~ da-> rl)iícia<> 
militares. 

Que regime é essc7 
O Pre~identc da República pode .. lpli~ mera Íll\ e"tif:.ll;:i\1, decre­

tar o confisco de hens de tudn~ quan\(l' tenh<Jrn cnrique.:ido. il•ci­
tamente, no exercício Jc cargll "u fun~;lll púhlic.1. f)lldcndl' haver 
restituição posterior, <;C 11 intcrcs,adll prnv~H a kgi;imJd:tdc da 'iU<l 
aquisição. 

Que regime é csse'1 

O Presidente da Repúbli<.:J fhlde ~uspendcr J li herdade de reu­
nião e de associação, hem ..:om,, determin;;r J L'en .. ura de 
correspondênciJ, da imprensa, d<-1s tt:lt:c:llnlur.ica..;;\c~ c diH~r-.õcs pú­
blica~. tudo isso à margem da C~,lJ1ql1Ul(,:~l() 

Que regime é esse? 
Nele. está suspensa a garantia de habea~ corpus, nm ctsns de 

crimes políticos, contra <1 ~egur;;nça n.J.CÍ(HrJ!. <1 ,Hdl'nl ccnnóm11:a e 
social e a economia popular. bem como l'ncontrar:1-~c ncluídus de 
qua/quer apreciação judici:t/ PS a(O~ rr.I(JV!dP ... l-nm h,l'·l' 'lO t\f-5 C 

seus atos complementares. 
Que regime í: c\se'1 

O Regime, na pr,tica 

Ao longo do tempo, esse regtmc nà~.1 km ficJd1~ apenas no 
papel. Ê só olh;;r na páti\:;J c \CT 4U:1I Je>;.;c, pPJl'fr:\ :nh!rr:\r·ios, e a'­
extrapolaçõcs prdpri;;s de quandn ~c vive na cxceçiiu ,1á fnir:tm fun­
do a dígmdade nac1onal. 

A Federação tran.;formou-'e J;uma L)lliml'fa. \dt.;\tcraram ;I 

República. Os seus Podere~ ,J., 1 \ inkntad,J-.. !1c,fazcm-.r.,c conquistas 
político-sociai~ de revoluções liberlâria ... A corrupçiio assume for­
mas grotescas. A imprensa é ccn~uuda. T utclam-M! -.mdicatos .. A.s 
greves são virtualmente pr0ih1da,_ ().; estudante' sàd \ tgiados. 
constrangidos, Cll<:tgidos. l::ft:li\;un- .. c rr1~~~l:'~ dct!~lh, \Ct:l ,c garantir 
a incolumidade dos prisioneiros A. rcpre..,cntatividadc popular é 

desrespeitada. Mutilam-se cidadania'> alheias Enfraquece-se o 
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empresariado nacional. O salârio é vil. Empresas, sobretudo 
estrangeiras, faturam lucros fabulosos. Concentra-se cada vez mais a 
riqueza. Debilitam-se regiões e sacrifica-se crescentemente o povo. 

Os últimos acontecimentos políticos, que redundaram no 
fechamento do Congresso e nos éditos autoritários da Reforma do 
Judiciário e das chamadas Reformas Polílicas- emanados de cére­
bros oniscientes na mais triste das alvoradas- são nova comprova­
ção do discricionarismo mais completo e absoluto que se estabeleceu 
neste País. 

Já dizia Rousseau, no seu "O Contrato Social" que 

"a suspensão da autoridade legislativa não a abole; o 
magistrado que a faz calar·não a pode fazer falar, domina-a 
sem poder representá-la; pode fazer tudo, exceto leis". 

Sim, por isso mesmo as atribuições previstas pelo Al-5 não são, 
em verdade "meios legais" de que disponha o Presidente da Repúbli­
ca. São, simplesmente, poderes auto-outorgados pelo próprio 
Executivo, ao golpear a Constituição que jurara cumprir e ao fechar, 
então também, o legislativo. 

A inserção posterior desse ato de força no texto dito constitu­
cional foi, igualmente, fruto de outro golpe de Estado. É que os 
Ministros militares, investiram-se, sem arrimo sequer do Al-5, na 
chefia do governo, quando da doença do Presidente Costa e Silva, 
impedindo a ascensão de seus substitutos e sucessores legítimos. 
Como poder de fato, portanto. é que outorgaram virtualmente uma 
outra Carta a que, exdruxulamente, deram o nome de "Emenda 
Constitucional nQ I". 

Dou o aparte ao nobre Senador Gilvan Rocha. 

O Sr. Gih'an Rocha (MDB- SE)- Estou, como companheiro 
de V. Ex• ., altamente feliz ao ouvir a sua pregação, que é a pregação 
da nossa Bancada, que é a. pregação do povo brasileiro.· 'Muito 
obrigado a V. Ex• 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Agradeço as pala· 
vras de V. Ex~. 

Sr. Presidente, é assim que vive a Nação brasileira, nesses últi­
mos anos. De outorga em outorga o Executivo erige, intermiten­
temente, pseudo "reformas legais" para coonestar seus crescentes 
abusos de poder, na tentativa vã de camuflá-los com roupagem 
constitucional. 

O Movimento de 64 desconstitucionalizou o País. Assim ocorre 
com todas as revoluções ou golpes de Estado vitoriosos. Recons­
titucionalizou-se o Brasil, bem ou mal, em 1967. 

Mas, aquela obra constituinte, que Castello Branco julgava 
necessária e suficiente para a institucionalização dos ideais que 
representava, já não existe. A ordeffi jurídica dela advinda e que só 
parcialmente sobrevive, com as instituições nelas consagradas, está 
desfigurada, pelas violentações que lhe vem sendo perpetradas. Ela 
e mais os dispositivos de arbítrio que se lhe sobrepõem atuam sobre 
os governados como uma armadura de ferro, cujo guante os ameaça 
e os oprime, permanentemente. Mas, enquanto inflexíveis e irredutí­
veis para nós outros, esses mesmos estatutos são, para os governan­
tes, como meras portarias derrogáveis e ab-rogáveis, conforme as 
conveniências do momento e os interesses do poder dominante. Com 
isso, passou a inexistir, de há muito, o estado de direito. 

Ninguém sabe quais as regras de amanhã. Basta invocar o Al-5 
para que tudo, ou qualquer regra possa ser editada ou anulada pelo 
Executivo. É a insegurança política completa e a instabilidade, em 
seu mais alto grau, do nosso ordenamento jurídico. 

O Al-5 o suberteu, por completo. Por isso mesmo, é preciso 
repetir. sempre e sempre, que o AI-5 é antilei. O antidireito. A 
unticonstituiçào. 

Assim, fruto de outorga original e de outorgas sucessivas, o 
atual texto dito constitucional vem sendo emendado e remendado ao 
sabor de crises insanáveis, desde que se exclui o povo como árbitro fi­
nal dos seus própriç:.s destinos. E, com essa exclusão, não há 
democracia. 

A Opiniio National e as Aspirllçôes Democráticas 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, somos todos testemunhas de 
que os últimos surtos de força têm recebido a condenação mais 
veemente e corajosa dos maiores órgãos da Imprensa do País, 
refletindo a esmagadora maioria da opinião pública nacional. Ela se 
conscientizou, mais que nunca, da deterioração do sistema jurídico 
brasileiro, a que não são estranhos, por certo, os desvarios de uma 
política econômico-financeira antinacional e antipopular. 

O B_rasil, mergulhado no caos jurídico do AI-5, teme por seu 
futuro. E mais do que hora de reconciliar a Nação, desarmando os 
espíritos através da anistia e assegurando a participação de todos 
para, livremente, erigirmos um regime de verdadeira legalidade 
democrática. 

Não há mais que discutir 64, o seu antes ou o seu depois. Há que 
reconstruir o Brasil, a partir de 77. 

Excluiu-se, estranhamente, a Nação das decisões nacionais, hoje 
à mercê de restritos segmentos da sociedade brasileira. Por isso mes­
mo, a revolução que se impõe, agora, é a do consentimento da co­
participação. O povo brasileiro, calejado pelo sofrimento de tantas 

experiências amargas, saberá escolher os rumos certos que ofere­
çam caminhos para a frente, sem se perder em remordimentos do 
passado. 

Aberto o processo democrático, caberá às lideranças civis. e 
militares, elaborar programas bem definidos que representam as 
principais correntes de pensamento político, que têm o direito de se 
manifestarem e atuarem, legalment<!, em nosso processo desenvolvi­
mentista. Nem se negará, por certo, instrumentos democráticos de 
defesa que garantam a segurança e a própria liberdade individual e 
coletiva. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o movimento de 64 tem se 
proclamado, sempre, democrático em suas intenções. O Presidente 
da República nega que haja divórcio entre o povo e o Governo, 
julgando que representa a vontade nacional. Ainda recentemente 
proclamou Sua Excelência que procura "cumprir a nossa obrigação 
fundamental de viver um regime democrático". 

Ora, se assim o é, porque não devolve à Nação o poder 
constituinte? 

Pela Conl'ocaçào de uma Assembléia Nacional Constituinte 

Na situação a que chegamos, só há uma saída: partir-se para a 
grande obra de reconstitucionalização deste País. 

Fazê-lo autoritariamente, seria negar os propósitos democráti­
cos tão insistentemente alardeados pelos que ftzeram 64. Seria repetir 
as Cartas outorgadas de 1824 e 1937. 

Fazê-lo democraticamente - como em 1891, 1934, e 1946 -
pressupõe, necessariamente, a convocação de uma Assembléia 
Constituinte, constiuída através de uma mobilização nacional, em 
eleições livres, o povo escolhendo delegados com a tarefa específica 

de traçar os novos rumos do Brasil. 
Toda Constituição deve representar um verdadeiro pacto social, 

estabelecido conscientemente entre governantes e governados. O que 
existia, anteriormente, há muito está rompido. 

Não conseguirá restabelecê-lo, unilateralmente, o Presidente da 
República, chamando a si o exercício do Poder Constituinte. Nem 
tampouco alterando regras e negaceando quorum querendo atribuir 
tal tarefa ao atual Congresso, mutilado em sua composição e 
comprovadamente despojado de sua soberania. O recesso, decretado 
pelo Al-5, não nos interrompeu apenas a atividade parlamentar por 
15 dias. Tirou-nos as condições de, enquanto viger o arbítrio neste 
País, empreendermos sem suspeitas de coação ou de contracenarmos 
numa farsa burlesca, quaisquer alterações de natureza constitucio­
nal. É que o Executivo j(J demonstrou que não gosta e não admite ser 
contrariado .. E não é possível esquecer que projetos governamen­
tais, sagrados e irrecusáveis, serão sempre incompatíveis com Poder 
legislativo digno deste nome. 

Necessário, pois, um jato jurídico novo que legitime a vida 
política deste País. E ele tem que vir do povo, asseguradas as condi­
ções para o mais amplo debate nacional e todas as garantias de 



Abril de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Quartaafeira 20 967 

Jíberdade e segurança individuais e coletivas, tanto para a escolha do 
novo órgão, como para o exercício dele próprio. 

Só assim teremos Assembléia Constituinte de verdade e não de 
fancaria. Ê que não deve existir poder algum maior que o seu, nem 
seus poderes sofrerem limitação alguma, de direito interno, sob 
pena de eclipsar sua plenitude. Esses, na execução da obra consti~ 
tuinte, hão de ser ilimitados, condicionados, apenas, aos princípios 
superiores do Direito, em conformidade com nossas concepções 
culturais alicerçadas no ideal democrático. 

Como ensina Pontes de Miranda, no Brasil, desde sua indepen· 
dência, o poder estatal pertence ao povo brasileiro. E 

"qualquer usurpação dele, ainda que sobrevenha reconhe~ 
cimento por outros Estados, ou eleíções que não sejam para 
Assembléia Constituinte de poderes ilimitados, é juridicamen· 
te inexistente, dependendo da Assembléia Constituinte 
superveniente a convalidação dos atos praticados". 

(Comentários à Constituição de 1967.) 

Repelindo os poderes de fato, mostra, pois, esse notável 
constitucionalista, que revolução feita pelo povo tem necessâríamen~ 
te de levar à Assembléia Constituinte, que aprecie os atos praticados 
desde o movimento revolucionário. E proclama textualmente; 

"Revolução que se aponta como popular e não dá ao povo 
wdo o poder constituinte não é revolução popular.'" 

(Comentários à Constituição de 1967). 

Como, pois, o Movimento de 1964- que diz ter origem popu­
lar, que diz ter propósitos democráticos - treze anos depois não 
seguiu os caminhos que a História está a apontar, os caminhos de 
convocar a Nação, de convocar o povo para livremente, com todas 
as garantias, escolher delegados para estruturar de novo esta Nação? 

Devolva-se ao povo, portanto, de quem o Governo se diz 
intérprete. as prerrogativas constituintes que, ilegitimamente, diz vir 
cxer~.:endLl. 

f: preciso não ter medo do povo, é preciso confiar no povo. Por 
isso mesmo, nós do M DB, estamos pedindo, no nosso programa, 
eleições diretas para Presidente da República, para Governador de 
Estado, para Prefeito das Capitais. Potque nós não tememos o povo. 
Fies duem que nôs somos minoria. Pois bem: nós queremos este 
te..;,te dcfiniti\"t). Abmmos as portas das eleições diretas neste País, e 
\ ;!llhl'' enüo deixar que a Nação se manifeste soberanamente. 

Sejamos fiéis aos ideais dos que, derrubando a Monarquia, a 
Rcpúb!Jca Velha e o Estado Novo, entregaram à Nação a tarefa de 
reconstituir o País em bases democráticas. 

Esse. o grande uto legítimo pré~constitucional que poderiam e 
deveriam praticar: convocar o povo para exercer o seu poder consti­
tuinte, determinando lugar, tempo e maneira de se formar a Assem~ 
bl~ia pkna e soberana, a ser livre e especialmente escolhida para tal 
ftm. 

O Sr. Orestes Quércia (MDB- SP)- Permite V. Ex~ um 
aparte".1 

O SR. MARCOS FREIRE (M DB - PE) - Com toda 
satisfa~ào. 

O Sr. Orestes Quércia (MDB- SP)- Nobre Senador Marcos 
Freire. infelinnente em no~so Pais a~ constituições não têm sido 
duradouws. como pur exemplo a Constituição dos Estados Unido~. 
que tão antiga. tão velha no tempo, permanece atual, mesmo tt'f"'·' 
em vista o grande desenv<Jlvimento tecnológico da grande Nnç~,) .],, 
Norte. Fstava certo Jquele li\reirt) que, ao se recusar a vender UlT''I 

Constituição a um cliente dina: cu não vendo periódicos 1\.h'i. uma 
coi~a é certa: as constituições que n(), temos tido, ao longo da no~~a 
história, votadas por uma A<;scrnbk . ..1 :\acion:1l Cunstituinte, têm 
sido a:c. constituiçõe:c. mais duradouras. Exemplo Ji<;to, a Constitui~ 
çào de 46 que completou I R anos. Infelizmente durou apenas isso. 
Nós gostaríamos que em nossa história houvesse uma constituição 
terna, se fosse possível. Em razão disto, além dos argumentos que 

V. Ex~. com tanta maestria, trouxe a este Plenário, nós apoiamos 
integralmente a tese de V. Ex• de que nós deveríamos ter a convo­
cação de uma Assembléia Nacional Constituinte; o povo brasileiro a 
legitimar, através dos seus delegados, especialmente eleitos para esse 
fim. uma Carta Magna, uma Constituição. Neste momento em que a 
classe política vive os dramas que vive, depois do recesso do Par~ 
lamento, depois dos dramas que a Nação brasileira vem sofrendo, 
com o retrocesso político, é bastante oportuna a tese de V. Ex• Julgo 
mesmo que o MDB, através das suas Lideranças, através das suas 
Bancadas na Câmara e no.Senado, através da discussão nas Assem­
bléias Legislativas, nos Diretórios Regionais, deve acatar esta opi~ 
nião, esta proposta. Hoje, quando o M DB sofre o que sofre em razão 
da prepotência do Governo, é oportunissima a idéia de V. Ex•, de se 
convocar uma Assembléia Constituinte. Julgo que o MDB deve 
abraçar esta tese, deve discutir esta tese, deve \evar a deito uma cam­
panha nacional, deve fazer desta tese uma bandeira bastante impor­
tante neste momento. Portanto, tem V. Ex• o nosso modesto apoio a 
esta tese, na esperança de que o MDB abrace esta bandeira como sua 
bandeira. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Agradeço sensibili-
7ado o apoio enfático que nos traz o Senador Orestes Quércia, mes­
mo porque eu não teria a pretensão de dizer que esta bandeira é mi~ 
nha pois ela é defendida por nós todos. Na verdade, acredito que ela 
esteja na consciência de todos os homens democratas deste País. 
Acho mesmo que essa é uma bandeira que não deve ser só do MDB. 
Ninguém tem o direito de considerá-la como sua, exclusivamente. 
Fsta tem que ser uma bandeira nacional. Evidentemente que o 
MDB. como agremiação político-partidária, deve se fazer um dos 
in'ilrumentos dessa campanha nacional a que V. Ex• muito 
oportunamente se refere. 

Esta é uma idéia que tem que ser da Nação inteira e esse o nosso 
traha lho porque, depois de tantos anos de regime autocrático, é natu­
ral que encontremos muita gente por aí que não sabe sequer o que é 
Assembléia Constituinte. 

Então. deveremos ter esta missão de ir aos quatro cantos doBra­
sil dizendo que sempre foi assim na nossa História. Só houve um 
movimento que desconstitucíonalizou este País e que não convocou 
a constituinte que foi, exatamente, o golpe de Estado de !937 mas, 
porque se vivia, exatamente, na época das dit<Jduras. H<Jvia o estí­
mulo da ditadura nazista de Hitler e do fascimo de Mussolini. Eu até 
entendo que, em Portugal de Salazar, não coubesse falar em 
constituinte: seria até mesmo uma tese subversiva porque o ditador 
português proclamava que a democracia estava morta. 

Mas, os que fiLeram 64 continuam dizendo que vieram para fa­
zer democracia, vieram para resguardar a soberania de uma Cons­
t ituiç<.lo, vieram para respeitar a independência dos Poderes. 

Ora, se assim é, e mais do que isso, se eles dizem que têm o apoio 
d:r gr<mde maioria da Nação brasileira- meu Deus1- por que, en­
!<lu. nJo se trilha aqueles caminhos democráticos de se reconstitucio~ 
nali/.lr este País, não através de editos reais de cima para baixo sur­
preend!!ndo a todos e desgostando a todos, inclusive àqueles que têm 
a tri~te tarefa de defender aquilo de que não gostam e aquilo que sa~ 
hem que nJo é democrático. 

Portanto, precisamos de ter presente isto: se, realmente, o que 
querem é a democracia, então, o caminho é este. Se, realmente, jul­
gam que têm o apoio da Nação. então. conVoquem-na para, que atra­
\"é~ de uma Assembléia Constitucional- livre, plena, soberana, sem 
A 1-5, sem tutelas, sem ameaças de qualquer espécie - se possa es­
t: .itificar, numa Constituição digna deste nome, as bases de um Bra~ 
"i melhor. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Peço a V. Ex• que con~ 
dua tl seu discurso. O tempo de V. Ex• já se esgotou. 

O SR. MARCOS FRE.IRE (MDB-PE)- Acatarei a determi~ 
naçüo da Presidência. 
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Invocaria apenas, por fim e uma vez mais, Pontes de Miranda, 
quando ele mostra que: 

"Nas democracias, quando se quebra a linha democrá­
tica, tal como aconteceu no Brasil, e111 1889, 1930, 1937 e 
1964, a reentrega do poder Constituinte ao povo, feita pelo 
que detém o poder de legislar, apenas instrumenta o resta­
belecimento da democracia constituinte, De modo que é sem­
pre legítimo o ato do governo, ainda de fato, que restitui ao 
povo o poder constituinte". 

É isso que estamos pedindo, é o que aguardamos, é o que dese­
jamos, é aquilo pelo que lutamos: é que o povo tenha a vez de falar, 
tenha a vez de escolher o seu regime político, de votar a sua Cons­
tituição soberana. 

A convocação da assembléia constituinte seria assim o gran­
de gesto que garantido pelas Forças Armadas e com o apoio de todos 
os patriotas, poderá reconciliar a Nação brasileira. Este, e apenas es­
te, o primeiro passo para a única reforma política que não compro­
meterá, perante a História, os nomes daqueles que a promoverem, 
mas muito pelo contrário, os engrandecerá perante a posteridade. 

Se assim se fizer- e cremos que assim se fará, mais dia, menos 
dia- abrir-se-á um novo capítulo em nossa evolução política. Os ho­
mens de todos os recantos do País, numa Assembléia, purificada pela 
delegação expressa da soberania popular, irão traçar as grandes di­
retrizes políticas, econômicas e sociais que representem a genuína 
vontade nacional. Poder-se~á então, estruturar um Estado ·democrâ­
tico adaptado às nossas peculiaridades e que assegure, com Liber­
dade e Segurança, o desenvolvimento e a Justiça Social a que aspira­
mos. 

Nessa alvorada diferente, as dissensões se dissolverão na respon­
sabilidade dos papêÊs a que cada um será chamado a desempenhar. 
Dentro da Lei desaparecerá o temor entre vencedores e vencidos. E o 
Brasil democratizado, com a participação consciente de todos os 
seus filhos, poderá dizer, enfim, que o Direito substituiu a Força e o 
amor comum a Pátria juntou, de novo, todos os irmãos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas. O 
orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Concedo a palavra, 
pela Liderança, ao nobre Senador José Sarney. 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA- MA. Como Líder, pronu­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

A Casa, mais uma vez, tem a oportunidade de ouvir o Senador 
Mdrcos Freire, combatente representante daquela nossa ãrea do 
Nordeste. Todos nós conhecemos a veemência de suas palavras e a 
dureza dos seus conceitos. E se de uma coisa tivesse de pedir descul­
pas ao Senado e ao Senador Marcos Freire, no início destas palavras, 
seria certamente a de que as palavras que irei proferir não estarem 
talvez à altura da longa pesquisa que S. Ex• fez, do trabalho que nos 
trouxe, uma vez que as poucas anotações da Liderança, ao correr do 
seu discurso, não me permitiriam fazê-lo. 

Mas, há uma regra de Parlamento que diz que quanto mais de­
fícil é o debate, mais devemos nós invocar as leis fundamentais do 
Parlamento e da convivência, que são aquelas que nos convidam a 
sair do terreno do confronto, da resposta e do ataque para um terre­
no do entendimento em que melhor pudéssemos servir às nossas posi­
ções ao nosso Pais e às nossas Instituições. 

Isto, sobretudo, faz com que melhor se sirva o Parlamento, não 
no jogo da resposta mas, sim, da reflexão sobre os temas levantados. 
Porque se não for assim, melhor seria servir-se à atividade política no 
jogo da esgrima do que realmente no terreno das idéias. 

O Senador Marcos Freire, na síntese do seu discurso, propõe ao 
Congresso a conciliação. Indica, como caminho da conciliação, a 
convocação de uma constituinte. Começamos, aqui, a identificar as 
dificuldades que nós temos para chegarmos a esses objetivos que se-

riam, sem dúvida, não só os objetivos do Senador Marcos Freire, 
mas de toda a Nação, sem exceção de ninguém. 

Quem poderia, neste País, recusar a conciliação? Quem poderia, 
neste País, recusar a harmonia? Quem poderia, neste País, recusar a 
convivência? 

Mas, para identificarmos as dificuldades que o trato da política 
nos traz com o duro barro da realidade, basta verificarmos que, 
enquanto o Senador Marcos Freire fala na conciliação, S. Ex• mesmo 
se manifesta tão eriçado de idéias pré-concebidas, de conceitos tão 
apaixonados que, evidentemente, começa a nos demonstrar que o cli­
ma da conciliação tem algumas dificuldades pelo caminho. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o Senador Marcos Freire nos fa~ 
la que devemos convocar uma constituinte. Seria este o caminho da 
salvação nacional? Qual o brasileiro que recusaria este gesto, se ele 
fosse realmente este, tão simples, o caminho da reconciliação nacio­
nal? Uma coisa é o muito imaginário do que nós desejamos que as 
coisas sejam feitas, outra ê o mundo da realidade, do possível, em 
que se processa a política e a vida das nações. 

A convocação de uma Constituinte como medida salvadora, 
sem súvida, não encontra somente no Senador Marcos Freire o 
arauto dessa descoberta. Ouví mesmo do Senador Orestes Quércia, 
nesta Casa, em discurso na abertura desta sessão legislativa, a 
proposta que fez ao Senado e ao País para que nós encontrassemos o 
caminho da solução mágica dos nossos problemas através da con­
vocação de uma Constituinte. Mas, não é só no MOS que esta idéia 
tem raízes e tem homens que nela acreditam. Também dentro da 
ARENA, o Senador Dinarte Mariz não faz outra coisa senão pregar, 
há dois anos, a idéia da convocação de uma Assembléia Constituinte. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Permite V. Ex• um apar~ 
te? 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA- MA)- Eu não aparteei 
V. Ex•. Eu pediria a V. Ex•, já que eu não tive a oportunidade de, 
longamente, ... 

O Sr. Martos Freire (MDB- PE)- V. Ex• não me honrou, 
mas o Líder da Bancada de V. Ex• o fez. 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA - MA) Perfeitamente. 
Mas, eu pediria a V. Ex• que me desse um pouco mais de tempo, 
com a sua generosidade, para que eu não fugisse das pequenas notas 
com que pude acompanhar a brilhante oração de V. Ex•. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Eu aguardo a concesyão. 
Mas, eu queria apenas, neste momento, para não perder a oportuni­
dade. Por favor, não confunda a tese de uma Constituinte genuína 
com a tese defendida pelo Senador Dinarte Mariz. Jã disse porque, 
no meu discurso, não se poderia confundir assembléia constituinte 
plena, soberana, órgão legítimo, pelo exercício de funções constituin· 
tes de um Congresso mutilado e despido de sua soberania_ 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA - MA) - As motivações 
subjetivas que cada um tem ... 

O Sr. Marcos Frelre(MDB- PE)- Objetivas, Ex• 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA - MA) - V. Ex•, nobre 
Senador Marcos Freire, não queira acuar este representante do Parti­
do adversário do de V. Ex•, porque uma das coisas fundamentais 
que invoquei, no debate parlamentar, foi justamente um clima desa­
paixonado para um confronto de idéias. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Agradeço o cavalheirismo 
de V. Ex• Agora, fiz isso numa autodefesa, para que não se con. 
fudisse, amanhã, a minha tese com a do Senador Dinarte Mariz. 
Agradeço a V. Exf. 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA - MA) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, não hã de minha parte nenhuma segunda intenção, 
porque até mesmo seria ferir a um companheiro meu, de Bancada, se 
eu tivesse qualquer outra intenção ao arrolar a idéia da Constituinte, 
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senão a de que ela é uma idéia que nasce como muitos outros encon­
tram outros caminhos. Agora, o que eu não posso distinguir é o mo­
tivo, porque ê subjetivo, saber quais as m.otivações do Senador 
Dinarte Mariz, quais as motivações de V. 'Ex• ou do Senador Ores­
tes Quércia, se no fundo todos propõem uma Constituinte. Eviden­
temente, essa Constituinte proposta por cada um deve ter a marca 
pessoal do desejo, dos sentimentos, das idéias que cada um traz para 
chegar a essa conclusão. 

Assim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, não desejando entar neste 
debate com constrangimento das meias palavras, desejo contudo 
abordá-lo com alto senso de realismo. Tenho para mim que as ques­
tões políticas e fundamentais de Governo não se resolvem com tama­
nha simplicidade. 

Todos nós, homens públicos que aqui estamos, vividos e sofri­
dos na atividade política, sabemos, perfeitamente, que as agruras de 
nossa história republicana, são agruras que carregamos não só na 
História passada, como no presente e no futuro das gerações. 

Cada um de nós tem, sem dúvida, procurado contribuir para 
que elas sejam superadas. E aqui, quero fazer a afirmação solene de 
que. esses períodos dificeis que passamos jamais descomprometem 
ideal inicial, reiterado, anunciado e perseguido, de que a Revolução 
tem um objetivo democrático a cumprir. 

Sem dúvida, este é o ponto fundamental, que até hoje não foi 
abandonado, que permanece e que é tão forte, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, que o Senador Marcos Freire teve a oportunidade de, 
aqui, ler documentos produzidos pelo Governo, para ensinar a juven­
tude, documentos emanados do Ministério da Educação e Cultura. 
Nesse documento, diz-se como são as formas de tirania, como são as 
formas de despotismo. 

E que ditadura é esta, Srs. Senadores, que ensina a juventude, 
ela mesma, os males da ditadura e da tirania? 

Evidentemente, haveremos de chegar à conclusão de que há algo 
sobre o que estamos, de certo modo, desentendidos ou desinforma­
dos. 

Como se pode identificar uma tirania com um regime que 
procura fazer eleições, que procura legitimar-se através de eleições? 
E essas eleições são ganhas pelo Partido d'a Oposição. Que, diaria­
mente, invoca as fontes do Poder como devendo emanar do povo. 
Esta é uma diferença fundamental das tiranias cujas motivações não 
são essas, mas são as do arbítrio pessoal, com instrumentos de 
mando baseados em sentimentos que não são os das razões da vonta­
de popular. Às vezes, elas são de sangue, às vezes são de preconceitos 
raciais, às vezes se manifestam por qualquer outro interesse subalter­
no. Mas de ninguêm se ouviu, nem da Oposição, e dela eu não ouvi 
a(] ui, e ninguém ouviu um só dia, a invocação de que o Presidente d~ 
República ou os Presidentes que têm exercido o Poder em nome da 
Revolução, o tenham exercido de maneira subalter~a. para cumprir 
desejos pessoais de grupos mesquinhos. Pode errar e quem não erra? 
Mas, as motivações patrióticas e os desejos que eles têm afirmado, 
com duro sofrimento, até mesmo, como aconteceu com o Presidente 
Costa e Silva, com a sua própria vida, são os de prosseguir nesse 
compromisso que é a fonte da Revolução, que é o compromisso com 
o povo, um compromisso democrático. 

Há um perigo muito grande, quando, na atividade política 
perdemos uma visão realista para buscar uma visão messianista. 
Evidentemente, que a Oposição tem' Ô dever de sonhar, mas nós da 
ARENA e do Governo, temos a obrigação de, realmente, enfrentar 
os problemas do País, porque é o Presidente da República, é o seu 
Partido, o responsável pela conduta do País. E nós não podemos dei­
xar de negar à Revolução de Março de 1964, o estabelecimento, 
dentro do País, de um País viável, que pode ter dificuldades, mas não 
de um País perdido dentro de suas origens e seus fundamentos histó­
ricos e das suas perspectivas no futuro. 

Não podemos jamais desconhecer que nós devemos a esse perío­
do, que faz parte de uma época conturbada, - não só do Brasil mas 
do mundo inteiro, uma êpoca em que nasceu, no mundo inteiro -
depois da 11 Guerra Mun~ial, e mais precisamente depois do 

rompimento das minorias extremistas com os partidos que inter· 
nacionalmente comandavam as esquerdas no mundo, a desinte­
gração desses partidos que se constituíam em minorias altamente 
agressivas e violentas, não mais a serviço de ídeolo,gias, mas a serviço 
de um nihilismo político que não conduz a nada, senão à desordem e 
à desintegração. 

Nós devemos creditar à Revolução e aos governos revolucioná­
rios aqui, na América Latina- para citar a América Latina - que 
eles foram capazes de que se evitasse para o Brasil a situação do 
Uruguai, perdido nas suas origens, enfrentando, lá, sim, as maiores 
dificuldades depois de o país ser dividido, num ódio irresistível, entre 
grupos militares e paramilitares, civis e partidários, e que transfor­
maram o Uruguai naquele período triste dos Tupamaros. Também 
nós devemos creditar para nós, para fazer uma análise desse tempo, 
que fomos capazes de não transformar o Brasil em uma segunda 
Argentina, aqui na América do Sul, em que, da mesma forma, a na· 
çào está perdida numa luta fratricida que jã se prolonga demais, e 
dividida. E ninguêm tem segurança, nem nos partidos politicos, nem 
nos grupos empresariais, nem de nenhuma forma, porque a nação 
procurou dar um salto à frente e deu um pulo para trás. Isso enche a 
todos nós de um profundo sentimento de meditação sobre os resulta­
dos do que nós alcançamos e que dizem respeito à coisa fundamen­
tal, de que a nação permanece com pontos de vista de um lado e de 
outro, às vezes conflitantes, mas não está dividida, irremediavelmen­
te dividida pelo ódio. Ao contrário, e não está dividida, por que? 
Não vou dar outros exemplos senão o de que, com todas as deficiên­
cias do nosso regime político, e não vamos negar que elas não exis­
tam, é possivel ouvir-se o discurso que V, Ex• pronunciou, e tem 
pronunciado, com a afirmação nossa, da Maioria, do reconhecimen­
to da sua combatividade, mas, negando sua validade. 

Da _imprensa, cada dia mais se procurando alargar a sua faixa de 
liberdade e, ao mesmo tempo, cada vez mais processando um outro 
tipo de democracia que Roosevelt nos ensinou e que vinha pregando 
desde os tempos do new deal, quando nos advertiu de que a liberda­
de, não devia ser apenas um dom formal, pessoal e subjetivo, mas 
tinha que ser também um dom material, social e objetivo que era a 
liberdade contra a fome, a liberdade contra as doenças, a liberdade 
contra o analfabetismo, o desemprego. Siml Que regime é esse, Sr. 
Presidente? - perguntou o Senador Marcos Freire. ~ o regime que 
conseguiu democratizar a educação a tal ponto que, hoje, cerca de 
um milhão de estudantes brasileiros estão nas universidades, de 
todas as famílias, o que antigamente só era possível nas classes so­
ciais mais elevadas. Hoje, vamos buscã-los em todas as camadas de 
nossa sociedade. 

Que regime é este, Sr. Presidente? f?. um regime que estendeu, 
democraticamente, embora ainda com suas deficiências, a Previdên­
cia Social à quase totalidade dos brasileiros que encontram meios de 
ser atendidos em suas necessidades reJativas à saúde e previdertciá­
rias. 

O trabalhador do campo, esse pária, esquecido durante tantos 
anos quando ninguêm olhou para ele senão para explorá-lo, foi 
democratizado através do Fundo Rural que para lá tem levado a 
aposentadoria, a assistência médica e a assistência têcnica. E, se ao 
mesmo tempo em que nós temos que verificar as nossas deficiências, 
estamos aqui para saber que as temos, para dizer que temos dificul­
dades e para dizer que o País atravessou uma crise política séria, 
devemos reconhecer, também, que as revoluções não são desejadas, 
porém, muitas vezes necessárias, e muitas vezes elas acontecem! 

É um direito que Jefferson recolheu da França e da Europa 
liberal, quando ele formulou a Declaração de Independência dos 
Estados Unidos, tirando os conceitos do direito de revolução. E isto 
aconteceu no Brasil. 

Não podemos- desconhecer estamos d.entro, ainda, do período 
revolucionário que periodicamente ainda se investe de poderes legis­
lativos e institucionais, porque as revoluções assim o têm e assim o 
incorporam, atravês da força dos seus ideais e das suas motivações. E 
que elas, como bem disse o Senador Marcos Freire, não abdicam des-
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se poder, senão ou quando são derrubadas ou quando elas julgam 
que tenham cumprido a sua missão. 

O exemplo da Constituição que V. Ex.• deu, a de 1891, é a queda 
do regime que tinha dado ao Brasil uma época sem dúvida de grande 
estabilidade política, quando uma Constituição que não tiriha sido 
votada foi capaz de, ao longo daquele tempo, dar um largo perfodo 
de estabilidade política. V. Ex• falou em 1930, quando o regime tam­
bém caiu, pela força e, não em 30 mas em 34~ tivemos o poder consti­
tuinte. 

Em 1946 também caiu o regime pela. força porque esta é, sem 
dúvida, a característica das revoluções, que incorporam a sua função 
àquilo que elas acham são os seus compromissos institucionais. 
Podem ser palavras duras, mas são palavras extremamente realistas 
e, evidentemente, para terminar as minhas considerações ... 

O Sr. Orestes Quérda (MDB - SP)- Permite V. Ex• um 
aparte'? 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA- MA)- Com muita honra, 
Senador Orestes Quércia. 

O Sr. OrestesQuérda (MDB- SP)- Nobre Senador José Sar~ 
ney. creio que V. Ex• é bacharel, advogado. Aliás, graças à demo­
cratização do ensino, a que V. Ex• se referiu, hoje em dia todo mun­
do é advogado. Mas, nem assim resolvemos o problema jurídico do 
País. Eu gostaria de saber de V. Ex• que ouviu o discurso do Sena­
dor Marcos Freire, quando fez menção a uma proposta, de minha 
autoria, também, no sentido da convocação de uma Assembléia 
Nacional Constituinte. Eu gostaria de saber a opinião de V. Ex• 
sobre isso. Se V. Ex• acha legítima a proposta. Se V. Ex•, na defesa 
que faz dos pressupostos do Movimento de 1964, julgaria que uma 
Assembléia Nacional Constitu.inte viria - vamos dizer - atentar 
aos pressupostos do Movimento de 64; em suma, se V. Ex• acha a 
idéia boa, se V. Ex• estã de acordo com a convocação de uma Assem­
bléia Nacional Constituinte? 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso). (Fazendo soar acampai­
nha) - Peco a V. Ex• que termine o seu discurso. O tempo de 
V. Ex• já está esgotado. 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA - MA) - Lamento que 
V. Ex•, Senador Orestes Quércia, não tenha realmente compreendi­
do a parte final, por defeito meu, das minhas palavras. Não acho 
essa proposta nem boa, nem má. Acho que ela é irrealista, porque se 
estamos dizendo, aqui, que a Revolu~Wão ainda invoca para si o direi~ 
tO de usar o seu poder Constituinte, V. Ex•, no momento em que 
fala na convocação de uma Constituinte, está, evidentemente, desco­
nhecendo aquele princípio fundamental em que a Revolução se moti­

vou e que ela tem exercido. É, exatamente este, o meu ponto de vista. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Permite V. Ex• um apar-
te? 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA- MA)- Senador Marcos 
Freire. pediria a V. Ex• que fosse breve, porque a Mesa já advertiu 
que o meu tempo está esgotado. Terei muita honra em ouvir V. Ex•. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Quero agradecer, inclusi­
ve, a colocação, como V. Ex• fez, de alguns aspectos do problema 

tratado, e teria evidentemente algumas considerações a fazer para 
esclarecer pensamentos postos por mim e não devidamente apreendi­
dos por V. Ex•;- e aqui eu repetiria- por certo, por deficiência mi­
nha. 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA- MA)- Não apoiado. 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE) - A Presidência da Casa 
comunicou-me que não poderei fazer uso da palavra, após V. Ex•, 
para explicação pessoal, porque existe uma orientação neste sentido. 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA- MA)- Mas V. Ex•, com 
o brilhantismo de sempre, tem todos os horãrios de nossa Casa, 
dur·nlt~ o re,.to do ano. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Agradeço a V. Ex•. E por 
este motivo, então, é que não terei a oportunidade de tecer algumas 
considerações sobre a intervenção de V. Ex•. Muito obrigado por 
permitir estes esclarecimentos. 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA- MA)- Muito obrigado a 
V. Ex•. 

Sr. Presidente, para concluir, queria apenas fazer uma ressalva 
final. É que é, de certo modo, uma impropriedade, quando na rea­
lidade se pi"ocura confundir ou batizar o regime brasileiro com aqui~ 
lo que há de mais odioso no processo dos Governos, que é realmente 
das tiranias, das ditad_uras, do despotismo falado pelo Senador Mar­
cos Freire. Isso é uma injustiça que clama aos céus e recebe o nosso 
protesto. O que há, evidentemente, no mundo moderno, e que cientis­
tas politicos identificam, é que estamos vivendo a era dos executivos 
rortes. f: uma realidade mundial, sobretudo, como tive oportunidade 
de dizer, porque estamos num mundo extremamente conturbado, em 
que se encontram correntes as mais antagônicas do pensamento e da 
ação políticas marginais, mas também o problema, que não podemos 
desconhecer, das estruturas econômicas de um mundo em transfor­

mação. E esse fenômeno tem determinado aquilo que os cientistas 
políticos têm identificado e que têm chamado, nesse período em que 
vivemos, como "a era dos executivos fortes", necessários para esta­
bilidade dos governos. 

Para finalizar, quero voltar àquela afirmação inicial, desconhe­
cendo uma das regras mais fundamentais do discurso, que é aquela 
que diz que não há pior coisa do que continuar um discurso já termi­
nado. O meu discurso já terminou. Mas preciso, em nome do Gover­
no, da Maio ria, dizer que, em nenhum momento, nenhum dos Presi· 
dentes da República e nem o Presidente Geisel deixou de se conduzir 
à frente do Governo, senão com objetivo maior de, cumprindo o seu 
dever, cumprir com os seus deveres perante a Nação brasileira. E 
mais ainda, reafirmar o nosso compromisso definitivo e absoluto 
com a democracia. Muito obrigado. (Muito bem! Palmas. O orador 
é cumprimentado.) 

O SR. PRFSIDENTE (José Lmdoso) - Tendo em vista ser 
freqUente, nos debates em Plenário, o pedido da palavra, para expli­
cação pessoal, quando algum Senador é citado e, mesmo não tendo 
ocorrido qualquer intervenção nesse sentido. cabe à Mesa esclarecer 
que, de acordo com o disposto na alínea a do inciso V do art. 16 do 
Regimento Interno, o uso da palavra, .para explicação pessoal, 
somente será deferido pela Presidência para esclarecimento de fato 
que tenha deixado dúvidas quanto à conduta ou à participação, nele, 
do Senador citado. 

Esta a orientação que a Mesa, em obediência aos estritos termos 
regimentais e para melhor ordenamento dos trabalhos, farâ obser­
var, conforme entendimento fixado com os Lideres de ambos os Par~ 
tidos. 

O SR. PRFSIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Gilvan Rocha. (Pausa.) 

S. Ex• desiste da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Benjamim Farah. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Braga Júnior. 

O SR. BRAGA JÚNIOR (ARENA - AM Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O País despertou há pouco, sob profundas e substanciais altera­
ções em sua vida institucional, após algumas medidas adotadas pelo 
Poder Executivo, através dos meios constitucionais de que dispõe, 
usados que foram em face dos imprevistos obstáculos encontrados 
para vê-los aprovados via Congresso Nacional, a despeito do inte­
gral apoio que lhe emprestou nossa agremiação política. 

Certamente, as inovações mtroduzidas em nossa Carta Magna e 
na legislação vigente serão objeto de aprofundada anãlise nesta e na 
outra Casa do Congresso Nacional. 
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Uma delas, entretanto, desejo com maior empenho comentar, 
por motivos de ordem pessoal e pela sua afinidade com o povo dare· 
gião amazônica. 

Diz respeito, Sr. Presidente, aos representantes dos Territórios 
Federais, no Congresso Nacional. 

O Estado do Amazonas, que tenho a honra dt: representár n~~ta 
Casa, orgulha-se de ter sido o berço de um Território Federat~~boje 
transformado no dinâmico Estado do Acre. Essa condição de terra· 
mãe não é só de meu Estado, mas também do Estado do Pará. 

Nossa atuação politica restringe-se, por vezes, à ação parlamen­
tar ou ao trato de problemas de ordem econômica e social, dentro 
dos parâmetros constitucionais e das peculiaridades regíonais. To­
davia, quando convocados e diante de probJemas nacionais, essa 
ação extrapola fronteiras, mescla·se de Sul a Nane e cerra fileiras 
com Governo e Oposição, esquecendo até mesmo as diferenças 
partidárias. Principalmente quando os temas dizem respeito ao 
interesse do povo, ao seu bem·estar e à sua prosperidade, seja qual 
for a unidade da Federação que o motive. 

A história política de nosso País registra, em suas páginas glorio­
sas, capítulos memoráveis, assinalados vezes muitas por decisões 
baseadas em estudos, pesquisas e conclusões magnfficas, m~s que, a 
despeito das melhores intenções de legisladores e governantes, pe­
caram por erros e omissões involuntários. E tais falhas, humanas 
devo dizer, ocasionaram prejuízos e sofrimentos a significativas 
parcelas de nossa população. 

Getúlio Vargas, grande estadista e governante da mais larga 
visão, ao criar os Territórios Federais, fê.(o imbuído dos nobres 
objetivos de estabelecer condições majs favoráveis ao desenvolvimen· 
to econômico, social, cultural e politico daquelas regiões. Mas foi, 
todavia, nesse último aspecto que o sistema então implantado ofere-­
ceu grave falha e motivou, pela anomalia que apresentava na sua 
visão global, fundadas e justas reclamações. 

E a mais clamorosa delas era a de só poder ser eleito em cada 
Território um único Deputado Federal. 

A alteração para dois, agora decidida pelo Governo GeiseL foi 
sem dúvida alguma, medida sadia e benéfica que se destaca pelo alto 
sentido social e politico, como orna das mais importantes dentre as 
muitas adotadas. 

Realmente, não se poderia continuar admitindo uma representa· 
çào parcial, incompleta e, até certo ponto, contrâria ;ros interesses do 
povo dos Territórios Federais. 

O Acre, 'antes de sua transformação em Estado, esteve presente 
no Congresso N acionai, por muitas décadas, com dois repre· 
sentantes. 

Por que negar-se aos demais Territórios- Amapá, Rondônia e 
Roraíma- esse mesmo direito? 

Por que haveríamos de continuar escutando a voz de apenas 
uma parte de sua gente? 

Mesmo que não prevalecesse o atual sistema bipartidârio - o 
que poderá ocorrer no futuro- a representação única seria sempre, 
indubitavelmente, uma forma defeituosa de delegação. 

Fosse qual fosse o deputado escolhido, não importando mesmo 
a que partido pertencesse, ele seria, em geral, o porta.voz de suas 
inclinações pessoais; de seu grupo, de seus correligionários ou de seu 
partido; nunca uma expressão autêntica do povo do Território. 

Foi, pois, realmente louvável a decisão do eminente Presidente 
Geisel de reparar, ainda em tempo, o equivoco que Getúlio Vargas 
certamente não desejou cometer. 

Justa e oportuna a providência que se abriu para as populações 
dos três Territórios, garantindo·lhes meios de se fazer ouvir e rcspcí-
ta r. 

Muito embora. a meu ver, o número ideal de deputados dos 
Territórios deva ser três, a fim de que o grupo maJ·oritário possa ser 
identificado pela sua condição de bancada maior, a medida adotada 
pelo Executivo já é, sem qualquer dúVida, uma solução que eliminarâ 
do sistema legislativo nacional e aberração de representação unila· 
teral. 

De parabéns Amapá, Rondônia e Roraima. 
De parabéns o Governo Federal pela norma saneadora que po· 

de ser a precursora de outras, até que aquelas Unidades da Fe-­
deração possam alcançar sua acalentada aspiração maior: Ver 
brilhar no estandarte da Pátria a sua estrela de Estado Membro! 

Muito obrigado, Sr. Presidente! (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Nelson Carneiro. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Osires Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 

Srs. Senadores: 
Lamentavelmente, já não se encontra neste plenário o nobre 

Senador Marcos Preire, razão por que deixaremos de tecer as 
considerações que gostaríamos sobre a literatura com que ainda há 
pouco S. Ex• brindou o Senado. Literatura em que os conceitos 
universais foram emitidos corretamente, mas sempre presente a ila· 
ção maliciosa. 

Mas não poderíamos deixar de dizer, Sr. Presidente. no instante 
em que S. Ex• se intitulou democrata, e até com certa ênfase um dos 
poucos democratas deste Plená.rio, e acusou o Presidente Geisel de 
ditador, esquecendo.se de que foi exatamente a intolerância, exata. 
mente a incompreensão, exatamente o trancamento do diálogo, a 
atitude efetivamente ditatorial de uma minoria do MDB, que gerou a 
tornada de posição do Senhor Presidente da República em nome da 
Nação. Posição que- é público- interes.sa ao aprimoramento das 
instituições políticas, pois diz respeito principalmente ao Judiciário e 
aos mecanismos do Legislativo; aprimoramento consentâneo com a 
reaHdade contemporânea, que exige de democratas como o 
Presidente Geisel ação enérgica para evitar que o Pais mergulhe 
novamente no impasse que leva à insegurança, insegurança que deu 
origem a Março de 1964. e q_ue naquele instante estabeleceu uma ínti· 
ma e firme ação correlata, formando uma cadeia necessária com a 
segurança, estabelecendo com ela um compromisso inarredável. 
Segurança que, sem dúvida, queira ou não o democrata Marcos 
Freire, serâ mantida em nome e na preocupação do eminente 
Presidente da República, na busca da democracia plena para o Brasil. 

Mas o que me traz, Sr, Presidente e Srs. Senadores, principal. 
mente, a esta tribuna é uma d~legação do eminente Líder Eurico 
Rezende- embora por inscrição própria - para comemorar o Dia 
JnternacionaJ do lndio, que de fato merece as honras de um registro 
especial nesta Casa. 

F atos diversos, Sr, Presidente, vêm evidenciando nos últimos 
anos o aparecimento de áreas de atrito entre as vanguardas popuJa. 
cionais do País, que avançam nas frentes pioneiras de trabalho e de 
colonização, e as remanescentes indígenas, não mais defendidas nas 
suas aldeias da selva pela antiga muralha dos espaços vazios e das 
distâncias ... 

A Nação brasileira vem crescendo para dentro do próprio País; 
está em franco processamento 11 ocupação econômica acelerada do 
território nacional. E a própria dinâmica desses fatos empresta senti· 
do novo, importantíssimo, ao velho e quase esquecído problema do 
indio, exigindo revisão de antigas posições, reajustamento de concei. 
tos e adoção de soluções objetivas, afinadas agora, da melhor manei~ 
ra, com os progressos alcançados nos estudos antropológicos reali~ 
zados em todas as terras onde ainda sobrevivem grupos humanos na 
idade neolitica. 

Em 1500, quando o Brasil foi descoberto, existia na faí1<a li­
torânea uma vasta população indígena. 

O que aconteceu. a partir dai, ninguêm desconhece. O indio foi, 
aos poucos. aniquilado, diluído, empurrado para as selvas interiora~ 
nas do País. 

Encontraríamos, talvez, a explicação desse episódio me1ancó1ico 
na própria atitude então assumida pelo colonizador, face àqueles ho~ 
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mens de pele de bronze, com os quais disputaram eles, no Primeiro e 
Segundo Séculos de nossa História, a posse da terra. 

O colono branco viu no indio, inicialmente, a mão-de-obra de 
que carecia para a empresa colonizadora que iria empreender. E o 
missionário jesuíta, por sua vez, identificou no índio apenas o se"r 
humano ainda não tocado pela graça da fé e que precisava, quanto 
antes, ser iluminado pela verdade cristã, ser salvo do paganísmo. 

Tanto o colono quanto o jesuíta subestimaram os valores cultu­
rais do índio, suas crenças, seus costumes, sua fidelidade aos padrões 
ancestrais. 

Escravizado, o índio reagiu; fugindo ou morrendo. Ele sucum­
biu, em grande parte, vítima das doenças trazidas pelo europeu, para 
as quais não tinha resistência. E a cristianização forçada, imposta às 
populações indígenas foi, por sua vez, fator de desagregação de 
tribos e de descaracterização rápida do modo de vida seguida por 
seus componentes. 

Vencido desse modo no primeiro embate com os brancos, o 
índio refugiou-se no coração da floresta, na vastidão indesbravada 
do País. 

Iniciou-se, então, um longo período de paz, de esquecimento 
direi melhor, até os primeiros anos deste século, através do qual 
grupos indígenas maiores ou menores viveram no silêncio e no isola­
mento de suas aldeias, voltando a alimentar-se nas matrizes culturais 
autóctones. 

Ê verdade que desde fins do século passado missões religiosas de 
diferentes credos instalaram-se em algumas regiões e vêm exercendo 
com abnegação e sacrifício, é verdade, mas nem sempre com a 
indispensável racionalidade, um trabalho de aculturação sistemática 
do índio. O que se pode dizer a favor do trabalho dessas missões é 
que elas, nos seus métodos de ação, atenuaram Consideravelmente o 
radicalismo jesuítico da primeira fase de nossa colonização. 

Aceita-se hoje, nos domínios dessas missões, de certo modo, o 
direito do índio à autenticidade, a viver dentro de um sistema que 
modifique, sem violentar seus antigos e ainda consistentes padrões 
culturais. 

Mas, a qu~z:stão indígena veio a ganhar nos últimos tempos 
novas dimensões, disse eu. O rumor das máquinas abridoras de estra­
das espantou os pássaros da mata e acordou o índio no recesso 
tranqüilo de suas tabas. E as frentes de colonização, com a derruba­
da sistemática das florestas, a expansão dos rebanhos e das lavouras 
transformaram-se em ameaça viva à segurança e à integridade das 
reservas indígenas. 

Há, pois, uma situação de crise, Senhor Presidente, e a pergunta 
que ocorre a todos nós é relativa ao que seria prioritária no caso. 

Deve a civilização deter-se, ante o imobilismo cultural do índio 
- ou é inevitável esse contato que está ocorrendo e as conseqüên­

cias, boas ou não, que advirão dele? 
Não tenho para essa pergunta uma resposta concreta, Senhor 

Presidente. Acredito, aliás, que ninguém a tenha. 

O problema das populações em situação de atraso cultural é 
extremamente complexo e em nenhuma fase histórica foi ela enfren­
tada, em qualquer parte do globo terrestre, com soluções reais, que 
se aproximassem do equilíbrio e da perfeição. 

O que ocorreu, por exemplo, na conquista da África negra pelos 
brancos, na colonização da faixa litorânea do Pacífico, na América 
do Sul e, principalmente, na colonização do território que depois 
seria a base geográfica dos Estados Unidos, foi bem mais grave, mais 
chocante, mais dramático do que o que tivemos no Brasil. 

Isso, todavia, não nos pode levar a desconhecer nossos próprios 
erros e a evitar nossas responsabilidades presentes. 

O Sr. HeltorDJu(ARENA- BA)- Permite V. Ex• um apar-
te? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO) - Com muita 
honra, nobre Senador. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Acho que o maior elogio 
que se pode fazer à política do índi.o no Brasil é repetir-se, para 

quantos não conhecem ou simulam não conhecer, aquela frase lapi· 
dar de Rondon que, fora de dúvida mais do que um slogan, traduz a 
doutrina em defesa do (ndio brasileiro: morrer se necessário. Matar, 
nunca. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA- GO)- Sem dúvida. a 
posição dQ Marechal Rondon é daquelas que sensibilizam a todo 
mundo que se preocupa com o problema do índio. A filosofia do Ma· 
rechal Rondon impregnou, de certa forma e tão intensamente, todo 
o povo brasileiro que, embora não tenhamos ainda hoje uma política 
índigenista com linhas mestras absolutamente traçadas, uma verdade 
se sobrepõe e uma conduta é impostegável em toda aquela atividade 
ligada .ao indigena: "Morrer se preciso for, matar nunca". f: exa· 
tamente nesta linha de raciocínio, é exatamente procurando preser· 
vara cultura indígena, é precisamente, no sentido de preservar aque· 
les extraordinários conhecimentos autóctones dos nl;l'ssos indígenas 
espalhados por todos os recantos da Pátria e que precisam realmente 
encontrar uma fórmula certa para conviver com o progresso que de 
tanto carece este País, que se procura através da ação da FUNAI, 
felizmente hoje entregue à competência e ao patriotismo do General 
Ismart de Oliveira, o melhor caminho, as melhores soluções pos­
síveis, para esse grave problema do índio, considerado, basicamente, 
em termos brasileiros, como um ser humano, dono da Pátria. 

Deve-se reconhecer esse esforço, Sr. Presidente; esse trabalho gi· 
gantesco que a FUNAI realiza num Pais-Continente, de oito milhões 
de quilômetros quadrados. Deve-se ajudar e prestigiá-la na execução 
dessa tarefa de importância primordial para o País. 

Ê no instante em que se desenvolve este extraordinário trabalho 
em favor do índio, dentro da máxima "Morrer se preciso for, matar 
nunca", que fazemos este registro à passagem do Dia Nacional do 
lndio. Muito obrigado. (Muito beml Palmas.) 

O SJt. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O Sr. Rui Lourenço Martins, Secretário de Arrecadação e Fis· 
calizaçã.o do INPS, declarou aos jornais, que 99,4%, ou seja, 3.940 
dos 3.951 municípios brasileiros estão em débito com o INPS. 

Acrescenta ainda, que somente 300 cumprem o acordo de par­
celamento, estando 3.640 municípios impedidos de receber a reno­
vação do Certificado de Regularidade daquele Instituto, instrumento 
indispensável para o recebimento da cota do 'Fundo de Participação 
dos Municípios, fonte vital de renda das comunas brasileiras. 

Como solução para o problema, anuncia o representante do 
JNPS o bloqueio de 5% dessa participação no Fund.o em favor do 
Instituto e destinado à amortização da dívida do Município. 

O simples relato deste quadro pelo Secretãrio de Arrecadação e 
Fiscalização do INPS, demonstra o estado de miserabilidade em que 
se encontram os mLJnicípios brasileiros, transformados que foram em 
agentes arrecadadores dos governos estadual e federal, com uma 
irrisória participação de sua própria arrecadação. 

Temos defendido constantemente um melhor tratamento dos 
municípios no Fundo de Participação e através do Projeto de Lei n"' 
25, de 1976, apresentado ao exame do Senado Federal em 17 de 
março do ano passado, buscamos 1.1ma solução razoável para os dé­
bitos das prefeituras com o INPS, fixando sua contribuição em 5% 
sobre as importâncias recebidas do Fundo de Participação dos Muni· 
cfpios e recolhimento de importância correspondente a 2% sobre as 
importâncias recebidas para pagamento dos débitos atrasados, que 
pelo nosso projeto deveriam ser consolidados, isentos de multas, c, 
sobrestados os procedimentos judiciais relativos a esses débitos. 

Parece-nos que o desconto anunciado de 5% sobre as ímportân· 
cias recebidas, mais o pagamento mensal das contribuições devidas 
ao IN PS pelos municípios em face de suas folhas de pagamento, são 
ônus que talvez nenhum município possa arcar. Por isso entendemos 
que a contribuição deva ser em razão dos recursos recebidos do Fun· 
do e na taxa de 5%, destinando-se 2% para o pagamento das dívidas. 
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O endividamento dos municípios é problema da maior gr&vida· 
de a redamar desde há muito uma atenção especial por parte do Go­
verno. Vítima, como os compradores de casa própria, da correção 
monetária (instrumento aplicado em saldos devedores ainda não 
vencidos) estão os nossos municípios a cada dia mais onerados e sem 
recursos para realizar obras fundamentais para suas necessidades, 
como sejam as de infra-estrutura, o abastecimento e tratamento de 
água, esgotos, calçamento. conservação de estradas, iluminação• 
póblica, etc. 

Ao trazer ao Senado este problema novamente, e jã agora com a 
palavra insuspeita do representante do INPS, um dos grandes credo­
res das municipalidades, conclamo meus colegas e particularmente a 
liderança do Governo, para que juntos, possamos sensibilizar as 
autoridades governamentais sobre tão grave e dramático estado 
financeiro dos municípios brasileiros. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Mantenho constante e intenso contato com todos os municípios 
d~ meu Estado. Não apenas o Estado tem p~;oblemas, como um todo 
-problemas de fácil identificação à distância e doSiquais trata com 
freqUência- como os núcleos de população, cada um deles na sua 
vivência própria c na sua singularidade têm desajustes focais a corri­
gir e aspirações re;;;;peitávcis a alcançar. 

Um parlamentar não pode e não deve ser indiferente a essas 
pequenas questões loe<:~is, paroquiais, diria melhor, sob o pretexto ou 
a discutível justificativa de que aqui estamos, nas alturas deste Con­
gresso, para tratar de assuntos de elevada importância na mecânica 
da Federação, ao nível do Poder Executivo da União. 

Existe hoje no Brasil, Senhor Presidente, uma tal centralização 
administrativa. O Governo da União abarca tal soma de atribuições 
e de competências - como ninguém ignora - que muitos assuntos 
estaduais ou municipais, que em conjunturas outras caberiam me· 
lhor no âmbito de uma Assembléia Legislativa, ou de uma Câmara 
Municipal podem e devem, agora, ser trazidos ao plenário deste 
Senado da República, para que alguma autoridade venha a 
interessar-se na solução deles. 

Nada que diga respeito ao interesse público, em qualquer dimen­
são, deve ser considerado irrelevante nesta Casa, acho eu. As abor­
dagens e denúncias que faço de situações anômalas têm por fina­
!id<!de única - como tinham meus antigos e nem sempre bem 
compreendidos requerimentos de informação - chamar a atenção 
do setor admínistrativo federal de que dependa a solução reclamada 
ou atrasada. 

Esse<; setores, acrescentarei, são tripulados, no seu escalão mais 
alto, por Ministros bem intencionados, honestos, patriotas- mas, 
quase sempre. mal-informados sobre o que se passa na ampla órbita 
de ação de seu ministério fora da Capital da República. 

Meus pronunciamentos do gênero deste têm, assim, o sentido 
inequívoco de uma colaboração - faço questão de frisar ao Gover­
no do Presidente Geisel. 

O assunto que me suscinta as presentes considerações é fato de 
que vim a tomar conhecímento através de carta do Senhor Massaud 
Cury, comerciante na Cidade de Campos. 

Trata-se da repetição de lamentável fato, comum, hoje, em 
numerosas cidades do Brasil, de conjunto habitacional iniciado, 
inacabado, já invadido, ocupado e depredado por estranhos. Ora, 
isso depõe contra o organismo responsãvel pela promoção e pela 
contratação da obra e representa um esbulho para honrados, esfor­
çados e modestos cidadãos que, com sacrifício, mantiveram em dia 
seus compromissos assumidos em relação à casa que desejam 
adquirir- e não as receberam e nem sabem do destino do dinheiro 
que entregaram de boa fé, nos guichês sempre abertos para recebê­
la. 

O caso concreto refere-se ao Conjunto Residencial Santo 
Amaro, em Campos. "Diz o missivista em que me baseio que o Presi­
dente do INPS fez, tempos atrâs, contrato com uma determinada 
construtora. A obra iniciou-se e, parulelameme, começaram a ser 
pagas pelos que se credenciaram à compra dos imóveis, as prestações 
«favidas, nos termos contratuais. 

Prestações pesadas sempre, como ninguém ignora, para quem 
vive na exiguidade de modestos salários - comprimidos, silenciosa­
mente, pelo custo de vida que sobe na escala de todos nós conhecida. 

Quando a• coisa estava nesse pé, a firma construtora foi à falên­
cia, o que já estava construído foi abandonado, invasores se instalam 
de graça na propriedade legítima de outras pessoas- e o quadro em 
seguida imobilizou-se na imagem desse absurdo, sem que surgisse até 
agora um gesto, uma providência para sustá-lo, restabelecendo o 
necessário acatamento a direitos adquiridos, inclusive, o funda­
mental respeito à propriedade privada. 

O caso resume-se nisso. O autor da carta não entra em detalhes 
outros, sobre datas ou nomes de pessoas e organismos relacionados 
com o assunto. Isso não importa, no limite em que ressalta que se tra­
ta de um fato público e notório, fato que as autoridades responsáveis 
não poderr i~~norar e que afeta, desprimorosamente, a imagem do 
Governo na região, que pelo menos a ARENA fluminense desejaria 
ver preservada. 

Faço, pois, como representante fluminense nesta Casa, 
veemente apelo ao Senhor Ministro da Previdência Social e, ainda, 
ao Presidente Geisel, cujo Governo tem enfatizado sempre, com o 
efusivo aplauso de todos nós, a atenção devida ao bem-estar dos bra­
sileiros de todas as classes e regiões do País. 

É o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador José Sarney. 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA- MA. Pronuncia o seguinte 
discurso,)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Assumiu a Presidência da Caixa Econômica Federal, na semana 
passada, o Sr. Humberto Barreto. 

Desejo, embora, com atraso, congratular~me com o Presidente 
da República por essa escolha. O Sr. Humberto Barreto, nos cargos 
que tem ocupado, tem tido o apreço da Naçào pela eficiência com 
que os tem desempenhado. 

Na Caixa Econômica Federal, onde serviu como funcionário e 
Diretor, continuará a prestar serviços ao País, com grande sensibili­
dade humana, voltando-se principalmente para o lado social. 

Na Secretaria de 1mprensa, Humberto Barreto consolidou a 
imagem, que sempre desfrutou na Administração, de um homem 
com grande vocação pública. 

O seu discurso de posse enfatizou um ângulo importante, que é 
o da necessidade de aquisição da casa própria pelo homem da classe 
mêdia. 

Peço à Mesa que faça incluir, como parte desta minha comuni­
cação, a íntegra do discurso de posse do Sr. Humberto Barreto, pois 
ê um documento que interessa ao Congresso. 

Meus Senhores: 

Com esta missão que me atribui o Governo, sinto-me 
sensibilizado pela prova de confiança em mim depositada. Es­
pero e confio em Deus, reunir aqui as luzes e as energias ne­
cessárias para enfrentar o grande desafio que hoje representa 
dirigir uma empresa pública do porte da Caixa Económica 
Federal. 

Jã tendo participado dos quadros desta Casa, é comes­
pecial sentimento de jUbilo que agora retorno. E isto ocorre, 
no momento em que ela vem se transformando em um dos 
mais vigorosos instrumentos da ação do Governo na sua polí­
tica sócio-econômica. 

Em boa hora, os Governos da Revolução foram encon­
trar no patrimônio de credibilidade pública e na ampla estru­
tura administrativa da Caixa, a matriz operacional apro-
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priada para gerir novos programas de predominante interesse 
social. a par de suas atribuições costumeiras. E, durante os 
trel'. anos de profícua administração do ilustre Presidente 
Karlos Rischbieter, os não poucos encargos da CEF passa­
ram pelo crivo de uma completa readequação, propor­
cionando-lhe agilidade e produtividade. 

Promoveu-se melhor distribuição da carga de trabalho 
entre os economiários e a esses dedicados servidores, atém de 
uma revisão salarial compatível com as suas obrigações fun­
cionais, foram-lhes criadas justas oportunidades de acesso 
na.'> diversas carreiras, estimulando-se dessa forma a con­
qui~ta pelo mérito através de pro~ramas de treinamento e es­
pcci-alitaçào. Essa Cai.xa Econômica, ágil e produtiva, 
acentuou. verdadeiramente, ante o País, sua imagem de 
Banco Social, retomando o leito que lhe inspirou a criação 
em 1861. 

Será precisamente essa diretriz, a serviço da política de 
desenvolvimento do Presidente Ernesto Geisel, que me pro­
ponho a .~eguir adequadamente. Po\s, as funções sociais da 
CEF. sempre se caracterizaram em suas finalidades de 
origem, a exemplo do Programa da Casa Própria. 

Mais de cem anos depois de sua fundação, cabe agora à 
empresa administrar ou agenciar programas como o FAS, 
Crédito Educativo, Centros Sociais Urbanos. financiamento 
de Capital de giro das Pequenas e Médias Empresas, Loterias 
e outros. Daí o vulto extraordinário do pape1 da Caixa na es­
tratégia de: assisti:ncia social e de redistribuição da renda apli­
cada em benefício de nosso povo, após o Movimento Revolu~ 
cionário de 64. 

O que a Caixa promove, em nossos dias. no campo da 
Educação, do Trabalho, da Saúde e da Previdência, contri~ 
huindo largamente para melhorar os padrões e a qualidade 
de vida do brasileiro, corresponde, sem sombra de dúvida­
para usar expressões do meu antecessor- a "uma ideologia 
democrática de desenvolvimento social", programa esse pra­
ticado sem alardes. E vale não esquecer ainda que, ao apoiar 
u Esporte e iniciativas culturais, a CEF estende sua missão no 
terreno social, carente sempre de valores da inteligência e 
frutos do laler. 

Não tenho pretensão de promover mudanças 
substanciais durante o curto tempo em que presidirei esta 
Casa. Mas, conquanto adstrito à normatividade da política 
sócio-econômica do Governo, creio ser da minha obrigação 
preocupar-me com o aprimoramento de todos os serviços 
desta Instituição. Embora não me caiba alterar as limitações 
do SFH, julgo indispensável aumentar, repito, intensificar 
cu da vez mais o ingresso da classe média no Plano da Casa 
Própria. 

A firme condução política econômico-financeira do Go­
verno, que vem conseguindo expurgar gradualmente os dese~ 
quilíbrios conjunturais" da inflação e do balanço de pa~ 

gamentos. dá-me confiança suficiente para, apoiado pelos 
meus compunheiros de Diretoria e de todos os Econom\ários, 
administrar a Caixa com o pensamento voltado à sua cres~ 
centc vitalização. De resto, as condições de segurança e paz 
mternus que o Brasil ora desfruta, permitem que os divi­
dcndns do desenvolvimento nacional se multipliquem e 
tornem cada veL mais pró.xima a hora da prosperidade 
comum. 

Ao Senhor Ministro Mário Henrique Simonsen e demais 
autoridades, funcionários e amigos presentes. o meu "muito 
obngudo"." 

Sr. Presidente, era o que tinha a registrar. (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
segui ntc discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Faleceu em Aracaju, no último dia 14, o Professor Olavo Ferrei­
ra leite. ex~diretor da Faculdade de Direito da Universidade Federal 
de Sergipe. 

Olavo Ferreira Leite nasceu na cidade de Aiagoinhas, no Estado 
da Bahíu, aos 8 de dezembro de 1907. Era filho do bacharel Leonar­
du Gomes de Carvalho Leite e De\mira de Faria Leite, tendo se 
formado em 8 de dezembro de 1937, pela Faculdade de Direito da 
Bahia, fixando-se, em seguida, em Sergipe, onde residiu, formou 
família e veio a falecer, após prestar relevantes serviços ao povo sergi­
pano, especialmente à mocidade, face sua vocação para o magistério. 

Olavo Ferreira Leite foi membro da Comissão Examinadora de 
Concursos para Juízes de Direito do Estado de Sergipe; ex-Conselhei­
ro da Ordem dos Advogados do Brasil; !~>~Tesoureiro da Ordem dos 
Advogados do Brasil, seção de Sergipe; secretário da mesma entida­
de; advogado militante. com uma grande banca de advocacia; consul­
tor jurídico da Empresa Tração Elétrica de Aracaju, ex-juiz do Tribu~ 
na! Regional Eleitoral do Estado de Sergipe; presidente do Conselho 
Penitenciário: ex:~diretor da Faculdade de Direito da Universidade 
rederal de Sergipe. Foi indicado em primeiro lugar na lista sêxtupla 
paru Diretor da Faculdade de Direito da Universidade Federal de 
Sergipe, renunciando por motivo de saúde, nas últimas eleições para 
o cargo. Era casado com D. Maria Rosa Guimarães Leite e deix.ou 
trCs filhos: Olavo Ferreira Leite Filho, advogado; Lygia Guimarães 
Leite, médica, e Maria Bendita Guimarães Leite, arquiteta. 

Homem conhecido e estimado em todo o Estado, Olavo 
Ferreira Leite era dotado de qualidades e virtudes que o fizeram 
exemplar chefe de família; cidadão honrado e trabalhador; idealista, 
que muito fez pelo ensino no meu Estado, tendo sido mestre de 
incontúveis jovens sergipunos, uos quuis leciooava, até o dia de sua 
morte, Direito Comercial. Seu falecimento foi bastante lastimado em 
todo o Estado, atingindo de modo especial o meio Universitário 
sergipano. 

O corpo do professor Olavo Leite foi velado na Faculdade de 
Direito da Universidade Federal de Sergipe, onde foi reverenciado 
por todos os seus amigos e saudado, em nome da Congregação 
daquela Faculdade, pelo insigne professor Manoel Cabral Machado. 
Agradecendo as homenagens póstumas falou, em nome da família 
do ilustre morto, seu filho Olavo Leite Filho. 

Com a morte de Olavo Ferreira Leite Sergipe perdeu um bri­
lhante udvogudo e professor emérito, que pôs sua inteligência e acha­
ma de seu ideul a serviço da causa do ensino em meu Estado. 
Compartilho, assim, do profundo pesar com que a sociedade sergipa­
na c a mocidade recebeu a morte repentina desse grande mestre e 
amigo, homem educudo e de espírito, que soube cultivar o pensamen­
to. servindo à pátria e fazendo inúmeros amigos, que jamais esquece­
rão o amigo e mestre! 

E assim, Sr. Presidente. ao mesmo tempo em que exalto o gran~ 
de educador desaparecido, desejo deixar registrado o meu pesar pela 
perda do inesquecível mestre e amigo. Levo o meu pesar à viúva, aos 
fithos e aos irmãos de Olavo Leite, bem como minha solidariedade à 
Universidudc Federul de Sergipe, particularmente à sua Faculdade 
de Direito, pelo vazio que a morte de Olavo Leite leva a seus quadros. 

Assim faLendo, e.xpresso a gratidão de Sergipe ao insigne profes­
sor que tunto serviu, com dedicação, fidelidade e amor, à mocidade 
sergipanu. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Não há mais oradores 
inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a presente, sessão 
designando pura a sessão extraordinária das 18 horas e 30 minutos, 
anteriormente convocada, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-1-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 4, de 
1977 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
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seu parecer n" 74, de 1977), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Foz do Iguaçu (PR) a realizar operação de crédito no valor de Cr$ 
119.999.932,05 (cento e dezenove milhões, novecentos e noventa e 
nove mil. novecentos e trinta e dois cruzeiros e cinco centavos), junto 
ao Banco do Estado do Paraná S.A., tendo 

PARECER, sob nl' 75, de 1977, da Comissão: 
- de Constitulçio e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

-2-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n~> 7, de 
1977 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 

seu Parecer n>' 80, de 1977), que autoriza o Governo do Estado do 
Ceará a realizar operação de crédito no valor de CrS 25.000.000,00 
(vinte e cinco _milhões de cruzeiros) junto à Caixa Econômica Fe­
deral, tendo 

PARECER, sob n11 81, de 1977, da Comissão: 
- de Constituiçio e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidadc. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Está encerrada a ses-
silo. 

( Levatita-se a ussào às 17 horas e 50 minutos.) 

ATA DA 33• SESSÃO, EM 19 DE ABRIL DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

- EXTRAORDINÃRIA-
PRESID~NCIA DO SR. PETRÔNIO PORTELLA 

ÃS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OSSRS. SENADORES.· 

Adalberto Sena- Altevir Leal- Braga Junior~ Evandro Car­
reira - José Lindoso ~ CHtete Pinheiro - Jarbas Passarinho -
Renato Frano.;o ~ Alexandre Co-;;ta - Henrique de La Rocque -
José Sarney- Hclvídio Nunes- Petrônio Portella- Mauro Bene­
vides- Virgílio Túvora - Wilson Gonçalves - Agenor Maria­
Dinarte MariL- Jessê Freire- Domkio Gondim- Milton Cabra\ 
- Ruy Carneiro - Marcos Freire- Paulo Guerra- Arnon de 
Mello- Luit. Cavalcante- Augusto Frunco- Gilvan Rocha­
Louriv,tl Baptista- Heitor Dias- Luiz Viana- Ruy Santos­
Dirceu Ctrdoso - Eurico ReLende - João Calmon - Roberto 
Saturni!W - Vasconcelos Torres - Benjamim Farah - Danton 
Jobim- 1\dson Carneiro- Gustavo Capanema- Itamar Franco 
- Ma~alh:t~:-; Pintn- Franco Montoro- Orestes Quércia- Oito 
Lchmann- Benedito Ferreira- L{Jzaro Barboza- Osires Teixeira 
- ltalívin Codho- Mendes Canale- Saldanha DerlÍ - Accíoly 
!"i lho- Leite Chaves- hd{lsio Vieira- Lenoir Vargas- Otair 
Bc~.:ker- D<tniell\rieger- Paulo Brossard- T<Hso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 60 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

Não há Expediente a ser lido. 
Sobre a me-;;a, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1~'-Secre­

tãrio. 

São lídos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 68, DE 1977 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 233 do Regimento Interno, requeremos a 
transcrição. nos Anais do Senado Federal, do pronunciamento profe­
rido ontem peÍo Excelentíssimo Senhor Ministro Reis Velloso, por 
ocasião da instalação da 9~ Conferência Brasileira de Comércio Exte­
rior, no Palácio das Convenções do Parque Anhembi, em São Paulo. 

Sala das Sessões, em 19 de abril de 1977.- Vlr&flioT,t'ora. 

REQUERIMENTO N• 69, DE 1977 

Nos termos do art. 233 do Regimento Interno, requeiro a trans­
crição, nos Anais do Senado Federal, do artigo "As Intervenções dos 
Militares". de autoria do nobre Senador Jarbas Passarinho, publi­
cado na edição do Correio Braz:lliense, do dia 17~4· 77. 

Sala das Sessões, em 19 de abril de 1977.- Braga Junior. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Os requerimentos 
lidos, serão publicados e, posteriormente, submetidos ao exame da 
C omissão Diretora. 

O SR. PRESIDENTE{Petrônio Portella)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n' 
4, de 1977 (apresentado pela Comissão de Economia como 
conclusão de seu Parecer n~> 74, de 1977), que autoriza a Pre~ 
feitura Municipal de Foz do Iguaçu (PR) a realizar operação 
de crédito no valor de Cr$ l \9.999.932,05 (cento e dezenove 
milhões, novecentos e noventa e nove mil, novecentos e trinta 
e dois cruzeiros e cinco centavos), junto ao Banco do Estado 
do Paraná S.A., tendo 

PARECER, sob n~' 75, de 1977, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra. 

encerrarei a discussão. (Pausa.) Encerrada. 
Em votação. • Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) -Item 1:: 

Discuss:io, em turno único, do Projeto de Resolução nl' 
7. dt= 1977 (apresentado pela Comissão de Economia como 
conclusão de seu Parecer n~' 80, de 1977), que autoriza o 
Governo do Estado do Ceará a realizar operação de crédito 
no v;.tlor de CrJ 25.000.000.00 (vinte e cinco milhões de 
cruzeiros) junto ~~Caixa Eco nó mica Federal, tendo 

PARECER. sob n~' 81, de 1977, da Comissão; 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridiódadc. 

Em di~cussiio o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Sen>ldores desejar fazer uso da palavra, 

~ncerrarei a discussão. (Pausa). Encerrada. 
Em votação. 
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O" Sr~. Scn.tdort:~ que 11 ..1pr~n <tm rerrnaneçam sentados. 
(f),IU'od}. 

\prm,tJtJ. 
\ m.ttén.t \di :1 (",Jml~~.itl de R..:JJ,;ào. 

O SR. PRESIDENTE ( Pt:trónio Porte!là) - Esgotada a maté­
n.l d.· p.w1.1. 

SPhre J m~~.l. J'o reda1,\)c~ CtnJ!'; do~ ProjetO~ de Resolução n~>s 4 
..: '.de 14'7. aprtl\..tdu" nd Ordem do Dia da presente sessão e que, 
nt" tern111" du r:.~r..ít:!r.tftl Un1úl J,l art. JS) do Regimento Interno, se 
!l.itl huu\o.:r tlh)t't,;J,J dtl Plcndn,J, ~erào lida!. pelo Sr. !9-Secretário. 
( Jl,tU'oil I 

S.!tl l1d.t' .1' "l').!Ulntc' 

PARECER~· 89, DE 1977 
Da C' omissão de Redação 

Reda~ào final do Projeto de Resolução q9 4, de 1977. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
A ( >~mh'>.ltl .tpr..:,~·nt..~ a redat;ào final do Projeto de Resolução 

n" 4. J..: 11}7 7 • qu~· .tUtllnhl <1 Prde11uro.~ \·lumcipal de Foz do Iguaçu 
( PR l .1 r..:.tlll.tr Ppt:r.u,;.ltl de ..:ré-dito no valor de CrS 119.999.932,05 
(t:ento e dt:teno\t: milhl'le,, ntn~·ççnto!. e noventa e nove mil, 
ntn e,·çn t n-. e trinta e dot" ~.·ru tt:Hil" e l'l nco centavos). 

S,d.t d...1" Cl1mi""'"\e~. t:m 14 de ..Jhril de 1977.- Adalberto Sena, 
Pr,>td .. ·ntt: - Saldanha Derzi, Rebtm - Virgflio Távora - Otto 
Lehmann. 

·\ '~ \:(1 \{J P \Rl-t"LR :\" XY, DE \977 

Redação final do Projeto de Resolução nY 4, de 1977. 

I ..Jt;ll ,,thL·r qt.•t: ,1 "i..:n,ltÍtl • ederul .tprovou, nos termos do art. 
4~. :ncJ,tl \I. J.1 ( d1l'>I11Uh,,'.1••. c eu. 
Prt:,Jt..k·n:c. rrtl!llUit!•' ,) 'e~ulnlc 

RI '-'01 l (.\O'\;~ . Dt \977 

Autorizn a Prefeitura \·1unicipal de Foz do Iguaçu, Estado 
do Paraná, a realiLar operação de crédito no valor de· 
C'rS 119,999.931,0$ (cento e dezenove milhões, novecentos e 
nmenta e noH• mil, nmecentos e trinta e dois cruzeiros e cinco 
centavos). 

( > "it:n.H1t• 1 eder .ti rc,uh c· 

\rt I' ( .1 l'rd..:Jtur.t \lunu.:1p.t\ de rol do Iguaçu, Estado do 
P.1r.w.i .. w!l•n/.JJ.J .1 l•ll'lr.!Ltr <lpO::r..Jç,"i.o de crédito, no v"7Ilor de 
(r~ 119 tJ•N.9.~~.n~ (L·cnltl..: t.k~~;.·n.,\e mJ\hôe~. nLJvecentos e noventa 
l" n,•\..: mil. Ji<l\C,·..:nlt" ,_. tr.nt., c d<)h cruteiros e cinco centavos), 
tunt•l _,tl B.-r11.·n J,J • -..t.tdtl J,, P.1ran."1 S.:\., na qualidade de Agente 
I 1n,wL·crrn J,, H.tn..:<~ ,,tL"tlln..Jl da Hahtt:H;ào (B"'H), destinada a ft 
1 t!;.IJ\L"t.lr .1 mdh,Jn.t d.r rnfrJ-..:,JruJurJ cnmàmica e .soci.al daquele 
n\UIIIL!ri•' 

\n ~" \ (lr.:r,h,;.'t<l d~: crt:d1h1 .1 4ue 'c refere o artigo anterior, 
r"r t,,,._ .. , d11 dt'P'"t•• ~''' .1n. ~" d.J Res~.)luçào n'~ 93, de li de 
<lU!uhr,,,t.; I•J"I,, qu .. • n1tlJJ!"it.'llU .t Rc\olut;ào n9 62, de 28 de outubro 
de I•P~ .. tmh_,, J,l S..:n:1Jo I ~·dt:ro.~J. t: cnn"1derada c:xtrafimite visto 
ljUe ll'o r~· .. ·ur,,l~ .l ,er .. ·m rq'l,l~:O...Jdth .:;edo rrnveniente!o do Banco Na­
O.:Illn.d J..J ll.thlt .tt;.l<l i H' 111. 

\rt. ~" I -..1..1 rt:,u!ut;:l•l entr..J em vigor na data de ~ua publicação. 

PARECER~· 90, DE 1977 
Da C omissão..de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n9 7, de 1977. 

Relator: Sertador Virgilío Távora 

'\. { ,mJ""--111 .tpr~·,..:nt" <~ redação fmal do Projeto de Resolução 
~. dt.' i 'l-,.,. ~:c~.: ,J\.iltlrl/:..J 11 ( itl\crno do [stado do Ceará a realizar 

operação de crédito ntJ valor de CrS 25.000.000,00 (vinte e cinco mi­

lhôes de cruzeiros). 
Sala das Comi..;,lJes, 19 de ahril de 1977.- Adalberto Sena, 

Presidente - Virgílio Távora, Rdator - Saldanha Derzi - Otto 
Lehmann. 

AI' EXO AO PARECER '<•90, DE 1977 

Redação final do Projeto de Resolução nY 7, de 1977 . 

Fuço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42. inciso VI. da Cnnstituiçào, e eu. , Presidente, 
promulgo a !>eguinte 

RESOLl 'C~ O 'l•, DE 1977 

Autoriza o Governo do Estado do Ceará a realizar opera­
ção de crédito no valor de CrS 25.000.000,00 (-vinte e cinco 
milhões de cruzeiros). 

O Senado I· eder;.d re~t)lve: 

Art. 19 F o (imerno do htado do Ceará autorizado a contratar 
opt:raçào de crl:dito, nn val<H de ("r$ ~5.000.000,00 (vinte e cinco mi­

lhões de cruzeiro~). juntn á Caixa Econômica Federal, por conta do 
t·undo de Apoio ao De.;;enH)I\tmc::nto Social- FAS, destinada a fi­
nam:iar a Clln~truçào de um Centro de Hematologia e Hemoterapia 
em l·ortah:ta, naquek l:~tadn. 

r\rt. ~" ,\ opcr<.~çJo de nl·dito a que se refc::re o artigo anterior, 
por força do dispostn no art. ~<:>da Rc .. oluçào n"' 93, de \I de outu­
bro de 1976, que modifio.:ou a Resolução n<:> 62, de 28 de outubro de 
1975, ;tmba~ do Senado Federal. ê considerada c::xtralimíte visto que 
n~ rt:cur~o~ "eràn provemcntes dtl l·undo de Apoio ao Desen­
vohm1ento Soci~tl -l.\S. 

Art. _1<:> hta Re~oluçào entra em \l!!1lr na data de sua publicação. 

O SR. PRESIOE;\ITE ( Petrônio Portella) - Sobre a mesa, re­
querimentos que ..;er.in lido~ pdtl Sr. 1"-Se..:retário. 

S;io liJo-. ç aprovado" O'i '"ieguintes 

REQUER1MESTO ~· 70, DE 1977 

!'\ns termo~ do art .. 15tí do Reg.iment<l Interno, requeiro dispen­
~~~ de puhllcaç;io. para imediJfJ discu~sào e votação, da redação final 
do Projctt1 de Rc::snluçào nQ 4, de 1977. 

Sala Jas sessõe..;, 19 de abnl de 1"977.- Ruy Santos. 

REQUER1~1ESTO r>• 71, DE 1977 

~os termo~ do art. J56 do Reg:1mento Interno, requeiro dispen­
~a de puhllt:at;ào. para imediata dhcus~ão e votação, da redação final 
do Prlljeto de RcsoluçàtJ n" 7, dt: 1977. 

Sala das ~e,sôe~. 19 de ithril de 1977.- VirgílioTál'ora. 

O SR. PRESIDE:"'TE (PetrómtJ Portella)- De acordo com o 
voto do Pienárit.'l, pa..;sa-~e .1 1mcdiJta arreciat;ão das redações finais. 

Fm di~cus!.àO a red;.i(,;ào final dll ProjettJ de Resolução n9 4, de 
1977, anteriormente lida. 

Se nenhum dos Sr~. Senadores de..;ejar u~ar da palavra, declara-
rei cn.:errada ~~ discus~àn. (Pau~a.) Encerrada. ' 

l-.m votação. Os Sr". Senadore~ que a aprovam queiram perma­
necer sentado~. (PaU'><\.) AprO\ada. 

A mn!êri:J va1 b promulgaçàtJ. 

O SR. PRESIDENTE (Petrón•o Portella) - Passa-se à dis­
.:us!.ÜO da redação final do Projeto de Resolu,ão nQ 7, de 1977. 
(Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. Os Sr'>. Senadores que a aprovam queiram perma­

necer sentados. (Pausa.) Aprovada. 
A matéria vai i.t promulgação. 
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O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portella) - Nada mais ha· 
vendo que tratar, vou encerrar a presente sessão, designando para a 
ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Votação, em turno único, da emenda da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei do Senado n~' 26, de 1968 (n9 1.867~8/68, naquela 
Casa), que dá nova re(iação ao§ 1' do artigo 449 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's 571 e 572, de 1976, das 
Comissões: 

-ele Coutltulçio e Justiça; e 
- de Lqbloçio Sodll. 

-2-

Votação, em turno único, do Requerimento n' 35, de 1977, do 
Senhor Senador Mauro Benevides, solicitando a transcrição, nos 
Anàis do Senado Federal, do artigo de autoria de J. C. Alencar Ara­
ripe, sob o título .. Uma existência dourada de exuberante idealismo" 
publicado no jornal O PoYo, de Fortaleza, edição de 21 de março de 
1977. 

-3-

Votação, em turno único, do Requerimento nq 37, de 1977. do 
Senhor Senador Osires Teixeira, solicitando a transcrição, nos Anais 

do Senado Federal, do Editorial "Uma Lição de Brasil" publicado 
no Coneio BrazilieDSe, de 23 de março de 1977. 

-4-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n9 47, de 1973, do Sr. Senador Franco Montara, que dispõe sobre o 
salário mínimo profissional do Contador e do Técnico em Contabili­
dade, tendo 

PARECERES, sob n9s 765 e766, de 1976, das Comissões: 
-de Constitulçio e JutitA, favorável; e 
-de LegisJ•çio Social, (ouvido o Ministério do Trabalho), con-

trário, com voto vencido, em separado, do Senhor Senador Franco 
Montara. 

-5-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
206, de 1976, do Sr. Senador Orestes Quércia, que dá nova redação 
ao parágrafo segundo do artigo 1.32 do Decreto-lei n9 5.452, de l9 de 
maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho), tendo 

PARECERES, sob n9s 970 e97l, de 1976, das Comissões: 
-de Constltuiçio e JUJtlça, favorável ao projeto; e 
-de Legislaçio Social, contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portella)- Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e45 mínutos.) 

ATAS DAS COMISSOES 
COMISSÃO DE RELAçllES EXTERIORES 

6• REUNIÃO, REALIZADA EM 19 DE ABRIL DE 1977 

Às onze horas do dia dezenove de abril de mil novecentos e 
setenta e sete, na Sala Ruy Barbosa, presentes os Senhores Senadores 
Magalhães Pinto - Presidente, Saldanha Derzi, Augusto Franco, 
José Sarney, Otto Lehmann, Itamar Franco, leite Chaves, Nelson 
Carneiro, Domício Gondim e João Calmon, reúne-se a Comissão de 
Relações Exteriores. 

Deixam de comparecer, por motivos justificados, os Senhores 
Senadores Alexandre Costa, Virgílio Távora, Arnon de Mello, Jessé 
Freire, Danton Jobim e Gilvan Rocha, 

Constatando a existência de "quorum" regimental, o Senhor 
Presidente declara abertos os trabalhos, sendo, na oportunidade, lida 
e aprovada a ata da reunião anterior. 

Logo após, torna-se secreta a reunião, a fim de que seja apre­
ciada a Mensagem n9 55, de 1977, do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, "submetendo à aprovação do Senado Federal a escolha do Se­
nhor Antônio Carlos Diniz de Andrada, Ministro de Segunda Clas­
se, da Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto à República Islâmica do Paquistão". {Relator: Se­
nador Otto Lehmann.) 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrartdo eu, 
Cândido Hippertt, Assistente da Comissão, a presente ata que, lida 
e apmvada, será assinada pelo Senhor Presidente. 
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MISA 

Presidente: 3v-Secretôrio: 

LIDIIANCA DA AIINA 
I DA MAIOIIA 

lide r 

~trdnio Portella (ARENA- Pl) Henrique de lo Rocque (ARENA- MA) 

Eurico Re:r.ende 
Vice-líderes 
Heitor Dias 

Helvldio Nunes 

1 "-VicC'-Presidente: 
José Sarney 
Mattos leóo 

José lindoso (ARENA - AM) 4o;>.Secretório: O!ires Teixeira 

Renato Franco (ARENA- PA) 
Pqulo Guerra 

Saldanha Oer:tí 
Virgilio fóvoro 2"-Vice-Presidente: 

Amoral Peixoto (MOB - RJ) 

SupJentes de Secretário: 

LIDIIANCA DO MDa 
I DA MINOIIA 

lide r 
l'i'-Secretafío: 

Mendes Canale (ARENA- MT) 

2"·Secretório: 

Mouro Benevides (MDB- CE) 

Altevir leal (ARENA- AC) 

Ruy Carneiro (M08 - PB) 

Otaír Becker (ARENA- SC) 

Braga Junior (ARENA- AM) 

franco Montoro 
Vice-Líderes 

Roberto Soturnino 
Itamar Franco 
Gilvon Rocha 

ló:r.oro Borboza 
Danton Jobim 

COMISSOIS 

Direton José Soares de Oliw~ira filho 

local: Anexo 11- Térreo 

Telefones: 23·6244 e 25-8505- Romais 193 e 257 

A) SIIYifjO DI COMIIIOU PIIMANINTU 

Chefe: Cláudio Carlos Rodrigues Costa 

local: Anexo 11- Térreo 

Telefone: 25-850S-Ramals301e313 

COMISIAO DI AGIICUL1'UIA -(CA) 

(7 membros) 

ntvlor•• 

1. Otair Becker 

2. 8enedíto Ferreira 

3. ltalívio Coelho 

4. Paulo Guerra 

5. Vasconcelos Torres 

1. Agenor Maria 

2. Roberto Saturnino 

COMPOSIÇÃO 

Pre~idente: Agenor Maria 

Vke-~residente: Otair Becker 

Suplente• 
ARENA 

1. Dinarte Morí:r. 

2. Saldanha Der:ti 

3. Mattos leão 

M08 

1. Adol~rto Seno 

2. Evelásio Vfeiro 

Auistente: Clóudio Carlos Rodrigues Costa- Ramal 301 ou 313 

Reuniões: Quartas-feira~, à\ 11 :30 horas 

lot:o\, Sola "Rui Barbosa"- AnexO 11- Ramais 621 e 716 

COMIUAO DI USUHTOSIICIIONAII - (CAl) 
{7 membros) 

ntular•• 

1. 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Dinarte Mariz 
Vice· Presidente: Evandro Carreira 

Suttl•nt•• 
ARENA 

1. Saldanha Oerti 
2. Jarbas Passarinho 2. José Sorney 
3. Oinarle Marit 3. Otair 8ecker 
4. T eot&nío Vilela 
5. Braga Junior 

MOB 
1. Agenor Moria 1. EYelósio Vieira 
2. Evondro Carreira 2. Gilvan Rocha 

Assistente: l~da Ferreira dCJ Rocha- Rama\312 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 
local: Sola "Clóvis Bevilóc~uo"- Anexo 11- Ramo\623 

COMISSAO DI CONS11TUIÇAO I JUSf"A- (CCJ) 
(13 membros} 

J. Accioly Filha 

COMPOSIÇÃO 

Pre$identet Daniel Krieger 
f'i'-Vice-Presiden"e: Accioly Filho 
2<>-VictJ·Presidente: leite ChoWts .., . .,. .. 

ARENA 
1. Osires Teixeira 

2. Gustavo Capanema 2. Mattos leóo 
3. Daniel Krieger 
4. Eurico Re:r.ende 
5. Heitor Dias 
6. Helvídia Nunes 
7. Wil$on Gonçalves 
8. ltalívio Coelho 
9. Otto Lehmann 

1. Oir<:eu Cardoso 
2. leite Chaves 
3. Nelson Carneiro 
4. Paulo 8rossord 

MOB 

3. Voscontelos Tarre$ 
4. Saldanha Oert.i 
5. lenoír Vargas 
6. Arnon de Mello 

\. franco Montoro 
2. Orestes Quércia 

Assistente: Maria Helena B~;eno Brandão- Ramal 305 
Reuniões: Quartos-feiras, às 10,00 horas 
local: Solo "Clóvis 8ev1\ócqua" - Anexo 11 - Ramal 623 
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COMIIIAO DO DIJI'IIITO P-AL- (CDP) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Wilson Gonçalves 

Vice-Presidente: Ruy Carneiro 

ntulllres ....... nt •• 

1. Heitor Dias 

2. Paulo Guerra 

3. Cattete Pinheiro 

4. Osires Teixeira 

S. Saldanha Derzi 

6. Wilson Gonçalves 

7. Virgílio Tóvoro 

8. Alexar~dre Costa 

1. Adolberto Seno 

2. Lótaro Borbot.a 

3. Ruy Carneiro 

ARENA 

MOS 

1. Augusto Franco 

2. Jos6 Samey 

3. Braga Junior 

•• A!tevir Leal 

S. luit. Covakorote 

l. E"ondro Carreira 

'2. Nelson Carneiro 

Anistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira - Ramal 306 

Reuniões: Quintas~ieiras., às 10:00 l-I oras 

locaL Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSA O DIICONOMIA- (CI) 
( 11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Marcos Freire 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

ntularel ...,entea 

1. Milton Cabral 

2. Arnon de Mello 

3. José Guiomard 

4. Luiz Cavalcante 

S. Paulo Guerra 

6. Vasconcelos T erres 

7. Dinarte Mariz 

8. Otair Becker 

1. Franco Montara 

2. Marcos Freire 

3. Roberto Saturnino 

ARENA 

MDS 

1 , Cattete PinMiro 

2. Augusto Franco 

3. José Sarney 

À, Oomído Gondim 

S. Jarbas Possorinhc 

l. Agenor Mario 

2. Orestes Quércia 

An•stente: Daniel Reis de Souza- Ramal 675 

Reuniões.: Quartas-feiras, Os 10:30 horas 

Local: Solo "Rui Borbo!oo"- Anexo 11- Rarnai$ 621 e 716 

COMISSA O DIIOUCAÇAO I CUL'IIIIIA -(CIC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidt'nte: João Calmon 

Vice-Presidente: t=:velósio Vieira 

n,_ .. luttl•nt•• 
ARENA 

L TonoO\rtra l. Helvídio Nunes 

2. Gvstavo Caponemo 2. Ruy Santos 

3. João Calmon 3. Arnon de Mello 

•• Otto lehmonn 4. Heitor Dias 

S. Jarbas Passarinho 

6. Ce~ttete Pinheiro 

MOS 

l. Evelàsio Vieira 1. Franco Montara 

2. Paulo Brouord 2. Itamar Franco 

3. Adalberto Seno 

Anistente: Cleide Mario 8, F. Cruz- Rarnal 598 

Reuniões: Quintos-feiras, às lO:OOhoras 

local: Solo "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Romo1623 

COMISSAO DI FINANÇAS- (CF) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Brossord 

Vice-Presidente: Domício Gondim 

Tltulllre1 hplentet 
ARENA 

1. Teotónia Vilela 

2. Alexandre Costa 

3. Wilson Gonçalves 

4. Domício Gondim 

S. Helvidio Nunes 

6. Lenoir Vargas 

7. Mattos leão 

8. Ruy Santos 

9. Braga Junior 

10. T or!.O Outro 

11. Virgílio T óvoro 

12. Magalhães Pinto 

MDS 

1. Paulo Brouord 

2. Evelásio Vieira 

3. Gilvon Rocha 

4. Roberto Sotumino 

S. Ruy Carneiro 

Assistente: Cóndido Hippertt - Ramal 67 6 

Reuniões: Quintos-feiras, às 9:00 horo.s 

1. Catte'e Pinheiro 

2. Heitor Dias 

3. Lourival Baptista 

4. Daniel Krieger 

S. José Guíomord 

6. José Sarney 

7. Saldanha Derzi 

1. Donton Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

3. fvandro Carreira 

Local: Solo "Clóvis Bevilácqua"- Anna 11- Ramal 623 
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COMISSA O DI UGISLAÇlO SOCIAL- (CU) 
(9 tn«tmbros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Jeué Freire 
Vice-Presidente: Orestes Quérdo 

rltulare• Suplente• 
ARENA 

I. Jessé Freire I. Braga Junior 

2. Ruy Santos 2. Virgilio Távora 

3. lenoir Vargas 3. Osire-s Teinira 

•• Jarbas Passarinho •• Domício Gondim 

5. lovriva/ Baptista 

6. Acciofy Filho 

MO& 
I. Franco Montoro I. L:troro Borbota 

2. Orrstes Qu6rcia 2. Ruy Corneifo 
3. Nelson Carnetiro 

Assistente: Daniel Reis de Sou:r.a - Ramal 67!i 
Reuniões: Quintas-feiras, ós l ) :00 horas 
tocai: Sola "Clovis Bevi/ocqua"- Anexo 11 ~Ramal 623 

COMISSlO DI MINAS I INIIGIA- (CMI) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jarbas Passarinho 

Vice-Presidente: lui:r. Cavalcante 

Yltulores Suplente• 
ARENA 

l. Milton Cobro/ 1. José Guiomard 
2. Domicio Gondím 2. Paulo Guerra 

3. Arnon de Mello 3. Virgílio Tóvora 

•• lui:r. Cavalcante 

5. Jarbas Passarinho 

MO& 
I. Dirceu Cardoso I. Gilvan Rocha 

2. Itamar Franco 2. Franco Montara 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal306 
Reuniões: Quintas-feiras, Os 10,30 horas 

local: Sola "Clóvis Bevilócquo" - Anexo 11 - Ramal 623 

ntular•• 

I. Helvidio Nunes 

2. Otto lehmann 

J. Saldanha Derzi 

I. Oanton Jobim 

COMIIIlO DI IIDAÇlO--" (CI) 
(5 membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Adolberto Seno 
Vice-Presidente: Helvidío Nunes 

lvltfentet 
ARENA 

I. Virgílio T óvora 

2. Arnon de Mello 

3. Jarbas Passarinho 

MDB 
I. Dirceu Cordo$o 

~- Adalherto Seno 

Anistenht: Mario Carmen Castro Sot~zo- Ramall34 
hurti6ftr Ouintos-t.iras.. bt. 12100 horas 
tocai: Solo "Clovis 13evilacquo'"- Anelto 11- Ramal 623 

COMIIIAO DI IILAÇOU IXTIIIOIU- (CRI) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Magalhães Pinto 

f9-Vice-Presiden1e: Saldanha Oerr.i 

29-Vice-Presidenfe: Nelson Carneiro 

~ .. I ......., .. 
I. Maiij~olhães Pinto 

2. Alexandre Costa 

3. Virgílio Tovoro 

•• Jessé Freire 

5. Arnon de Mello 

6. Soldnnho Derzi 

7. José Sarney 

8. João Calmon 

9. Augusto franco 

10. Otto tehmann 

I. Donton Jobim 

2. Gilvan Rocha 

3. Itamar Franco 

4. leite Chaves 

5. Nelson C armilfo 

ARENA 

MDB 

l. Accioly Filho 

2. Fausto Costeio-Bronco 

3. Helvídio Nunes 

4. Oornicio Gondim 

S. Jarbas Panorinho 

b. Luiz Coya/conte 

1. Marcos Freire 

2. Paulo Brossard 

3. Roberto Saturnino 

Assistente: Côndido HipperH- Romo1676 

Reuniões, Quartas-feiras, àS 1 O,QQ horas 

Local: Sola "Rui Borboso"- AneltO 11- Ramais 621 e 716 

Titular•• 

I. Altevir leal 

2. Ruy Santos 

3. Cattete Pinheirc:. 

COMIISlO DI SAUDI -(C I) 
(7 membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Ruy Santos 

Vice-Presidente: Altevir leal 

Suplente• 
ARENA 

1. Saldanha Derzi 

2. ltalivio Coelho 

3. Osires Tctixeira 

4 Fausto Castelo-Bronco 

5 Lourival BaPtista 

MDB 

I. Adolberto Seno I. Beniamim Forah 

2 Gilvon Rocha 2. Ruy Carneiro 

Assistente: Lêdo Ferreiro do R~;~cho -Roma/ 3 J 2 

Reumóe$· Ouínta$-fe~rQ~. Qs 1 f:OO horas 

Locol: Solo "Rvi Barbosa"- Ane~o;o 1/- Ramai! 621 e 716 
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COMISSAO DI SIGUUNÇA NACIONAL - (CSN) 
(7 membro$) 

Titulare• 

1. José Guiomard 

COMPOSIÇÃO 

Pre$idente: Milton Cabral 
Vice-Presidente: Augusto Franco 

Suplente• 
ARENA 

1. Alexandre Costa 
2. Vasconcelos Torres 2. Braga Junior 
3. Virgílio T óvora 3. Oinar1e Mariz 
4. Augusto Franco 
5. Milton Cabral 

MDB 
1. Adalberto Seno 1 _ Agenor Mario 
2. Beniomim Farah 2. Dirceu Cardoso 

Assistente: lêda Ferreiro da Rocha- Ramal312 
Reuniões: Quartos-feiras, às 9,00 horas 
local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSAO DI SDVIÇO PIIILICO CIVIL - (CSPC) 
(7 membros) 

Titulare• 

1. hmoir Vargas 
2. Accioly Filho 
3. Augusto Franco 
.4. Heitor Dias 
5. 

1. Senjamim Foroh 
2. Itamar Franco 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Benjamim forah 
Vice-Presidente: Lenoir Vargas 

Suplente• 
ARENA 

1 . Alexandre Costa 
2. Gustavo Capanema 
3. Mattos Leóo 

MDB 
1. Danton Jobim 
2. lóz:aro Borbota 

Assistente: S6nia Andrade Peixoto- Ramal 307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9:30 horas 
Local: Solo "Ro.~i B-arbosa"- .6-nexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSAO DI llANSPORtU, COMUNICAÇOU 
I OIUI PIIILICAS- (CT) 

Titulare• 

1 . Alexandre Casla 
2. Luiz Cavalcante 
3. Braga Junior 
4. tourival Baptista 
.4. Manos leão 

1. Evandro Carreira 
2. Evelásio Vieira 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lourival Baptista 
Vice-Presidente: Alexandre Casto 

ARENA 
l. Otto te'nmann 
2. Teotônio Vilela 
3. Wilson Gonçalves 

MDB 
1. Lózaro Barboza 
2. Roberto Saturnino 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira - Ramal 306 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horos 
loco!: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

I) IDVIÇO DI COMISIOU MISTAS, WICIAII 
I DIINQUIIITO 

Ceml11h1 Tempor6rl01 

Chefe: R-uth de Souza Castro 
local: Anexo 11- Térreo 
Telefone: 25-8505 - Ramal 303 
1) Comissões Temporórias para Proietos do Congresso Nocional 
2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos 
3} Comissões Especiais e de Inquérito, e 
4) Comissão Mista do Proieto de Lei Orçamentária (art. 90 do Regimento 

Comum). 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes - Roma! 67.4; 
Alfeu de Oliveira- Ramal 67.41 Cleide Mario B. F. Cruz:- Ramal 598; 
Mauro Lopes de Sá - Ramal 31 O. 

SERVIÇO DE COMISS0ES PERMANENTES 

HORAS 

10:00 

HORAS 

09:00 

10:00 

10:)0 

11:)0 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1977 

tERÇA SAL AS ASSISTENTE HORAS QUINTA S A L A S ASSISTENTE 

c.T. 
RUY BARBOSA RONALDO 
Jla.oau - 621 e 716 

09:00 C.P. Ci.<IVIS BEVIL.(CQUA 
CANJ>IDO 

Ramal - 623 

c.A.R. CLOVIS BEVIUCQUA LBDA 
Ramal - 621 

09:30 c.s.P.c. RUY BARBOSA SONU 
Ramais - 621 e 716 

QUARTA S A L A S ASSISTENTE c.s.c. CLOVIS BEVIL.(CQUA CLElDE 

10:00 Ramal - 621 

c.s.N. RUY BARBOSA L~ DA C~:O.P. .RUY BARBOSA RONALDO 
Ramais - 621 e 716 Ramais - 621· e 71 

c.c.J. CLOVIS BEVILACQUA MARIA 
Ramal - 623 HELENA 

10:)0 C.M.E. CL6~IS BEVILACQUA RONALDO 
Ramal - 62) 

C.R.E. RUY BARBOSA CANDIDO 
Rama1S - 621 e 716 

C.L.S. CLOVIS BEVIL.(CQUA DANIEL 
11:00 Ramal - 62) 

C,E, RUY BARBOSA DANIBL 
Rama.LS - 621 e 716 

c.s. RUY BARBOSA LEOA 
Ramau - 621 • 716 

C,A, RUY BARBOSA SONIA 
'iama1s - 621 e 716 J - - -· 

12:00 c • .R. CLOVIS BEVILACQUA MARIA 
Ramal - 62) CARMEM 
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Seçlo I (Cimara doa Deputados) 

Via-Superfície: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 200,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 800,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

Seçlo 11 ('enado Federal) 

Via-Superfície: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 200,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 800,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de Cheque Visado, Vale Postal, 
pagáveis em Brasília ou Ordem de Pagam enio pelo Banco do Brasil S. A .• -
Agência Parlamento, Conta-Corrente nQ 498705/5, a favor do: 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes- Caixa Postal 1 .203- Brasília- DF 
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QUADRO COMPARATIVO 
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VOLUME COM 288 PÁGINAS- Preço: Cr$ 30,00 

CONTÉM, COMPARADAS EM TODOS OS ARTIGOS: 

Emendas Constitucionais n9 1. de 17 de outubro de 1969. n9 2. de 9 de maio 
1972. n9 3. de 15 de junho de 1972. n9 4, de 23 de abril de 1975. e n9 5. de 28 de ju­
nho de 1975. 

Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações introduzidas 
pelos Atos Institucionais de n9s 5 a 17 e Ato Complementar n9 40/69. ratificado pelo 
art. 39 do Ato Institucional n9 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 (com 
as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a alteraram). 

Em notas. além de outras observações. são destacadas as alterações aprova­
das pelo Congresso Nacional. através de emendas. ao Projeto de Constituição re­
metido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar Castello Branco. em de­

zembro de 1966. 

Trabalho organizado e revisado pela Subsecretaria de Edições Técnicas 
• e impresso pelo Centro Gréfico do Senado Federal 

A venda no SENADO FEDERAL. 119 andar 

Os pedidos de publicação deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL 

Ed. Anexo 1. 11• andar. Praça dos Três Poderes-70000- BRASÍLIA- DF, 

acompanhados de cheque nominat visado, pagével em Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

ou pelo sistema de REEMBOLSO POSTAL. 



LEGISLAÇÃO ELEITORAL 
E PARTIDÁRIA 

(obra elaborada pela Subsecretaria de Edições Técnicas) 

- Lei OrgAnica dos Partidos Pollticos (e suas alterações); 

-Código Eleitoral (e suas alterações); 

- Sublegendas; • 

- Inelegibilidades (Leis Complementares n9S 5/70 e 18/74); 

-Colégio Eleitoral (Presidente da República e Governadores); 

-Resoluções do Tribunal Superior Eleitoral; 

- ResoluçAo do Tribunal de Contas da UniAo 
(prestaçAo de contas dos Partidos Pollticos); 

- Lei do transporte gratuito em dias de eleiçAo 
(Lei n9 6.091. de 15-8-1974); 

-As últimas instruções do TSE 

(voto no Distrito Federal; justificaçAo dos eleitores que nAo votarem). 

Edição- Setembro de 1974 

340 páginas 

Preço: Cr$ 20.00 

A VENDA NO SENADO FEDERAL, 1 1• ANDAR. 

Os pedidos de publicações daver6o ser dirigidos 6 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL, 

Ed. Anexo I. 11• andar. Praça dos TrAs Poderes-70000- BRASILIA- DF, 
acompanhados de cheque nominal, visado. pagével em Brasllia e emitido a favor do 

CENTRO GRÀFICO DO SENADO FEDERAL. 
ou pelo sisterna de Reembolso Postal. 
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